
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 	Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período 	01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 

Rose lia Kriger Becker Pagani 

Caroline Pilati 

Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de setembro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 

R$ 320.045,72(Trezentos e Vinte Mil e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos) 

Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO 

Solicito iniciar processo de licitação referente a 

PAVIMENTAÇÃO \ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES 

NAS RUAS TERRITORIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS 

em atendimento a reursos do pré-sal e recursos próprios. 

Em anexo Pojeto pavimentação asfáltica, orçamento 

quantitativo, QCI, mmória de cálculos, cronograma financeiro, 

discriminação BDI e memorial descritivo. 

Capanema, 25 de agosto de 2020. 

CAPA 	- PR 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

MEMORANDO INTERNO 21/2020 
A/C: 

Sr° PAULO FERNANDO LAZARETTI ORSO 

Secretário Municipal de Planejamento 

Venho através deste, encaminhar o orçamento atualizado, 

juntamente com o cronograma físico financeiro, memória de cálculo 

dos quantitativos e composição do BDI, referente ao Projeto de 

Pavimentação Asfáltica nas ruas Território Fernando de Noronha e 

Oiapós, juntamente com as outras peças técnicas componentes do 

projeto Básico a ser licitado. 

Capanema, 25 de agosto de 2020 
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Município de Capanema — PR 

Depaytamertto-de Engenharia 

SOLICITAÇÃO 

Solicito ao Departamento de Enge cria que providencie a elaboração do orçamento 

referente a um projeto de Pavime ação Asfáltica nas ruas Território ernando de 

Noronha e Oiapós que está pronto o qual foi executado pela Engenheira Maisa 

Philippsen em 23/10/2018, a fim de que. possa :-er licitado. 

PAULO FERNANDO LAZ • TI ORSO 

Secretário Municipal de 	mento e Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO: 
4.1. Justifica-se a presente licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE 
NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

5DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 	Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
	/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Pree-ó--  
máximo 

Preço 
máximo total 

1 58981 EXECUÇÃO 	 DE 
RECAPEAMENTO 	ASFÁLTICO 
COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO 	HORIZONTAL 
NAS 	RUAS 	TERRITÓRIO 
FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS NO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA PR 

1,00 UN 320.045,72320.045,72 

Avenida Governador Pedro Vil-tato Parigot de Souza, 1080 - Cci Iro - 85760-000 
Fone:(1.6)3,552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

TOTAL 	 1320.045,72 

6CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora terá o prazo de 3(três) meses para execução da obra de 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 

OIAPÓS NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, o período de 

vigência será de 8(oito) meses. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra, deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

7.1. A Obra EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL 

E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 

OIAPÓS NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, será 

acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Erik Takashi Kurogi, 

Crea/PR134983/D, Engenheiro Civil. 

Capanema- PR, 22 de setembro de 2020 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1:321 
CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NAS RUAS OIAPÓS E TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: JUNHO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 COMP 001 PLACA DA OBRA COM EXECUÇÃO m2 2,50 451,69 1.129,23 

NEP 	
- 	 TOTAL DO ITEM .., 

2 DRENAGEM PLUVIAL 

21 90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 

HP(, LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2D1S M3 221,99 10,53 2.338,10 

2.2 93375 

REATERRO MECANIZADO DE VAIA CDM RETROESCAVAOEIRA (CAPACIDADE OA CAÇAMBA OA RETRO: 0,26 W / POTÊNCIA: 88 HP(, LARGURA OE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1. CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 M3 143,57 17,41 2.499,67 

2.3 92221 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÉNCIA5 - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_I2/2D IS m 277,49 185,85 51.572,67 

2.4 83659 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO OE CONCRETO 1DCM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO UN 7,00 955,67 6.689,70 

~ 	 TOTAL DO ITEM 	 - • 60.762,04 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

3.1 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2D19 M2 3.251,31 1,95 6.330,87 

3.2 964D2 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C. AF_11/2019 M2 5.640,56 2.12 11.981,63 

3.3 95996 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO CDM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 M3 97,54 1.162.21 113.362,08 

3.4 95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2D19 M3 95,57 1.223,10 116.892,12 

35 61177 

TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALTICD, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 2D000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL DU 

INFERIOR A 100 KM. AF_02/2016 TUNA 3.717,37 1,82 6.768,35 

TOTAL DD ITEM 	411111~12.11: 	
_ 

255.335,05 

4 SINALIZAÇÃO 

4.1 72947 	SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MiCROESFERAS DE VIDRO M2 156,26 18,04 2.819,40 

• • _ . 	- _ 	 TOTAL DO ITEM 2.819,40 

TOTALGERAL DA OBRA 320.045,72 

OBSERVAÇÃO: ADOTADO A TABELA DO SINAPI JUNHO/2020 BDI 26,44% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NAS RUAS OIAPÓS E TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: JUNHO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 

Total 

1º Mês 2º Mês 32  Mês 42  Mês 52  Mês 62  Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.129,23 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.129,23 1.129,23 

2 DRENAGEM PLUVIAL 60.762,04 

80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

48.609,63 12.152,41 - 60.762,04 

3 PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 255.335,05 

10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

25.533,51 204.268,04 25.533,51 - 255.335,05 

4 SINALIZAÇÃO 2.819,40 

0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.819,40 2.819,40 

TOTAL 320.045,72 75.272,37 216.420,45 28.352,90 

..-__ 

- - - 320.045,72 



N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

2 Identifique o tipo de obra: 

20,73% 
26,44% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 

1° Quartil Médio 3° Quartil 
Item Componente do 

BDI 
Administração Central 
Seguro e Garantia 
Risco  
Despesas Financeiras 

6,64% Lucro  
11: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme legislação municipal)  
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

Intervalo de admissibilidade 	 

7,30% 8,69% 

4,67% 
0,74% 

3,80% 
0,32% 

4,01% 
0,40% 

0,97% 
1,21% 

0,50% 
1,02% 

0,56% 
1,11% 

Valores 
Propostos 

3,80% 
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64% 
3,65% 
3,00% 
4,50% 

Construção de rodovias e 
ferrovias: Sobre os serviços. 

x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração.  

x COM Desoneração. 

Pavimentação Asfáltica 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Rua Oiapós Território Fernando Noronha 
Infraestrutura Urbana 

00 
BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TC 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(111-12)]-1 
BDI - COM Scrneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-I2-13)17:k 

.0,4040  
00,3  . 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA OIAPÓS E TERRITÓRIO 

FERNANDO DE NORONHA BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO EM 

CAPANEMA-PR 

SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

PLACA DA OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

2,00m (largura) x 1,25 m(altura) 	 2,50 m2 

ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA 

ATE 2,00M PROFUNDIDADE  

1,00 m (altura) x 0,80 m(largura) x 277,49 m (extensão DN 60cm) 

221,99 m3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3  / POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM  

SOLO DE 1 CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

INTERFERÊNCIA. AF  04/2016 

Reaterro = Volume escavação - Volume do Tubo 

Volume do Tubo — (0,60m x 0,60m x 3,14/4) x 277,49 m 

Volume do Tubo 78,42 m3 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Reaterro = 221,99 m3 - 78,42 m3 

Reaterro = 143,57 m3 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,  

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM  

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 	FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF  12/2015  

DN 60 cm = 277,49 m 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO  

BL = 07 unidades 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF  04/2019  

• 
Área = 3.251,31 m2 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-

2C. AF 11/2019 

Área Reperfilagem + Área Pista Rolamento 

3.251,31 m2 + 2.389,25 m2 	 5.640,56 m2 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF  11/2019  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 	Página 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BA 

DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

j 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Área de reperfilagem x espessura (seção transversal) 

3.251,31 m2 x 0,03 cm 	 97,54 m3 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF  11/2019  

Área pista rolamento x espessura (seção transversal) 

2.389,25 m2 x 0,04 m 	 95,57 m3 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM  

CAPACIDADE DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA 

DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 

KM. AF 02/2016  

Volume (asfalto) x D(densidade do asfalto) x DMT(distância de 

transporte) 

(97,54 m3 + 95,57 m3) x 2,50 Ton/m3 x 7,70 Km 

3.717,37 TonxKm 

156,26 m2 

Capanema, 24 de agosto de 2020 

Rubens Luis Rolando Souza 
eiro civil e de Segurança do Trabalho 

CaP4' 	CREA RS 88.296/D gier;; gLulicoald' , 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO: Pavimentação Asfáltica Rua Oiapós 

PROPONENTE/TOMADOR: Prefeitura Municipal de Capanema 

1. INTRODUÇÃO 

Este memorial tem como objetivo descrever as características do projeto, 

especificar os materiais e equipamentos que deverão ser utilizados, os procedimentos 

de execução dos serviços de engenharia, informações sobre controle tecnológico, 

critérios de aceitabilidade para recebimento e critérios de medição dos serviços de 

pavimentação asfáltica nas Ruas Oiapós e Território Fernando de Noronha. 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 

receber aprovação, sem a qual não será dada a autorização para o início dos serviços. 

A fiscalização pode exigir diversos tipos de ensaios para comprovar as corretas 

condições da execução dos serviços. 

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-

los. 

2. SERVIÇOS 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  

As dimensões da placa de obra deverão ser 2,0m x 1,25m. 

Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas;  em 

material resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

J ,  • 



2.2 DRENAGEM 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE  

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM  

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  01/2015  

Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos serão sempre 

operados em conformidade com as declividades e cotas projetadas. 

A escavação das valas para assentamento da tubulação deve ocorrer 

gradualmente, de acordo com o assentamento da tubulação, ou seja, a vala deverá ser 

aberta no mesmo dia em que ocorrerá o assentamento. 

O depósito temporário do material escavado deverá respeitar a distância mínima 

da abertura da vala igual à sua profundidade. 

A largura da vala será o próprio diâmetro da tubulação. 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE  

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3  / POTÊNCIA: 88 HP),  LARGURA DE 0,8 A 1,5 M,  

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE ia  CATEGORIA  

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  04/2016  

O material a ser utilizado deverá ser puro, isento de pedras ou materiais 

orgânicos. 

O reaterro das valas deverá ocorrer posteriormente ao assentamento da 

tubulação. Deverá ocorrer apiloamento, em camadas de 0,20m da base de 

assentamento até a geratriz superior do tubo. No restante do reaterro a compactação 

deverá ocorrer de modo a estabilizar o solo e prevenir recalques na calçada a ser 

executada. 

BOCA DE LOBO SIMPLES GRELHA CONCR. BLSO2  

As bocas-de-lobo serão executadas de acordo com o modelo do DNIT BLS 02, 

em alvenarias de blocos de concreto, com 0,20m de espessura assentados com 

argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:3. A seção livre interna, quadradâ, 

deverá ser de 1,0m x 1,0m e a altura variável de modo a respeitar as inclinações e cotas 

das tubulações. 

Tampa de Concreto: A tampa de concreto tem por finalidade reter materiais e 

objetos evitando a obstrução das tubulações, bem como possibilitar o livre trânsito de 

pedestres. Serão executadas em concreto armado com 0,20m de espessura com cabo 

para possibilitar a limpeza. 
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TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,  

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL  

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015  

A tubulação será assentada nas cotas indicadas no projeto, sobre vala 

compactada, paralelamente a abertura da vala no sentido da jusante para a montante, 

com a fêmea sempre voltada para montante. As juntas da tubulação deverão ser 

seladas com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:4. 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,  

DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL  

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015  

A tubulação será assentada nas cotas indicadas no projeto, sobre vala 

compactada, paralelamente a abertura da vala no sentido da jusante para a montante, 

com a fêmea sempre voltada para montante. As juntas da tubulação deverão ser 

seladas com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:4. 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 

LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSA() DE AR E AGUA  

A pista deverá ser lavada com uso de jato de água provocando a remoção do 

material existente nos rejuntes das pedras de calçamento para melhorar a aderência 

entre o pavimento existente e o asfalto. Todo o material oriundo da lavagem deverá ser 

removido para locais previamente determinados. A pista deverá ser limpa, sem poeiras 

ou materiais orgânicos para permitir que a pintura de ligação atinja todos os pontos do 

calçamento. 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO  

USINADO A QUENTE (CBUQ), BINDER, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSI  

TRANSPORTE. AF  03/2017  

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são agregados graúdo, 

miúdo, fíler e ligante betuminoso os quais devem satisfazer as especil:caç5és 

normatizadas. O ligante betuminoso a ser utilizado nesta obra será o CAP 50/70. 

O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis. O agregado 

miúdo pode ser areia, pó de pedra ou mistura de ambos, suas partículas individuais 

deverão ser resistentes apresentar moderada angulosidade. Ambos devem estar livres 

de torrões de argila e substâncias nocivas. 
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A distribuição do CBUQ deverá ser feita com vibroacabadora, seguida de 

compactação mecânica com rolo pneumático e rolo metálico liso tipo tanden. Os rolos 

pneumáticos deverão ter calibragem de pneus para que ocorra a perfeita compactação. 

A compactação deverá ser feita dos bordos para o eixo da pista. Cada passada 

do rolo deverá ser recoberta pelo menos metade da largura rolada. Não devem ser 

permitidas mudanças bruscas de direções, devendo as rodas do rolo serem 

umedecidas, a fim de se evitar a aderência da mistura. O tráfego só deverá ser aberto 

depois do seu completo resfriamento. 

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10 °C. O concreto deverá apresentar 

espessura de 0,03m após a compressão. Poderá ser exigido ensaio de Estabilidade 

Marshall, Extração de Betume e Granulometria B, do CBUQ (Concreto Betuminoso 

Usinado à Quente). Ficará a critério da fiscalização da Prefeitura a definição do número 

de ensaios necessários. 

PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C  

A pintura de ligação é a aplicação de emulsão asfáltica RR-2C (ligante 

betuminoso de ruptura rápida) de aderência, aplicada sobre a pavimentação em pedras 

irregulares existente (após limpeza) e entre as camadas de pavimentação asfáltica, 

funcionando como adesivo entre os elementos. 

Toda superfície a ser pintada deverá ser previamente limpa, isenta de pó ou todo 

e qualquer material particulado e solto. 

A pintura de ligação será aplicada, a temperatura ambiente (podendo variar entre 

25 e 70°C). A distribuição do ligante deve ser feita por caminhão tipo aspargidor 

equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que 

permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade uniforme. 

Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação 

em decorrência da ruptura. A taxa recomendada de ligante betuminoso residual 

0,5 1/m2  a 0,6 1/m2. Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída em água limpa 

isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e ou 

substâncias nocivas, na proporção de 1:1 para garantir uniformidade na as.E5ersão 

pintura, sendo a taxa de aplicação de emulsão diluída da ordem de 1,0 1/m2  a 1,21/m2. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de 

trabalho e deixá-la, sempre que possível, fechada ao trânsito. Qualquer falha na 

aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida. 



CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO  

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE  

4,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF  03/2017  

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são agregados graúdo, 

miúdo, filer e ligante betuminoso os quais devem satisfazer as especificações 

normatizadas. O ligante betuminoso a ser utilizado nesta obra será o CAP 50/70. 

O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis. O agregado 

miúdo pode ser areia, pó de pedra ou mistura de ambos, suas partículas individuais 

deverão ser resistentes apresentar moderada angulosidade. Ambos devem estar livres 

de torrões de argila e substâncias nocivas. 

A distribuição do CBUQ deverá ser feita com vibroacabadora, seguida de 

compactação mecânica com rolo pneumático e rolo metálico liso tipo tanden. Os rolos 

pneumáticos deverão ter calibragem de pneus para que ocorra a perfeita compactação. 

A compactação deverá ser feita dos bordos para o eixo da pista. Cada passada 

do rolo deverá ser recoberta pelo menos metade da largura rolada. Não devem ser 

permitidas mudanças bruscas de direções, devendo as rodas do rolo serem 

umedecidas, a fim de se evitar a aderência da mistura. O tráfego só deverá ser aberto 

depois do seu completo resfriamento. 

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10 °C. O concreto deverá apresentar 

espessura de 0,04m após a compressão. Poderá ser exigido ensaio de Estabilidade 

Marshall, Extração de Betume e Granulometria B, do CBUQ (Concreto Betuminoso 

Usinado à Quente). Ficará a critério da fiscalização da Prefeitura a definição do número 

de ensaios necessários. 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE  

DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE 

TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. AF 02/2016  

O transporte deverá ser feito em caminhão basculante, não devendo a mis 

sair da usina com temperatura que não permita sua utilização, devendo ser coberto 

caminhão com lona para proteger a mistura. 

2.6 SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO  
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A sinalização horizontal deverá ser executada de acordo com detalhes contidos 

no projeto, em tinta acrílica retrorrefletiva, nas cores branca e amarela. 

3. OBSERVAÇÕES FINAIS 

Devem ser observadas todas as normas de execução contidas no manual do 

DNIT, NBRs e demais normas correspondentes. 

A obra só será liberada ao tráfego após a cura da capa selante e com a 

sinalização posicionada. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade 

final dos serviços, fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

funcionários, recolher leis sociais referentes aos funcionários que trabalharem na 

mesma. e possuir responsável técnico pela EXECUÇÃO com fornecimento de ART —

Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Capanema, 23 de outubro de 2018. 

Projeto: 	 Representante Tomador: 

• • 

    

O 

~sai Phi psen 

Enger,héira Civil 

C 	-PR: 149275/D 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
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Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 5496/77 
il 	 ill 	

Obra ou Serviço Técnico 
CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20184926 97 

- i 	Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obro I 	 ART Principal 
3' VIA - LOCAL DA OBRA/SERNPÇO 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: MAISA PHILIPPSEN (CPF:029.508.170-84) 	 N° Carteira: PR-149275/D- N° Visto Crea: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL. 
Empresa contratada: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELLI - ME 	N° Registro: 61239 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AVENIDA PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (46)35521321 
Local da Obra/Serviço: RUA OIAPÓS SN 	 Quadra: 	 Lote: 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 

Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 3251,31 
M2 

Ativ. Técnica 	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 	1100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 	 045 ARRUAMENTO 
Serviços 	 018 PROJETO DE PAVIMENTACAO 
contratados 	 019 PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 

130 OUTROS 
Dados Compl. 

Data Inicio 	 23/10/2018 
Data Conclusão 	 31/12/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
ESTA ART REFERE-SE AOS PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 	 Insp.: 4610 
ORÇAMENTO DA RUA OIAPÓS (TRECHO ENTRE A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL E RUA TERRITÓRIO FERNANDO 23/10/2018 
DE NORONHA) E RUA TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA (TRECHO EM FRENTE À SEDE DA PM). 	 CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratár. " 	 Assinatura do Profissional 

32  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIçO~ntcy no locai da obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 
Central de Informações do CRER-WEinDc0"141,0W,f 
A autenticação deste documento-Fpd&'a "er consultada através do site www.crea-pr.org.br  

• 
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10490.81290 43010.100246 01849.267917 4 769600000 	94 

1 1 

cI 

1 1 1 1 1 1 1 11 11 111 

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE 

Vencimento 
02/11/2018 

Beneficiário 
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF/CNPJ 
6.639.384/0001-59 

Agência/Código do Cedente 
0373/081294 

Data do Documento 

23/10/2018 
N° do Documento 

10002018492 
Espécie 

OUT 
Aceite 

SIM 
Data de Processamento 
23/10/2018 

Nosso Número 
14010002018492679-7 

Uso do Banco Carteira 

RG 	I 
Moeda 

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$ 82,94 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 
Guia referente a ART 20184926797 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimento 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP: 
DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - El 	 17.770.952/0001-97 

„-/ 	 00000-000 
SACADOR/AVALISTA. 

Ficha de Compensação 
Autenticação no verso 

• 

• 



GovConta CAIXA 
	

https: !Qovconza.caixa.gov •_ii_.guv/tAJL/JUILGU 

     

CAI &A 

=1,•-.74- -2 

2a Via - Comprovante de Pagamento de Boleto 
via GovConta Caixa 

• 

Representação Numérica do Código de Barras: 

Banco Emissor ou Destinatário: 

Nome do Beneficiário Original 

CPF/CNPJ Beneficiário Original 

Nome Fantasia: 

Nome do Sacador/Avalista: 

CPF/CNPJ Pagadorr Avalista: 

Nome do Pagador Final: 

CPF/CNPJ Pagador Final: 

Nome do Pagador: 

CPF/CNPJ Pagador: 

Beneficiário Final: 

CPF/CNPJ Beneficiário Final: 

Conta de Débito: 

Valor dos Juros (R$): 

IOF (R$): 

Multa (R$): 

Desconto (R$): 

Abatimento (R$): 

Data do Vencimento: 

Data de Débito: 

Valor Nominal (R$): 

Valor Calculado (R$): 

Valor Pago (R$): 

Identificação da Operação: 

Data/Hora da Operação: 

Código da Operação: 

Chave de Segurança: 

10490.8129 04301.010024 60184.926791 7 476960000008294 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

76.639.384/0001-59 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

75.972.760/0001-60 

DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EI 

17.770.952/0001-97 

1256/006/00000003-0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

02/11/2018 

23/10/2018 

82,94 

82,94 

82,94 

PAGAMENTO ART 2018926797 

23/10/2018 - 16:40:04 

096397003 

FKERAMAV55VLC3EF 

Operação 7ealizada com sucesso. 

1 of 1 	 24/10/18 0 



RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - Cpf- 5.13.358.830-53 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

 

    

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  

Impresso em: 25/08/2020 13:41:34 

www.crea-pr.org.br 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 k1/4  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

	 1. Responsável Técnico 	  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

-- 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: 4025/2007 	 Celebrado em: 24/08/2020 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720203671140 

t, 3 ; 

 

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

 

CNPJ: 75.972.760/000140 

3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, S/N 

RUAS PERÍMETRO URBANO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 08/10/2020 	 Previsão de término: 08/01/2021 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICÍPIO  DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

-- 	4. Atividade Técnica 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade  

[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 	 3.251,31 	 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

--- 5. Observações 	  

ORÇAMENTO REFERENTE AO PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA/OIAPÓS 

E-7. Assinaturas 	 ---1 — 8. Informações 

1 Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

1   4  	 
1 	ciá 	-  de   ,(0 p 	dio20 	. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.cea-pr.org.br. 

Local .."--..„ 	 data 	 www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 

CREA-PR 
Cnnaelno Nega.. o* Engenhar. 

• Ay.getnia 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 25/08/2020 Valor Pago: R$ 88,78 	 Nosso número: 2410101720203671140 



Prancha Desenho 
Maisa Philippsen 

') ') 

Reservado aos órgãos Públicos 

Obra 
Pavimentação Asfáltica Rua Oiapós 

Local Rua Oiapós e Rua Território Fernando de Noronha, Bairro 
São José Operário - Capanema-PR  

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Título PROJETO DRENAGEM 

gestão 	planejamento 

Data 
23/10/2018 

Escala 
Indicada 

01/03 

Referência 

- LOCALIZAÇÃO EM RELAÇÃO AO PERÍMETRO URBANO 
- PLANTA DE DRENAGEM 
- DETALHES BOCA DE LOBO 
- QUANTITATIVOS 

Representante Tomador: Resp.p/ projeto: 

Mais 	ilippsen 
Engenheiro Civil 

CRER—PR.• 149275/C 



Reservado aos órgãos Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEW, 

5-  i a 
là ik,  

PROVADO 

:. 
RUBEN SOU.  

Engo Civ.  
CREA1R 	286-D 

........._ 

. 	- 

Obra 
Pavimentação Asfáltíca Rua Oiapós 

iailli 
Local Rua Oiapós e Rua Território Fernando de Noronha, Bairro 

São José Operário - Capanema-PR 
O O 

esenvolver Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Título 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

Referência Desenho Prancha 
Maisa Philippsen 

- PLANTA PISTA DE ROLAMENTO 
- PLANTA REPERFILAGEM 

- DISTÂNCIA FIXA DA USINA 

Data 
23/10/2018 

02/03 - QUANTITATIVOS 
Escala 

Indicada 

Resp.p/ projeta: 	 Representante Tomador:   
, 	 ., 	t 	O 	,,, Á 

Maisa P ' 4 .sen 	 Pre'u 	a 
Américo Bellé 

e Capanema 
Ellyw eira Civil 

CREA—PR: 149275/D 	 Prefeito Municipal 



Reservado aos Órgãos Públicos 

°00Ó1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA 

--, S' ipi 0 )  

A ' OVADO 

t 

RUBENS 	ZA 
Civil 

RS 88286-D 

Obra 
Pavimentação Asfáltica Rua Oiapós 

Local Rua Oiapós e Rua Território Fernando de Noronha, Bairro 
São José Operário - Capanema-P esen 	ver Proprietário 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Título 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

Referência Desenho 
Maisa Philippsen 

Prancha 

- PLANTA SINALIZAÇÃO 

- SEÇÃO TIPO DO PAVIMENTO 

- DETALHE SINALIZAÇÃO 

Data
23/10/2018 

03/03 - QUANTITATIVOS Escala 
Indicada 

' 

Resp.p/ projet  

• 

Representante Tomador: 

Maisa Philip 	n 	 Prefeitu4 (e • ï í,, 1.. '.,• ,:;nema 
,,:- 	•' ' :e//5 Engenheira 

CREA- 	9275/D 	 Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de setembro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 

Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 22 de setembro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 22/09/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 

DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO 

FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento 

será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1794 08.002.15.451.1501.1151 33 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 22/2020 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço 
Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que 
determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser 
entregues até às 08h30m do dia 22/10/2020, e serão abertos no dia 22/10/2020, às 
08h30m, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 
- CAPANEMA - PR. 

	

1.2. 	Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 
gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

	

1.3. 	Integra este Edital, independentemente de transcrição: 
a) Projeto Básico; 

b) Carta credencial anexo 01; 

c) Declaração Unificadas anexo 02; 

d) Atestado de visita anexo 03; 

e) Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 

I) Carta proposta de proposta - anexo 05; 

g) Demonstrativo analítico do BDI anexo 06; 
h) Termo de renúncia- anexo 07; 

i) Declaração de Aceitação da Responsabilidade- anexo 08; 

j) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte anexo 09; 

k) Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico 

para execução do objeto da licitação anexo 10; 

1) Cronograma de utilização do aparelhamento anexo 11; 

m) Minuta do Contrato- Anexo 12 

n) Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica Anexo 13 
o) Planilha Orçamentária- anexo 14 

2. DO OBJETO 

	

2.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Ruas Oiapós e Território Fernando de Noronha, bairro São José Operário , 
Município de Capanema PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Avenida Governador Pedro Vniato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(•i6)3,552-13`21 
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NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Área de Construção: Conforme Planilha Orçamentária (anexo 14) 
Prazo de Execução: 3 (três) meses 
Prazo de Vigência: 8 (oito) meses 
Capital social Mínimo: 32.004,57 (Trinta e dois mil, quatro reais e cinquenta e sete 

centavos) 

Preço Máximo Global: R$ 320.045,72(Trezentos e vinte mil, quarenta e cinco reais e 

setenta e dois centavos) 

Obs: A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 

técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não 

sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na 

execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia.  

2.2. 	O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 
ercentual ré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,35% 
2 DRENAGEM PLUVIAL 18,98% 
3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 79,79% 
4 SINALIZAÇÃO 0,88% 

	

2.3. 	Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o 
preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 
2.1, sob pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

	

3.1. 	A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 320.045,72 (Trezentos e Vinte 
Mil e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos), valor que correrá a conta da 
seguinte Dotarão Orçamentária: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1794 08.002.15.451.1501.1151 33 4.4.90.51.00.0 
0 

Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

4.1. 	O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

	

4.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 
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4.3. 	Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 

de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

4.5. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

	

4.6. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os 
itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

5.1. 	Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar 
ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do 
Município de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 
acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Co5.tcial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva se 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas C 	com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - 1 	- Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais 
obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um 

Protocolo de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

	

5.2. 	O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 

	

5.3. 	Não poderão participar desta licitação: 
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 
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b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente 

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública 

(Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 
V da Lei n° 9.605/98; 

e) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
1) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou — 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

	

5.4. 	O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa ME ou empresa de pequeno porte EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou in ior a R$ 4.800.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 d 	n 1 .488/07 e do art. 3°, § 4°, 

VI da Lei Complementar n° 123/ com alteraç 	da Lei Complementar n° 

155/2016, receberá o mesmo tratamento concedi 	ela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enqu- , ra s nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 rece:Jr:rá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar n° 123/06, às 

	

6.2. 	A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado 
para a obtenção do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do 
artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
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7.1. 	Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu 

credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de 

identidade ou documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

• 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 

individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado 

perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original 

ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e 

assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente 

sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no 

documento apresentado. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

	

7.7. 	A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

	

8.1. 	Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados 
no anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020, ÀS 08h30m DO DIA 22/10/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

.A'-cuida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 8,5760-000 
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TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020, ÀS 08h30m DO DIA 22/10/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

	

8.2. 	O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que 

as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão 

estar devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão 

permanente de licitação. 

	

8.3. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

	

8.4. 	Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020, ÀS 08h30m DO DIA 22/10/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no 
Preãmbulo deste edital para abertura da sessão pública, quando não 

encaminhados via correio. 
8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 
8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 
8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 
e a justificativa para eventual atraso. 

	

8.6. 	Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

	

8.7. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

	

8.8. 	Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada 	EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 
b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio 
- Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 
90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo 
sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar 
com data superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações 	poderá consultar o site: 
http: / /www.receita.fazenda.gov.br/pessoaluridica/cnpi/  cnpjreva/cnpjreva  
solicitacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações 
a empresa não será desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia qf mpo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Cal Econômica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fecl 	ertidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, por meio de Certidão 

emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato. 

Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, qí5 • demonstre a Anotação 

de Responsabilidade Técnica ART ou o Registro de R s ■ onsabilidade Técnica 

RRT, relativo à execução dos serviços que compõem 	ar ação, especificamente, 

no que tange ao presente certame, RECAPEAMENTO 	ÁLTICO; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equi s ecnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do li a te 1 a data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal ara -1 deste Edital, o sócio 

que comprove seu vínculo por interm,".. 1.  o de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-

se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da 

comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros 

de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade 

abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971;  
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b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 

1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora da sessão 

junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em 

nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO , com quantitativos mínimos 
de 50% da área objeto da presente licitação, vedado o 

somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o 

quantitativo mínimo de 50% da área objeto da presente licitação 

em um único atestado (1.625,65m9.  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado de 

atividade concluída,  ou documento equivalente, que indique a licitante 

como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 

seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais 

onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à 

sua execução. 

d.11 A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do telefone 
46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou 
membro da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema. 

d.1.1) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica te 

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- An 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, d 

e peencher a 
r 
Possuir formação 

na área de engenharia, devido à complexidade do objeto- esta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apreettterrd15- clocumento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 

dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 
8 deste Edital. 
Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração 
de Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de 
aceite na exigência constante acima. 
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g) Declaração formal (Anexo 10) de que disporá, por ocasião da contratação, das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como do anexo 11, contendo o 
cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 
a) Modelo de Declaração Unificada; 

b) Documentos facultativos: 
b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (A empresa 

interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo 9). 

b.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 

documento nos exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue 

juntamente com a documentação de habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 
esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em 
órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
ser apresentadas dentro do prazo de validade estabe:ncido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estab eido, deverão estar datadas 
dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 	são pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apres 	da a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fi 	mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de desclassificação 	. 43 da LC n° 123/06 e n° 
147/ 14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação d 	1. ridade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 	cujo 	inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarada : vencedor• do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/ 14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
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9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 05, 
impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta 

deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 

empreitada por preço global -a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá 

conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos 

e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

O Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços 	conforme descrito no projeto básico 	Deverá ser 

apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, 

sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 
a) Razão social. 
b) Município e objeto. 

c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 

a vírgula. 

f) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

g) Páginas numeradas. 

h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

	

9.1.1.1. 	Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 
custos com a mão-de-obra especializ4 ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessáriás, bem como os 
encargos sociais, fiscais, comerciais, administaativos, lucros e 
quaisquer despesas de tributos incidentes sobre_ s serviços, não se 
admitindo qualquer adicional. 

	

9.1.1.2. 	No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será considerada. Todavia, 
caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, 
devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 
calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, 
hipóteses, que devidamente justificadas, não sofrerão descontos do 
percentual de "risco".  
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9.1.1.3. 	A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 

modelo (Anexo 06), discriminando todos os custos indiretos e lucros 

(ou benefícios). 

9.1.1.4. O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 

nesta licitação é 26,44%, devendo cada licitante preencher sua 

planilha de Composição Analítica do BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico- 

financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 

equilíbrio físico-financeiro constando a nome, número do RG e assinatura do 

responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 

assinatura do responsável técnico. 

	

9.2. 	Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

	

9.3. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 

Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, 

antes de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe 

permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente 

satisfatória. 

9.4. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada 

item constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá 

ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de 

desclassificação. 

	

9.5. 	A apresentação da proposta implica na plena aceitaçã,  , por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexo 

cumprimento das disposições nele contidas, assumind 

de executar os serviços nos seus termos e fornecer t 

ferramentas e utensílios necessários, em quanti 

, J a obrigatoriedade do 

proponente o compromisso 

ateriais, equipamentos, 

alidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quand• regue .10 sua substituição. 

	

9.6. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclu • os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despes.. 'decorrentes da execução do objeto, vez 

que tais tributos fazem parte da discriminação do BDI Benefícios de Despesas 

Indiretas. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica IRPJ e a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido CSLL , que não podem ser repassados à Administração, não 

serão incluídos na proposta apresentada. 

	

9.7. 	As propostas terão validade de 3 (TRÊS) meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

	

9.8. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

	

9.9. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não 

apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital.  
Avenida Governador Pedro Vinalo Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:( 16)35,52-1321 

CAPANEMA - PR 



000 

Município de • Capanema - PR 

 

9.11. Fica entendido que os projetos, as- peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 

40i 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos. tce .pr.gov.br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb . as 
px); 

b) CNAE (http: / /www.cnae.ibge.gov.br) 
c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Naci• de Justiça 
(www.cnj jus .br/ improbidade_adm / consultar_requerido .php) . 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici 	ambém de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu só 	oritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impost 	o es R onsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 

reputará o licitante inabilitado. 
10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa 

de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente 

da Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas Gastos Diretos do 
Governo 	Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da 
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proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 

faturamento máximo permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência áe qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 

habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão cie Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 

indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 

sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preço. 

10.13.1.0s documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação 

e ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licit .ntes inabilitados não 

serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabili a4s, pelo período de até .,_ 

10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase d 	 após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito • 

subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das prop tas 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se -esentes 

licitantes no ato em que foi adotada a de. •.',ão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1.Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2.Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 

valor estimado para a contratação. 
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10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 
10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 

harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 

desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de 

qualquer outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá 

ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para 

ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços 

e cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 

preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista 

um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou 

extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 
10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o 

preço unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 

serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o 	entual máximo 
admissível estabelecido, a diferença entre o valor propos 	bát proponente e o 
máximo admissível será remanejado para a última parce 	rbnograma físico- 
financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, deequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 
proposta. 

10.32. O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que:  
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a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente 
edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor 
calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
1) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e económica do preço global proposto, 

quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato 
ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços 

unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, sob pena de desclassificação. 

11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado i r nferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "• o item 11.3, será exigida, 

para assinatura do contrato, prestação de garantia a 1 	al igual à diferença entre o 
valor resultante do item 11.3 e o preço global analisad 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do cer~ f. • se en 	rarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma.  sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 

subitem 12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

1) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

	

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias útei , 	cintar da intimação 

	

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por d 	o o(a) Prefeito(a) 

Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais 1.1k 	.tes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente 6. Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva 

aos demais recursos. 
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13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução 

do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com 

o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferéncia, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigéncia de 8(oito) meses. 

16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para xecução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prest -áo u e contas, entre outros 

procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogaçã.«: contratu‹, :, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo praz:) para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 

que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 

condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 

proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou 

da garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena 

de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
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obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 

beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 

efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, 

à escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1)) seguro garantia; 

e) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município 

de Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 40  

do art. 56 da Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o 

afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 

827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro ■ . i.ositi que venha reger 

o beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

	

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, 	alienabilidade e de 

irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

	

ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em 	• ema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cell-Irai do Brasil; 

ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 

sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar 
o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:  
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a) da inadimpléncia das obrigaeões e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 

Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador 

da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 

requerimento mediante a apresentação  de: 

a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

e) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução 

do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da 

mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 

para a perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 

pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 

permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em 

seu todo, compreendendo a completa caracterizaç:i.o e entendimento de todas 

as suas especificações técnicas, para posterior ,execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das infor ..ões prestadas, bem como 

sua aplicação correta nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar ao Dep 	vento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias o,. a assinatura do contrato, 

um cronograma de dimensionamento de ão• r:e-obra, isto é, relação 

nominal de todo o pessoal técnico qu -  irá exccutar a obra, incluindo 

engenheiros, mestre(s) de obra, pedri..;.:-os etc., evidamente vinculado ao 

cumprimento do cronograma fisiçrs-da obra. 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial 

descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 

interferências entre os diversos projetos; 

c) O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados a 

partir da assinatura do contrato. 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o 
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projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no 

subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição do BDI 

apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível 
aditivo. 

	

18.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

	

18.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 

previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

18.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

	

18.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo d 	ad 

	

18.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às arma da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderiys bliéos, mantendo o 

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condões de segurança, 
higiene e disciplina. 

	

18.1.9. 	Atentar, em relação ao material, para' 	 tições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 
18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 
relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução 
da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  
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18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 

básico e seus anexos. bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto à obra. 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à . ‘c: ção dos serviços ora 

contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sob 
	

trato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos 	entos na forma e nos 

prazos determinados por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessári 

ser 

inclusive consulta 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim 	e não venham a 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétrica e telefõnicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vi..1ânc:. de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 

EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis 

assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, 

municipal, as normas de segurança da Administração;  

os turnos de trabalho, 

com os compromissos 

estadual ou 

nos 
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18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o õnus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à 

integridade do patrimõnio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste 

contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e 

benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gr 	as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo oá s as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso d vocedimento, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação d p -ilha de serviços 

para uma proposta de preços completa e satisfatória-, 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto dese---Conto INSS. 

18.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

18.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
18.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
18.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
18.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
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18.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

18.2.6. 

	

	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

18.2.7. 

	

	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
18.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 

Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. 	DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a 
boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema dsi alização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabal m f..mm_vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou a. 	strativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorre 	d i presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade m,  ir to a e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisqu 	br :ações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de .rceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da li -, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expre ente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integrátínente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

20. 	DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente 
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a medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará 
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 
20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 
reservados para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se 
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da 
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao 
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os 
problemas potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-
se-á efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planeja** 	* 	1 unicípio, por meio 
de Engenheiro Municipal. 

20.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contr to c ristem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação ■ os cursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a a 	(-rade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços 
em questão e seus complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

Avenida Governador Pedro Vil- jato Parigot de. Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:G[6)3352-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 

20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 
obras/ serviços; 

20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 
da Contratada constantes do Contrato; 

20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e 

Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 

cronograma; 

20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstãncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 
terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contrata,   com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função  4 :  quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais 	ados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de e uç o estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorre • tes • .N r ontrato; e 
1) A satisfação do público usuário. 

20.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verifica que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qu = idade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 
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20.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 

proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/ serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e 

da mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 
aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 

21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de 
recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regul.] ,-e de do .fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabili. .: nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos 'valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado na item 2 deste edital, 
não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo ã CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas 
necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia 
após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 
do fato, facultando a esta a suspensão da execução da obra, até a 
liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução da obra  
deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  

21.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 
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a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, através da matrícula da obra; 
d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 
na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de  

Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado  
em até 15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela 
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) 	Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b)Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

Termo de Recebimento Provisório da obra; 
21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

21.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta o SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação esta• lei idos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no 1 ;.,t±a • o ::ICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o c. -911.  tro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades 	istas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fisc " 	atu r +u dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstãnci. que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que Q.-ctintratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 
21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
21.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

21.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo 
incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

Avenida Governador Pedro N'n1;:lo Paru o( de Souza.  
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21.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

	

22.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

	

22.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas. 

	

22.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 	eto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções re 	 execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não testa a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sana 	as as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Tç_rtri de Recebimento 

Provisório. 
22.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contra- 	• erá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse 
prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 

22.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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22.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. DAS SANÇÕES 
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

23.3. 

	

	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 

a Contratada estará sujeita às sanções administrativas 4raixo, garantidas a prévia 

defesa: 

23.3.1. Advertência por escrito; 

23.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do ntrato por dia consecutivo 

que exceder à data prevista para a conclusão d' 	ta, contado do 10° (décimo) 

dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

b) b)Multa de 0,1% (um décimo por cent• h do aloi do contrato por dia 

consecutivo de atraso na colocação de placas, có., i, .-rme modelos fornecidos 

pelo CONTRATANTE, contado do 10° lécimo) dia a partir da Ordem de Início 

da Obra; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da obra, 

quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer 

os serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições 

da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do 

Edital, cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 

ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 
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física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a 

execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, 

sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

1) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do contrato 

pelos seguintes motivos: 
I quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

técnica; 

II quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte 

da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo 

aditivo de prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado 

pela Procuradoria Municipal, sob pena de nulidade; 

III quando houver inadimplência de cláusulas e condições contratuais por 

parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

IV demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

23.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros 
eventuais prejuízos causados que ultrapassem o valor das 
multas previstas neste instrumento. 

23.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 

	

23.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e ,edimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou ont atar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou a prof ti sionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por t icio olosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivo .a 1i4 ação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para con: :-‹. 1 com 

	
d ministração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

	

23.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

23.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

	

23.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.  
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23.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 
24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execuç 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvênc 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contrat 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância-e-  amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade :Ia esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
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optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

da obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25. 25.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência 	ato anulado. 
26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedi• o, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende 
26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativ 	e, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, (4-1, 	pr9duzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, 
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ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao 
Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, \--) 
obedecido às formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 
qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra 
conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  
demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução,  
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DO FORO 
28.1. O foro para dirimir questões relativas ao prese 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por 

,erá o da Comarca de 

s privilegiado que seja. 

  

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. O desatendimento de exigências formais não essenc •is ão'importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferiçã' da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 
29.2. As normas que disciplinam esta licitação rao sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura execução da obra. 

29.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

com a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 
29.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 
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29.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 

ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-

se a data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos 

atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

29.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no 

horário de expediente, na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro 

- Município de Capanema PR. 
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ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na 

qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a -- 

Vossa Senhoria que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a pessoa 

designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 

poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e 

carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e 
Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, 
de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma 

grafada no documento apresentado. 
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ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 
na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

com sede 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidónea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	  cuja 

função /cargo é. 	 (sócio administrador /procurador /diretor / etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fms que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de_ 	ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 	os. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) 	CPF/MF sol) 

n.° 	 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato 	 ao TOMADA DE 

PREÇOS N° 22/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigac'o remas no 	ento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2020. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3.55`2-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	 da 
empresa 	 , responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o -- 

local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o. f-tsponsável técnico pela 

obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Datdo % 

rIgistro 

Assinatura do 
 

profissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

.Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(.1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 05 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020. 

Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 

preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes 	à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 3(trés) meses, contados a partir do 10° 

dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo 03 (três) 

meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão 

de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CN 	mpresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



Item Componente do 
BDI 

Administração Central 
	

3,80% 
Seguro e Garantia 
	

0,32% 
Risco 
	

0,50% 
Despesas Financeiras 	1.02% 
Lucro 	 6.64% 
11: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

Valores 
Propostos 

3,80% 
0,32% 
0,50% 
1,02% 
6,64% 
3,65% 
3,00% 
4 50% 

Intervalo de admissibilidade 

10  Quartil Módio 3° Quartil 

4,01% 
0.40% 
0,56% 
1,11% 
7,30% 

4,67% 
0,74% 
0,97% 
1,21% 
8,69% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 
	

20 73% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 

	
44% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação 	a calculo 
do percentual do BOI recomendada pelo Acórdão 2622/2C t  - TCU  
representada pela fórmula abaixo. 

BOI - SEM Desoneração - 1(1 +AC +S+G.R)X(1.0F)X(1+L)/(1 -11-12)1-1 
BOI - COM ritarteraçã o ((1+AC-PS*G+R)X(1+12F)X,(1 +1-)/(141-12-1 

Responsava' Teci 	e(o}ta) MU 	DE CAPANEMA 

Carimbo e Assinatura 

Prefeito Municipal (ou 1 °macio') 
Carimbo e Assinatura 

.1 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 06 
DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

BDI Bonificações e Despesas Indiretas 

N* do contrato: 
	

Pavimentação Asfáltica 
Tomador: 
	

Prefeitura Municipal de Capanema 
Empreendimento: 
	

Rua (»após Território Fernando Noronha 
Programa: 	 infraestrutura Urbana 

Identifique o tipo de obra: 
	

2 
Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Construção de rodovias e 
ferrovias' 
	

2 
	

Sobre os serviços 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha dQ.,  pagamento. Lei 13.161 de 31/08115 

SEM Desoneração.  
x COM Desoneração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1'one:(1(;)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ANEXO 07 
TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços 

n° 22/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatõria e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 8 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

CPF n° 	  

CREA/CAU n° 	 , declara que é conhecedor das condições 

constantes no Tomada de Preços n° 22/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica da 

Empresa 	 , CNPJ n° 	 , para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL N 	WAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 0 	I. NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Cidade   	de 	 de 2020. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sou7,a, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 

x/2020, realizado pelo Município de Capanema PR. 

/ 	/2020 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 

.1venida Governador Pedro Viriato Parigoude Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)35.52-1 32 1 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCMCO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema PR 

Tomada de Preços N° 22/2020 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 

equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 

Rolo Pneumático; 

Rolo Chapa ou Tandem; 

Caminhão Espargidor; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

	, 	de 	 de 2020. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 

onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° X22/2020  
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/ LOCAL 
OBJETO 
	

ARA 
CONSTRUÍDA 

LOTE 
	

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	120 150 	180 210 240 
1 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE ,,, 

8 UTILIZAÇÃO f 	, 
QUANTIDADE 1 IP 9 UTILIZAÇÃO 

..-4V----- _QUANTIDADE 

/ 

I  

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

.,7 	Local e data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 1.6)3.5.52-121 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 12 
MINUTA CONTRATO N° 22/2020 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigo 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/OOXX-60, a segui 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ate 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrate 

nos termos da Lei n.° 8 	666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas à; 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a segui 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sob o regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonãncia com os projetos, 

especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços 
22/2020. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos 	II s de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expres 	Edit de Tomada 
de Preços N° 22/ 2020, juntamente com seus anexos e a proposta da 	T 	ADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste 'ri - rato é de R$ 3000C (por 
extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 
previstas em lei. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: ( t6)35:32-1321 
CAPANEMA - PR 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAIvIENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1794 08.002.15.451.1501.1151 33. 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINACÃO DO SERVICO 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 3 (três) meses, 
4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obrae deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com o termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de e eci 	ções técnicas pelo 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, ob-. cidos osT mites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85700-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será (1.-: 8 (oito) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 
e encerramento em 	 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado 

o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CÉÀ-  U -SUJA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 
— 	demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os pro o executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de ...:. --Ai me tos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de enget ar previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possívei int e encias capazes 

de oferecer impediménto total ou parcial, permanente ou temporário, 	xeç.m)ção da obra, de 
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 	ferização e entendimento 
de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de 
Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal 
de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de 
obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 
obra. 
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6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  
contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 
ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 
necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto 
básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior,  
o percentual referente ao "risco", da composição  do BDI apresentado pela empresa, será 
descontado do valor final de um possível aditiva.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
ART-s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se 	obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, dn suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os de 'Vis produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros s contratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa .7).riqiy RATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativ d 	riços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os do 	entos 	pecificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 
6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 
6.1.11.Elaborar o Diário de Obrp, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número  
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de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua 
fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

1110 	
de Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

• 
resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Cont, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagament 	 nos prazos 
determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, i 	e consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a s 	icadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Administração;  
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6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 

público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 

na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, 

para a execução da obra; 

6.1.35.Exarninar completamente os projetos, as peças 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabil' 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de pre 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste C trato 

 

finas e equipamentos 

iças, as especificações 

ações necessárias sobre 

do inteiramente pela 

pleta e satisfatória; 

INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA.A'NTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
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7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 
7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 
7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observãncia das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA. OITAVA - UAS VEDACL >ES 
8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a m ã& prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo e ',da, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente conkluida quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 
valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados.  
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9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhaçla da planilha de medição de serviços e de memória 
de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/ Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 
9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Na eza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislaç- unicipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária 	Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento b'.1 ário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em qu co st r como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por o,....1quer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I 	índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP 	Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 

do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas tos:: Li reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornec ores e materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a -,C4TRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabiliclacse assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO 
11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
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12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 
escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, 

desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta 

da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 
às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, 
a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos 

alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

CLÁUStT'LA .DÉCI1VIA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SAN 	 NISTRATIVAS 

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e s- 	 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS: 	 VEÍCUI4S, NIÁQUINAS E  

EQUIPAMENTOS 	 / \ 
14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela 	i- RATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 
14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-

á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo 

com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 
14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos  

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da  
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presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 
administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO  

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e 

tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 

e 18 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a - qnsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do co 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste o rato nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos :.:.'viços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los qtyx +I e. contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações teci 	e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 
as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação 
da lide, se for o caso.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(-l.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O 

Município de Capanema - PR 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização 
dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual 
e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACALITELADORAS  
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dane de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como .1,  •etenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à C I N RATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas ciai' su:L-ts deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contid‘s na 1,2i :-° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem mo nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante este Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 

ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas c a 	1 ste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 	Lei )n° 8.078/90, 

na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos ch.::1, lis regulamentos 

e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrat>_i-rrtlei:,..ndentemente de 

suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGESrMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇAO 

22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

23.1. A troca eventual de documentos e correspondéncias entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só 
Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2020. 

Américo Bellé 	 Contratada 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 347/2020 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 22/2020. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO D E 
NORONHA E OIAPÓS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/ PR. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 22/2020. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de recapeamento asfáltico com drenagem pluvial e 

sinalização horizontal nas ruas Território Fernando de Noronha e Oiapós, 

localizada no Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.537/2019 - fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 

02/03; 

III) Projeto 	Básico 	(Memorando/ Memorial 

Descritivo/Projetos/Planilhas) - fls. 04/26; 

IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 27; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 28; 

VII) Minuta do edital e anexos - fls. 29/88. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 
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Procuradoria Municipal 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

11, 	motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a • das 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à da 
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recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 320.045,72 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto bãsico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 

convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

• 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 

acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 

que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram pi 	chic 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 
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Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 12, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 

de garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 

empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 

de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 

obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 

411> recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 

de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 

art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

• 	Capanema, 29 de setembro de 2020. 

Barbosa 
Jurídico de 

Ipanema - PR 
i^.(,Arilop6R 60501./6270515 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema PR, 29 de setembro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços n° 22/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 347/2020 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal do contrato por Servidor 
competente , justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu 
quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal desse 
Contrato, a pessoa indicada é contratado através de uma empresa terceirizada, trata-se 
de uma pessoa muito competente, com conhecimento nessa área e capaz de atuar como 
Fiscal desse Contrato. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé \ 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°22/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
torna público que realizará Processo Licitatório, nos 
termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 22/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: R$ 320.045,72 (Trezentos e Vinte Mil e Quarenta 
e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 22/10/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—
Capanema Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR29/09/2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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' DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUkICIPIO DE CAPANEM 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cap-
anema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,29/09/2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO —TOMADA DE PREÇOS N°22/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 22/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENA-
GEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

^TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
~SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Valor: R$ 320.045,72 (Trezentos e Vinte Mil e Quarenta e Cinco 
Reais e Setenta e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 22/10/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR29/09/2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

QUARTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2020 EDIÇÃO 058. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 
N°22/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. 
toma público que realizará Processo Licitatárío, nos 
termos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços n° 22/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor: R$ 320.045,72 (Trezentos e Vinte Mit e Quarenta 
e Cinco Reais e Setenta e Dois Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 22/10/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080—
Capanema - Paraná • Centro. 
Demais infonnações poderão ser obtidas no endereço 
acima citado em horário normal de expediente e no site 
www. capanema.pr.gov. br. 
Capanema-PR29109/2020 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TDMADA DE PREÇOS N' 9/2020 

Processo: 103/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução e adaptação de 

acessibiildade dos sanitários e da área externa do Paço Municipal, conforme Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA sob o n2  0525971-71; 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 08h3Omin, do dia 23 de outubro de 2020; ABERTURA 
DOS ENVELOPES: No dia 23 de outubro de 2020, às 09h0Omin; PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 
(cento e cinquenta) dias corridos; VALOR MÁXIMO: R$ 127.300,47 (cento e vinte e sete mil 
trezentos reais e quarenta e sete centavos); EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital completo 
poderá ser retirado na Divisão de Licitação e Compras, sito a Rua Ondina Bueno Siqueira, 
n9  180, bairro Centro Cívico, Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, no 
horário das 08h0Omin às 11h3Omin e das 13h0Omin às 17h3Omin, de segunda a sexta-feira, 
ou, encontra-se disponibiiizado através do site: www.arapoti.pr.gov.br, ou ainda, poderá 
solicitar através do endereço eletrônico, e-mail: licitacao@arapoti.pr.gov.  Data Editai: 
12/10/2020 

IDINEU ANTONIO DA SILVA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE LICITAÇÃD 
PREGÃO PRESENCIAL Ne PR62/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CARO8A, faz saber aos 
interessados que com base na Lel Federai 8.666/93, e suas alterações, LC 123/2006 de 14 
de dezembro de 2006 e 10.520/02 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Rua 
Rio de Janeiro, ne 1021, fará reaiizar Licitação na Modalidade Pregão conforme descrito 
abaixo: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE FUNILARIA, CHAPEAÇÃO, LATOARIA, PINTURA, CAPOTARIA E VIDRAÇARIA DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BELA VISTA 
DA CAROBA. 

2. VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 6.206,50 (seis mil e duzentos e seis reais e 
cinquenta centavos). 

3. DATA DE ABERTURA: dia 15/10/2020, às 08:30 horas. 
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Bela Vista 

da Caroba, Estado do Paraná. 
O Município disponibilizará amplo espaço que permanecerá aberto, assim como 

Insuetos de assepsia e seguirá a regras de distanciamento social determinados pela 
Autoridade Sanitária Municipal em consonância com as normativas expedidas pela 
Secretaria de Estado de Saúde • SESA e pelo Ministério da Saúde. 

Os licitantes deverão fazer a utilização de mascaras. 

DILSO STORCH 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICD Ne 26/2020 

Processo Administrativo 65/2020 
Objeto para fornecimento parcelado de aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES 

E MEDICAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, FARMACIA BASICA, UNIDADES BASICAS 
(HORTENCIA CIVIDINI, VILA ROMA, MARIA FLORENCIO, VILA VERDE E CLINICA DA MULHER) 
DE BORRAZOPOLIS REFERENTE PREGÕES DESERTOS 13/2020, 16/2020 E 20/2020. No Valor 
estimado a ser contratado é de no máximo R$506.242,17 (quinhentos e seis mil duzentos 
e quarenta e dois reais e dezessete centavos). A abertura será no Dia 16 de Outubro de 
2020 as 09:00 e o credenciamento será até às 08h3Omin no www.caixa.gov.br, no mesmo 
local. Informações Complementares: no Departamento de Compras e Licitações no telefone 
(43)3452-8703, ou licitacao.borrazopolls@hotmailcom 

Borrazópolis 30 de setembro de 2020. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃD 
PREGÃO ELETRONICD Ne 27/2020 

Processo Administrativo 66/2020 
Objeto para fornecimento parcelado de aquisição de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA PADARIA 
COMUNITARIA COM RECURSO DO DESAN. No Valor estimado a ser contratado é de no 
máximo R$.186.144,89 (cento e oitenta e seis mil cento e quarenta e quatro reais e oitenta 
e nove centavos). A abertura será no Dia 19 de Outubro de 2020 as 09:00 e o 
credenciamento será até às 08h3Omin no www.caixa.gov.br, no mesmo local. Informações 
Complementares: no Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452-8703, 
ou licitacao.borrazopolls@hotmail.com  

Borrazópolis, 19  de outubro de 2020. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃD 
TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2020 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para a Contratação 
de empresa para a manutenção e pintura do Centro de Referencia de Assistência Social • 
CRAS: "Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA", até às 08:30 horas do dia 23 de 

Outubro de 2020, "no setor de licitações, situado na Av. (talo Orcelli, n9  604, centro Cafezal 
do Sul - PR O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos interessados, no 
site www.cafezaidosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 22/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Llcitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n922/2019. 
Tipo de Julgamento: Menor preç_o Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUMAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E PIANOS, BAIRRO SAO JOSE OPER RIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. R$ 320.045,72 Trezentos e Vinte Mil e Quarenta e Cinco 
Reais e Setenta e Dois Centavos). Abertura das propostas: Bh3Om do dia 22/10/2020. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1060- 
Capanema - Paraná - Centro , demais informações no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 29 de setembro de 2020 
AMÉRICO BELLE 

Prefeito 

4) 
	

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/aulenticidiede.htrni,  pelo cOdlgo 05302020100200235 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  194/2020 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de material hidráulico, para os diversos 
órgãos da administração pública no sistema de registro de preços. Valor Máximo: R$ 
330.856,05. Abertura: 19/10/2020 às 09h0Omin. Acesso ao Editai no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavei: https://cascavei.atende.net  (iicitações). Informações: (45) 3321-
2300. 

Em 19  de outubro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Depto de Gestão de Compras e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO DE LICITAÇAD 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 47/2020 

Processo N9. 084/2020 • Tipo: Menor Preço Por Lote 
Registro de Preços N2. 028/2020. Data, hora e local: Dia 19/10/2020, às 09:15 

horas, na Saia de Licitações, sito à Praça Getúiio Vargas, 71 - Centro - Cieveiândia - Pr.. A 
ser realizado através da plataforma do licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil. O referido 
processo contém itens destinados exclusivamente às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte e itens abertos para ampla concorrência. Objeto: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de máquinas elétricas; ferragens; ferramentas; materiais 
hidráulico e elétrico; madeiras; e, materiais para construção em gerai, para fins de 
atendimento as necessidades de todas as Secretarias Municipais, pelo prazo de 12 meses, 
nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo "I" do edital. 
O edital encontra-se à disposição, no edifício da Prefeitura Municipal, no endereço acima 
mencionado, no período das 08:00 horas às 12:00 horas, em dias úteis, nos sites 
www.cievelandia.pr.gov.br; e, www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, pode ser solicitado 
através dos e•malls licitacoes.clevelandia@gmall.com  e/ou licitacoes@clevelandla.pr.gov.br. 
Clevelândia, 01 de outubro de 2020. 

DIONATAN R. C. DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

EXTRATD DE CONTRATO N9 83/2020. ID: 2013/2020 

Contratante:- Município de Diamante do Norte - Paraná CNPJ 76.972.082/0001-06 
Contratada:- Terra Viva Com. e Representações Eireli EPP, CNPJ • 17.542.364/0001-04. 
Objeto:- Aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário do Município 
de Diamante do Norte, Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, processo n9  
21000.092674/2019-11. 
Valor:- R$ 95.950,00 (noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta reais) 
Pagamento: A vista, em até 30(trinta) dias, após entrega do Objeto 
Prazo de Entrega: • 60(Sessenta) dias. Vigência: • 12 (doze), meses. 
Diamante do Norte, 18 de setembro de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO N9  84/2020. ID: 2014/2020 

Contratante:- Município de Diamante do Norte • Paraná CNPJ - 76.972.082/0001-06 
Contratada:- AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI- EPP • CNPJ 21.344.856/0001-54. 
Objeto:- Aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário do Município 
de Diamante do Norte, Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, processo na 
21000.092674/2019-11. 
Valor:- R$ 57.780,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta reais) 
Pagamento: A vista, em até 30(trinta) dias, após entrega do Objeto 
Prazo de Entrega: • 60(Sessenta) dias. Vigência: - 12 (doze), meses. 
Diamante do Norte, 18 de setembro de 2020. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne espozo. ID: 2015/2020 

Contratante:- Município de Diamante do Norte - Paraná CNPJ - 76.972.082/0001-06 
Contratada:- Manjato Tratores Ltda EPPEPP, CNPJ 00.492.308/0001-00 
Objeto:- Aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário do Município 
de Diamante do Norte, Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, processo n9  
21000.092674/2019-11. 
Valor:- R$ 24.3S0,00(vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta reais) 
Pagamento: - A vista, em até 30(trinta) dias, após entrega do Objeto 
Prazo de Entrega: - 60(Sessenta) dias. Vigência: - 12 (doze), meses. 
Diamante do Norte, 18 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 

EXTRATO DE CONTRATO Na 148/2020 

Município de Enéas Marques-Tomada de Preços N2  S/2020 
Partes: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES e ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI. 
Objeto: Contratação de empresa para implantação de sistema de abastecimento de água 
em área rural, através do Convênio N2  0409/2016 firmado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE - FUNASA e o Município de Enéas Marques PR, conforme condições, 
quantidades e especificações contidas neste Instrumento e seus anexos. 
Valor: R$ 418.048,32(quatrocentos e dezoito mil quarenta e oito reais e trinta e dois 
centavos) 
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital. 
Duração: 12 meses (2S/09/2020 à 25/09/2021) 
Data Assinatura: 25/09/2020 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISD DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 112/2020 

Processo Adm. n9. 166/2020 / Prot. no 12446/2020 

Tipo: Menor Preço por Lote 

OBJETO: Registro de Preços para confecção de uniformes e acessórios de 

segurança pessoal para o efetivo da Guarda Municipal, conforme solicitação da 

Secretaria 	Municipal 	de 	Defesa 	Social. 	Edital 	disponível 	no 	slte: 

www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 02/10/2020 às 08h00 no 

site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/10/2020 às 09h45min (horário 

de Brasília) no site • www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande-PR, 19 de outubro de 2020. 

EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI 

Pregoeiro 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2 de 24/08/2001, g.  
que institui a infreestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Presil. 

• 
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Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano• 2020 

Modalidade* Tomada de Preços 

22 No licitação/dispensa/inexigIbilidade* 

Não 

Não 

Não 

Não 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Cortfivniar 

nformações Gerais 

Município CAPANEMA 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

RS* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

22 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Menor Preço 

0300215451150111511794449051 

320.045,72 

02/10/2020 

21/10/2020 

02/10/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
98 

k 11“,. n, ,,,..'A51 Y:, (5,,X.11:0, i ...ANA 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (J,Qgzit) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Oin)099 
Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 02/10/2020 
	

Edital n°: 22 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - 
EPP 
04.726.528/0001-01 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
836.693.539-68 

E-MAIL: cawmarlon@outlook.com  TELEFONE: 46 3555 1549 46 99978 0071 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 022), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

t 'ç\ 	456° 	
C 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



pmcp_apoiolicitacaol 

	 O 100 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 2 de outubro de 2020 15:35 

Para: 	 'Marlon Steffens' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 22-2020 

Anexos: 	 PROTOCOLO CAW.pdf; AVISO DE LICITAÇÃO tp 22-2020.pdf; edital.pdf; 

cronograma.pdf; memorial de cáculo quantitativos.pdf; Memorial Descritivo e 

Especificações Técnicas.pdf; orçamento quantitativo.pdf; P1.pdf; P2.pdf; P3.pdf; 

ART.pdf; BDI.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
22/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 2 de outubro de 2020 15:36 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 22-2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00024.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Marlon Steffens' (cawmarlorKaoutlook.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 22-2020 
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Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS 22/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do TOMADA DE PREÇOS 22/2020, com a 
alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 06/11/2020, às 08H30M, e 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

NO EDITAL ITEM 02 DO OBJETO 

ONDE LIA-SE: 

Capital social Mínimo: 32.004,57 (Trinta e dois mil, quatro reais e cinquenta e sete 

centavos) 

Preço Máximo Global: R$ 320.045,72(Trezentos e vinte mil, quarenta e cinco reais e setenta e 

dois centavos 

LEIA-SE: 

Capital social Mínimo: 32.238,38 (Trinta e dois mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta 

e oito centavos) 

Preço Máximo Global: R$ 322.383,82(Trezentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e 

três reais e oitenta e dois centavos) 

No item 2.2. do edital 

Onde Lia-se: 
ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 

VALOR GLOBAL 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,35% 
2 DRENAGEM PLUVIAL 18,98% 
3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 79,79% 
4 SINALIZAÇÃO 0,88% 

Lia-se: 
ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 

VALOR GLOBAL 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,35% 
2 DRENAGEM PLUVIAL 19,57% 
3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 79,21% 
4 SINALIZAÇÃO 0,87% 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 14 de outubro de 2020 

Américo Bellé- P 	ito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA. - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NAS RUAS OIAPÓS E TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: JUNHO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descrim nação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 SERVIÇDS PRELIMINARES 

1.1 COMP 001 PLACA DA OBRA COM EXECUÇÃO m2 2,50 451,69 1.129,23 

- 	 TOTAL DO ITEM 	4~ 1.129,23 
DRENAGEM PLUVIAL 

2 2.1 90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PRDF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA MA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETRO ESCAVADEIRA (0,26 M3/88 

HII, LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015 M3 221,99 10.53 2.338,10 

2.2 93375 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1. CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 M3 143,57 17,41 2.499,67 

2.3 92221 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL OE INTERFERÊNCIAS • 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF12/2015 M 277,49 185,85 51.572,67 

2.4 83659 BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E ".AM PA DE CDNCRETO ARMADO UN 7,00 955,67 6.689,70 

TOTAL DO ITEM 63.100,14 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

11 99814 LIMPEZA OE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 3.251,31 1,95 6.330,87 

3.2 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 M2 5.640,56 2,12 11.981,63 

3.3 95996 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 M3 97,54 1.162,21 113.362,08 
3.4 95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 M3 95,57 1.223,10 116.892,12 

3.5 93177 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTANCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU 

INFERIOR A 100 KM. AF_02/2016 TXKM 3.717,37 1,82 6.768,35 

255.335,05 
4 SINALIZAÇÃO 

4.1 72947 	SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREF LETIVA A BASE DE RESINA ACR1LICA COM M1CROESFERAS DE VIDRO M2 	 156,26 18.04 2.819,40 

TOTAL DO ITEM 2.819,40 

TOTALGERAL DA OBRA  322.383,82 

OBSERVAÇÃO: ADOTADO A TABELA DO SINAPI JUNHO/2020 BDI 26,44% 

r l  

- 	• 	• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NAS RUAS OIAPÓS E TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: JUNHO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

[te. Descriminação R$ 

Total 

12  Mês 29  Mês 39  Mês 42  Mês 52  Mês 62  Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.129,23 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.129,23 1.129,23 

2 DRENAGEM PLUVIAL 63.100,14 

80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

50.480,11 12.620,03 63.100,14 

3 PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 255.335,05 

10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

25.533,51 204.268,04 25.533,51 255.335,05 

4 SINALIZAÇÃO 2.819,40 

0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.819,40 2.819,40 

TOTAL 322.383,82 77.142,85 216.888,07 28.352,90 - 

AM. 

- - 322.383,82 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 14 de outubro de 2020 17:01 
Para: 	 'Marlon Steffens' 
Assunto: 	 ERRATA EDITAL TP 22/2020 
Anexos: 	 edital.pdf; ERRATA 01.pdf; Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.pdf; 

orçamento quantitativo.pdf; P1.pdf; P2.pdf; P3.pdf; ART.pdf; BDI.pdf; 

cronograma.pdf; memorial de cáculo quantitativos.pdf 

Boa tarde, segue em anexo arquivos. 
Por favor confirmar o recebimento do e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 14 de outubro de 2020 17:02 

Para: 	 apoiolicitacao1@ca panema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: ERRATA EDITAL TP 22/2020 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Marlon Steffens' (cawmarlonoutlook.com)  

Assunto: ERRATA EDITAL TP 22/2020 



e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
16/10/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Proces-
so Dispensa n° 45/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL 
E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E 
RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR., em conformidade com o Parecer Jurídico 
n° XX/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n° 474/2010 para mais 10(Dez) dias corridos a partir da data 
de término do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 
13.456,52 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 14 de outubro de 2020 

AMFRICO BEI.T.f. 	 IltISTANE SCARLET DA MATA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Contratada 

TOMADA DE PREÇOS 22/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do Edital do TOMADA DE PREÇOS 22/2020, com 
a alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 
06/11/2020, às 08H30M, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR 

NO EDITAL ITEM 02 DO OBJETO 
ONDE LIA-SE: 
Capital social Mínimo: 32.004,57 (Trinta e dois mil, quatro reais 
e cinquenta e sete centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 320.045,72(Trezentos e vinte mil, 
quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos 

LEIA-SE: 
Capital social Mínimo: 32.238,38 (Trinta e dois mil, duzentos e 
trinta e oito reais e trinta e oito centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 322.383,82(Trezentos e vinte e dois 
mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos) 

No item 2.2. do edital 
Onde Lia-se: 
ITEM 
	

DESCRIÇÃO - MACRO ITENS 	PERCENTUAL DO VALOR GLOBAL 
SERVIÇOS PRELIMINARES 	19,35% 
DRENAGEM PLUVIAL 	 18,98'9, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 	79-79% 
SINALIZAÇÃO 	 offl's 

Leia-se: 

DESCRIÇÃO- MACRO ITENS PERCENTUAL DO VALOR GLOBAL ITEM 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
DRENAGEM PLUVIAL 

0,35% 
9,57% 	 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
SINALIZAÇÃO 

79,21% 	 
0,87% 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 14 de outubro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.825, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020. 

Cria o Sistema Municipal de Consignações e regulamenta o 
art. 48 da Lei n° 877 de 18 de setembro de 2001, e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, ainda. 
Considerando o disposto no art. 48, da Lei n° 877, de 18 de se-
tembro de 2001 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Capanema; 
Considerando a necessidade de regulamentar o sistema de con-
signações em folha de pagamento administradas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; 

DECRETA: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O processamento dos descontos obrigatórios e facultati-
vos, em relação aos servidores da Prefeitura Municipal de Cap-
anema e às consignações em folha de pagamento, ficam disci-
plinadas de acordo com as disposições deste decreto. 

Art. 2° Entendem-se por consignações os descontos mensais 
realizados sobre os valores percebidos mensalmente a título de 
remuneração, salário, subsídio, provento ou pensão. 

§ 1°  Para os fins deste decreto, considera-se: 

- consignatária: a entidade credenciada na forma deste decre-
to, destinatária dos créditos resultantes das consignações; 
II - consignante: a administração direta, autarquia ou fundação 
do Município de Capanema; 
III - consignado: o servidor público integrante da administraçao 
pública municipal direta ou indireta, ativo, aposentado, ou ben-
eficiário de pensão e aos Conselheiros Tutelares, cuja folha de 
pagamento seja processada pela administração direta, autarqui-
ca ou fundacional do Município de Capanema, e que por con-
trato tenha estabelecido com o consinatário relação jurídica que 
autorize o desconto da consignação; 
IV - consignação obrigatória: o valor deduzido compulsoriamente 
de remuneração, salário, subsídio, provento ou pensão por de-
terminação administrativa, legal ou judicial; 
V - consignação facultativa: o valor deduzido de remuneração, 
salário, subsídio, provento ou pensão, mediante autorização 
prévia e expressa do consignado; 
VI - margem consignável: percentual correspondente a 70% 
(setenta por cento) da base de cálculo realizado pelo Departa-
mento de Recursos Humanos; 
VII - Sistema Eletrônico de Consignação: o sistema centralizado 
de processamento de dados para cálculo, controle e gestão das 

  

QUINTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0593 DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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CREDENCIAMENTO DA 

EMPRESA 

CAW SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA 
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X100 

CAW 
ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020. 

Senhores 

O abaixo assinado Silvia Leticia Steffens da Rosa, portador da carteira de identidade 
RG: 5.976.116-1- SSP-PR, na qualidade de responsável legal pela proponente CAW 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP vem pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que a Sra. Amanda Pereira de Andrade, carteira de identidade n°. 
1158780 — SESDEC-RO é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 
que se referir à licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

Capanema, PR, 06 de novembro de 2020. • 
rÕ4.726.528/0001-0-11  

CAW - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 

Silvia eticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1-SSP-PR 

Sócia Administradora 

Estrada Velha Chácara Palreira, K.,1 	SERVENTIA DISTRITAL DE PLANALT 
Av. Rio Grande do Sul 938 Centro - CEP:85.750-000 PLANALTO'PR 

CiJtiki8 - 8t;76Z•4,J0 - NahoitoFi. 	 cartorioqulmana a rline.contbr - Fone:4635551134 

Selo Digital n'zGEYR.OVP5c '1~3, Co-trole: PFI-iy4 .RVD"N. 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.52810001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

@í  1 1 1 
.1 4 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio 
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto 
Alegre n° 865, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanerna - PR 
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, à Rua Minas Gerais 1403, centro, portador do 
CPF 638.493.059-53 e RG 1_901.554-8 SSPIPR, únicos sócios da 
Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, com 

sede e foro jurídico na Av. Rio Grande cio Sul, n/s. centro, Planalto/PR 
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em 
sessão de 13/03/2014, com a ultima alteração e consolidação sob n° 
20144272679 por despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CNPJ 
n° 04126.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Estrada Velha 
Chácara Pedreira Km 48 sn°. Próximo à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00; Construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$260.000,00(duzentos o sessenta mil 
reais) passa a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em 360.000 
(trezentos e sessenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 
100.000,00 (cern mil reais) será integralizado da seguinte forma: 
a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possui 236.600 (duzentos e trinta e si is 
mil e seiscentos) quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 236.600,00 
(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais) passa a ter 327.600,00 (trezentas e 
vinte e sete mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) cujo aumento R$ 91.000,00 
(noventa e um mil reais) será integralizado moeda corrente do país neste ato; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHA que possui 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais), passa a ter 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
cujo aumento de R$ 9.000,00 (nove mil reais) será integralizado em moeda corrente do 
país neste ato. 

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CA\'V — SERVIÇOS DE rERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CNPJ: 04 726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERA CAIO DO CONTRATO SOCIAL 

PARAGRAFQ UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
divididos em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 
(um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do País, pelos sócios • 

SOCIOS 

C-KRÉOS LEANDRO TSCHA 	 09 
SILVIA LET1C1A STEFFENS DA ROSA t-  91 

[TOTAL 	 100 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
coìírikerTN com as disposições do presente instrumento 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento. atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter. a seguinte 
redação: 

CON T RAT O SOCIAL CONSOLIDADO 
CAVV - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01 
NIRE: 41207819894 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio Aires - RS 
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Planalto - PR. Av Porto Alegre 865, dentro, portadora do CPF 
n" 836 693 539-68 e RG 5.976.116-1 SSP/PR, 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema PR. solteiro, nascido 
em 26/08/1962, comerciante. residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403. centro 
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG `1.901.554-8 
SSP/PR: únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo 
à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta 
Comercial do Paraná sob N1RE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 
com a última alteração e consolidação sob n° 20144272679 por despacho em sessão 
de 18/07/20'14, inscrita no CNPJ nG 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e alterações mediante as seguintes cláusulas, 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW - SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Estrada Velha, Chácara 
Pedreira Km 48 sn°, Próximo à Cidade. Planalto-PR. CEP 85750-000, 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade 	CNAE 4211-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias: CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno 

QUOTAS1 CAPITAL R$ 

32.400 t 
1. 

32.400,00 
327.600 327 600 00 

360.000 I 360.000,00 
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CAVA` — SERVIÇOS DE TLIRRAPLENAGEfivi LTDA EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1.C113 
113/4 

CNAE 4212-0/00 Construção de obras de artes especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLAUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), divididos em 360.000 (trezentos 
e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os 
sócios: 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização da capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, 110 entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime "alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo. fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o./ 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico 
cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino cio exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARARA - SEDE 
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QUOTAS CAPITAL R$ 

32.400 32.400,00 
327.600 327.600,00 , 

360.000 	360.000.00 
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CAVA — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP 
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CNPJ: 04.726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

r-,.--...._ 	 Planalto-PR, 30 de novembro de 2015. 
/ "ker, n.,.------ 
( 	c:42—'0 or 4,,,,. ------...,,,,, . ;,5 ,,,, 	 y,„.1k 	.,.5,„;— 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

	
I-1.1 4 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio 
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto 
Alegre n° 865, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR 
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, à Rua Minas Gerais 1403, centro, portador do 
CPF 638.493.059-53 e RG 1_901.554-8 SSP/PR, únicos sócios da 
Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, com 
sede e foro jurídico na Av. Rio Grande cio Sul, n/s, centro, Planalto/PR 
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório 
de Registro de Titulas e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em 
sessão de 13/03/2014, com a última alteração e consolidação sob n° 
20144272679 por despacho em sessão de 18107/2014, inscrita no CNPJ 
n0  04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Estrada Velha 
Chácara Pedreira Km 48 sn°. Próximo à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00; Construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal. interestadual e internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplanagem. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$260.000,00(duzentos e sessenta mil 
reais) passa a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em 360.000 
(trezentos e sessenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 
100.000,00 (cern mil reais) será integralizado da seguinte forma: 
a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possui 236.600 (duzentos e trinta e se is 
mil e seiscentos) quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 236.600,00 
(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais) passa a ter 327.600,00 (trezentas e 
vinte e sete mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) cujo aumento R$ 91.000,00 
(noventa e um mil reais) será integralizado moeda corrente do país neste ato; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuí 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais), passa a ter 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
cujo aumento de R$ 9.000,00 (nove mil reais) será integralizado em moeda corrente do 
país neste ato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB N' 20157492346. 
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CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
divididos em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 
(um real cada uma, integralizado  em moeda corrente do  País,  pelos  sócios._  

SOCIOS 	 i % 	 QUOTAS 	CAPITAL R$ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 	1-09 	 32.400 	32.400,00 
SILVIA  LETICIA  STEFFENS DA ROSA  r 91 	— 	327.600 	327,600.00 
TOTAL 	 100 	 360.0001- 	360.000,00  
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem Inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que passam a tea a seguinte 
redação: 

CONIRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01 
RIRE: 41207819894 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA. brasileira. natural de Venâncio Aires - RS 
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante. residente e 
domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF 
n° 836.693.539-68 e RG 5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA. brasileiro, natural de Capanerna - PR, solteiro, nascido 
em 26/08/1962. comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403, centro 
Capanema/PR, CEP 85760-000. portador do CPF 638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 
SSP/PR; únicos sócios da Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP, com sede e foro jurídico na Estrada Velha. Chácara Pedreira Krn 48 sn°. Próximo 
à Cidade. Planalto-PR, CEP 85750-000. com  contrato social devidamente arquivado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanerna - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 
com a última alteração e consolidação sob n° 20144272679 por despacho em sessão 
de 18/07/2014. inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociedade gira sob o nome empresarial CAW — SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Estrada Velha, Chácara 
Pedreira Km 48 sn', Próximo à Cidade, Planalto-PR. CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 4211-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB 24' 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157492346. MIRE, 41207819894. 
CAN-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA 	EPP 

     

     

JuN.fA 	AI I 
PARANA,  ' 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
www.ampresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autancídade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de varificac6o 



Co118 
CAVV — SERVIÇOS DE TLRRAPLENAGEIV1LTDA EPP 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNAE 4212-0/00 Construção de obras de artes especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual o 
internacional; CNAE 4313-4100 Obras de terraplenagern. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 360.000,00 (trezentos o sessenta mil reais), divididos em 360.00() (trezentos 
e sessenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os 
sócios: 

SOCIOS 	 ')/0 	QUOTAS 	CAPITAL R$ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 	 09 	 32.400 	32.400,W 
SILVIA LET1CIA STEFFENS DA ROSA 	91 	 327.600 , 	327.600,00 I 

T OT A L 	 1 	100 1 	360.000 ! 	360.000,00 ¡ 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentaa de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o. 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventaria, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 

cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ora 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09,57 SOB 11' 20157492346. 
PROTOCOLO, 157492346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO,  
PR157492346. MIRE: 41207819894. 
CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - 	EPP 

Líbertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
oww.empresafacil.pt.gov.tr  

A validade deste documento. se Lapresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP 

	
1:14/4 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a titulo de 'pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com 'os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em urna via. 

Planalto-PR, 30 de novembro de 2015. 

d  • • 

Carlos Leandro Tscha 
Sócio 

Niatetfcia Steffens da Rosa 
Sócia- Administradora 

SERVIÇO NOTARIAL. DE CAPAHEMA 
1:t32 C...̂ rvorrq,,  - PR' • CF:7' U.; 

3»2-3710 

SOR,  OlgtON'HOAVc8J1/61.1.Mrlig. Controle 3141•Vir.saJD 

cankugliett  *Ma em Mtp.11fur~ ÇD,V,>1^  
Reconheço por SEMELHANÇA a• mieNrecee irtrEcads• da CARO* LEANDRO 
TRONA o Stt,V4, LETICIA STEFFENS DA ROSA. da CIVa dou fe 

Ceparberse-PR 16 ca dozemtlfsHer203 

• 1   

1~~11117  1 
JUNTA  

1 	 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOR N' 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492345 DE 18/02/2016, C6DISO DE VERIFICAÇÃO, 
9E157492116. CURE: 41207819894. 
CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENACEN LTDA - 	EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41207819894 

CNPJ 
04.726.528/0001-01 

Data de Ato Constitutivo 
13/03/2014 

Protocolo: PRC2003731291 

Inicio de Atividade 
20/09/2001 

Endereço Completo 
Estrada Velha CHÁCARA PEDREIRA, N° KM 48, PRÓXIMO A CIDADE - Planalto/PR - CEP 85750-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; E OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Capital Social 
R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
SILVIA LETICIA STEFFENS 836.693.539-68 	R$ 2.366.000,00 	 Sócio 	 S 
DA ROSA 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
CARLOS LEANDRO TSCHA 638.493.059-53 	R$ 234.000,00 	 Sócio 	 N 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 	 836.693.539-68 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 

it 05/08/2020 	 20203964896 	 002 / 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL)  

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/09/2020, às 07:56:53 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ADEYTHH. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



27110/2020 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

n I 2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.726.528/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

76Tto,D,E2A,B,Er''' 

NOME EMPRESARIAL 
CAW•SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos • mudanças, interrnunicipai, interestadual e 
internacional 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças a calçadas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociodade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ESTV CHACARA PEDREIRA 

NUMERO 
KM 48 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BAIRRODISTRITO 
PRDXIMO A CIDADE 

 MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3555-1549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EF R) 

SITUAÇÃO DAOASTRAL DATA 
ATIVA 

DA SITUAÇ A O CADASTRAL 
27/0812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITuAÇA0 ESPECIAL I DATA DA SiTuAÇAD ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/10/2020 às 10:28:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Jit CONSULTAR QSA VOLTAR IB IMPRIMIR 

 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çligp_tagul. 

Passo a  passo para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	Lelyjcos  

sendcos.receila.lazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp 	 1/2 



04/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 
	 1)J123 

Voltar 

 

Imprimir 

CIMIXA 
CAIXA ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.726.528/0001-01 

Razão Social: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2020 a 21/11/2020 

Certificação Número: 2020102301424421158659 

Informação obtida em 04/11/2020 07:36:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



04/11/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

124 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:39:21 do dia 04/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2021. / 
Código de controle da certidão: 24B8.29A6.BD1A.D1D5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

4 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022850023-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
„..) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/10/2020 13:54:19) 
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Certidão 
	 "H 126 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

IMPORTANTE: 

NEGATIVA 
N° 18863 / 2020 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/12/2020,'EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 27 de Outubro de 2020 

REQUERENTE: CAW SERVICOS DE 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 	 C2HJF2QE5M44X8XUU5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

           

           

  

8532 
	

04.726.528/0001-01 	 90 I 8225896 	 
ENDEREÇO 

  

1059 

 

      

      

 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 

  

           

     

CNAE / ATIVIDADES 

    

 

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

 

 

           

187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13278 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

44@» 12 7 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 CENTRO 

	
DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMA/PR - 85760000 
	

JURAMENTADO 

VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

CNPJ 04.726.528/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre- 
- 	sente data. 

1111111111111111111111111111111111111111:11...1.11.,111111111111111111111111111111111011111 

CAPANEMA/PR, 0 de Novembro de 2020, 14:01:43 

VITOR 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comarca de.  
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartóna do Contador, Distribuidor, ~dor. 
Depositário Público o Avaliador Judk:Ial 
CNPJ 01259.161/0001-87 
Dirce Stevens Facclo Tlhilar 

?refeo Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é rompia fiel •;.''o original. 

Capanama, 

Custas 	R$ 48,95 ' 
Página O O O 1 /O O O 1 

Criação da Comarca 29.11.1967 



D 

SELO 'DIGITAL 
oWwAC . TDXXk . I vj j q 

XRHmx .CbRvW 
freto : //funarpen . com. br 

ç•?‘' 	‹* 3"  

• 

• 

Busca 
Certidão 
Furnapen 
Funrejus 
FA DEP 
ISSQN 
Total 

R$ 0,00 	0,00 VRC's 
R$ 13,51 70,00 VRC's 
R$ 2,81 15,00 VRC's 
R$ 	3,38 18,00 V RC's 
R$ 0,68 
R$ 0,68 
R$ 21,06 102,00 VRC's 

J'abellonato de 31,otesto de "Ittifos de Capanema 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
	 1 2 

Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro • Capanema PR Fone / Fax: (46) 3552 1190 email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) anos em nome de CAW - SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM, inscrito(a) no CNPJ 04.726.528/0001-01, empresa 
situada na Estrada Chácara Pedreira, KM 48 em Planalto/PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 03 de Novembro de 2020. 

Vera Salete Tschá de Wallau 

Tabeliã Designada 
Custas 

Municipal de Capanern, 
Certifico que este documento é copia fiei 
cio original. 

Capanema)______/ 	 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil I kiIif 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2003731291 

NIRE (Sede) 
41207819894 

CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 
04.726.528/0001-01 	 13/03/2014 

Início de Atividade 
20/09/2001 

Endereço Completo 
Estrada Velha CHÁCARA PEDREIRA, N° KM 48, PRÓXIMO A CIDADE - Planalto/PR - CEP 85750-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; E OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Capital Social 
R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 
SILVIA LETICIA STEFFENS 836.693.539-68 
DA ROSA 
Nome 	 CPF/CNPJ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 638.493.059-53 

Dados do Administrador 
Nome 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

Último Arquivamento 
Data 
05/08/2020 

111.- 

Número 
20203964896 

Participação no capital 
R$ 2.366.000,00 

Participação no capital 
R$ 234.000,00 

CPF 
836.693.539-68 

Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
Sócio 

Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
Sócio 

Término do mandato 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

129 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/09/2020, às 07:56:53 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ADEYTHH. 

11111111401 IMO 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de \1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 
Certidão n': 27992786/2020 
Expedição: 27/10/2020, às 14:06:48 
Validade: 24/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

410 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 107888/2020 	 Validade: 08/03/2021 / 

Razão Social: CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNP]: 04726528000101 
Num. Registro: 39040 	 Registrada desde : 25/01/2002 
Capital Social: R$ 360.000,00 
Endereço: ESTRADA VELHA CHACARA PEDREIRA, KM 48 INTERIOR 
Município/Estado: PLANALTO-PR 	 CEP: 85750000 

Objetivo Social: 
CNAE 4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-
3/00 serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00 construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-
2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 43.13-4/00: Obras de terraplenagem; 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições dos 
profissionais responsáveis técnicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GISELE MARIA ROVEDA 
Carteira: PR-19753/D 	Data de Expedição: 20/05/1988 
Desde: 25/01/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/03/2002 
Desde: 31/08/2005 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

2 - LUIZ EDUARDO URBAN 
Carteira: PR-116829/D 	Data de Expedição: 04/04/2011 
Desde: 04/05/2018 Carga Horária: 2: H/D Até: 11/03/2019 
Desde: 01/04/2019 Carga Horária: 2: H/D 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cedidadjuddica.asp?SESSA0=0682aa02851045a0b5b686b04c2cddde&CODREGTO=717073&DEPTO=... 1/2 
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Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70 

da Res. no 218/1973 do Confea. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

3 AMANDA PEREIRA DE ANDRADE 
Carteira: RO-10505/D 	Data de Expedição: 05/05/2016 
Desde: 12/02/2020 Carga Horária: 2:0 H/D 
Visto No: 183792 	Data do Visto: 03/01/2020 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 254490/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 09/09/2020 14:17:41 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojundica.asp?SESSA0=0682aa02851045a0b5b686b04c2cddde&CODREGTO=7170738,DEPTO=... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 131182/2020 	 Validade: 31/03/2021 

Nome Civil: AMANDA PEREIRA DE ANDRADE 
Carteira - CREA-RO No :RO-10505/D 
Registro Nacional : 2315429170 
Registrado(a) desde 05/05/2016 

Filiação : NILTON PEREIRA DE ANDRADE 
VALDETE JOSÉ DA COSTA ANDRADE 

Data de Nascimento : 06/11/1993 
Carteira de Identidade : 1158780 
Naturalidade : ROLIM DE MOURA/RO 

Visto No : 183792 

Dt. Expedição Visto : 03/01/2020 

CPF : 01305183282 

Título: ENGENHEIRA CIVIL 
FACULDADE DE RONDÔNIA 
Data da Colação de Grau : 26/02/2016 	 Diplomação : 26/02/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
39040 CAW • SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 
Desde: 12/02/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

57200 - CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP 
Desde: 12/02/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

71987 REALEZA CONCRETOS LTDA 
Desde: 18/03/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=371b511d43cf47ffbf6501bf57d9Oade&CODREGTO=717073&rtqtcertidao=1&FINALID  --.- 1/2 



27/10/2020 	 CREA 

	 134 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 306006/2020. 

Emitida via Internet em 27/10/2020 14:09:32 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=371b511d43cf47ffbf6501bf57d9Oade&CODREGTO=717073&rtotcertidao=1&FINALID... 2/2 



1135   

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 	

CREA-PR CertidãoCe 	cdoe cAoccorvo 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
	

5836/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMANDA PEREIRA DE ANDRADE 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMANDA PEREIRA DE ANDRADE 

Registro: RO-10505/D 

Título profissional' ENGENHEIRA CIVIL 

RNP: 2 31 54291 70 

    

Número da ART: 1720203615372 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/08/2020 Baixada em: 20/08/2020 Forma de registro Substituição 

Participação técnica: Corresponsável 

Empresa contratada: CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratante: MUNICIPIO DE BELA VISTA DA CAROBA CNPJ: 01.612.441/0001-07 

Rua: RUA RIO DE JANEIRO N°: 1021 

Complemento: PREFEITURA Bairro: CENTRO 

Cidade: BELA VISTA DA CAROBA UF: PR CEP: 85745-000 

Contrato: CONTRATO 01.-2020 celebrado em 27/02/2020 Vinculado a ART: 1720201009580, 1720200940264 

Valor do contrato: R$ 230.499,42 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA CURITIBA, RUA ACRE E ROTATÓRIA N°: S/N' 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BELA VISTA DA CAROBA 	 UF: PR 
	

CEP: 85745-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 27/02/2020 Conclusão efetiva: 08/05/2020 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 
	

CNPJ 01.612.441/0001-07 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 3723,16 M2; 2- Execução 
Execução de obra de sinalização viária, 305,31 M2; 3- Execução Execução de obra de sinalização viária, 50 UNID; 4-
Execução Execução de obra de sinalização viária, 5 UNID 

Observações: 
UTILIZAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 558,46 TONELADAS DE CBUQ. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 5836/2020 

21/08/2020 11:17 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, 	no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 230411/2020. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conaalhollpionald~haele 
eAgronory.Parardi 
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PREFEITURA. MUNICIPAL 

BELA VISTA DA CAROBA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para os devidos fins, a Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA 
CAROBA, inscrita no C.N.P.J. N° 01.612.441/0001-07, com sede na Rua Rio de Janeiro n° 
1021, Centro, cidade de Bela Vista da Caroba, Paraná, atesta que a Contratada CAW 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP, inscrita no C.N.P.J. N° 
04.726.528/0001-01, localizada na Estrada Velha Chácara Pedreira, KM48, próximo à 
cidade, Município de Planalto, Paraná, de que foi responsável pela execução de 3.723,16 
m2  de recapeamento asfáltico em vias urbanas com serviços de limpeza e lavagem de 
pista, pintura de ligação, revestimento com aproximadamente 548,46 ton de CBUQ, 
sinalização horizontal e vertical, ensaios tecnológicos e placa de obra nos trechos da Rua 
Curitiba, Rua Acre e Rotatória S/N° CEP: 85745-000 Bairro: Centro de Bela Vista Da 
Caroba-PR, conforme contrato 011/2020 e planilha apresentada:  

Macrosserviços/serviços Qtd. 	I Und. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO DE AÇO GALVANIZADO M2 2,25 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. M2 1 	3.723,16 

PAVIMENTAÇÃO 

PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-2C M2 7.446,32 

USINAGEM DE CBUQ COM CAP 50/70 , PARA REPERFILAGEM T 279,23 

USINAGEM DE CBUQ COM CAP 50/70 , PARA CAPA DE ROLAMENTO T 279,23 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, RODOVIA M3XKM 6.254,90 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO-BRANCA 

M2 227,55 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO-AMARELA 

M2 77,76 

TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL UND 50,00 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLETIVA-CÍRCULO( 0,1964m2/ud)+SUPORTE METÁLICO UND 1,00 

PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLETIVA-RETANGULAR DUPLA(DUAS DE-0,20X0,60) em L 
(0,24m2/unid+suporte METÁLICO 

UND 2,00 

PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLETIVA-LOSANGO( 0,2025m2/ud)+SUPORTE METÁLICO UND 2,00 

ENSAIOS TECNOLOGICOS 

ENSAIO DE PERCENTAGEM DE BETUME-MISTURAS BETUMINOSAS UND 6,00 

ENSAIO DE CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO DA MISTURA ASFÁLTICA UND 6,00 

ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO UND 6,00 
EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA DE CONCRETO ASFÁLTICO COM SONDA ROTATIVA UND 6,00 
MOBILIZAÇÃO E DEMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E EQUIPE PARA EXTRAÇÃO DE CORPOS 
DE PROVA CAPA ASFÁTICA 

GB 1,00 

LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. M2 3.723,16 

Data de inicio: 27/02/2020 	Data da conclusão: 08/05/2020 
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O responsável técnico pela execução foi a Engenheira Civil AMANDA PEREIRA DE 
ANDRADE, CREA RO — 10505/D CPF: 013.051.832-82 RNP: 2315429170, conforme ART 
n°1720203615372, residente no município de Capanema, Paraná. ART vínculo: 
1720200940264 Engenheiro Civil EDUARDO LUIZ URBAN, CREA PR — 116828/D. 

Bela Vista da Caroba, PR. 19 de Maio de 2020. 

Lara S. Brum 
..Eng Civil)  

EA-PR 145861/0 

La4íá &ibrina Brum 
Cil'EA-PR 145861/D 

CPF: 084.275.789-97 

RNP: 1714279707 

Prefeito Municipal 
CPF:748.894.199-34 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De um lado CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP — CNPJ 04.726.528/0001-

01, com sede na Estrada Velha, Chácara Pedreira, Km 48, s/n, município de Planalto, 

Paraná, por sua representante legal Sra. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, portadora 

do CPF nº 836.693.539-68, neste ato denominado CONTRATANTE. 

De outro lado Sra. AMANDA PEREIRA DE ANDRADE, brasileira, nascida em 

06/11/1993, inscrito no CPF nº 013.051.832-82 e RG nº 1158780, residente e 

domiciliada na Rua Paraíba, n° 1621, bairro Centro, município de Capanema- PR, CEP 

85760-000, Engenheira Civil com Registro Profissional nº RO-10505/D, visto PR n° 

183792-V, denominado CONTRATADO, que celebram o que segue: 

O presente termo de convênio tem por objeto a prestação de serviços na área de 

ENGENHEIRO CIVIL, sendo, portanto o contratado o responsável técnico pelas 

atividades desenvolvidas pela contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

Parágrafo Único:Este termo de convênio é firmado pelo prazo de 20/01/2020 à 

20/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 2 (dois) 

salários mínimos, totalizando assim o valor de R$2.078,00 (Dois mil e setenta e oito 

reais) vigentes ao mês, sendo que a carga horária do contratado é de 2 horas diárias 

Parágrafo Segundo: O pagamento será feito até o quinto dia útil do mês seqüente ao 

trabalhado. 

CLÁUSULA QUARTA: RESCISÃO E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo Primeiro:Estabelece as partes, a possibilidade de rescisão do Contrato, de 

forma unilateral, com aviso de trinta dias, sem qualquer tipo de multa. O não 

fornecimento de aviso implica em multa igual a cinqüenta por cento da média do valor 

a Contratada nos últimos dois meses. 

Parágrafo Segundo:Poderá ocorrer a rescisão de imediato e sem aplicação de multa no 

caso de atuação com má fé ou desrespeito às condições estabelecidas neste contrato. 

Parágrafo Terceiro:Estando de acordo, poderão as partes ajustadas a prorrogação 

deste, na forma de termo Aditivo quanto ao prazo e preço, mantidas as demais 

condições. 

unicipal de ‘.;apuirz,,,,,. 
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CLÁUSULA QUINTA: DO VINCULO EMPREGATICIO 

A Celebração do presente contrato não implicara em vinculo empregatício entre 

CONTRATANTE E CONTRATADA ficando, portanto isenta de qualquer contribuição 

sobre as verbas recebidas, bem como pagamento de 132  salario, férias e aviso prévio. 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, fica eleito o foro de Capanema. 

Assim, as partes firmam o presente termo de Convenio em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas, abaixo assinadas. 

Capanema — PR, 20 de janeiro de 2020. 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 	AMANDA PEREIRA DE ANDRADE 

CPF n2  836.693.539-68 	 CPF n2  013.051.832-82 

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 	ENGENHEIRA CIVIL 

.0. SERVENTIA DISTRITAL DE PLANALTO - PR 
Av. Rio Grande do Sul, 938 - Centro - CEP•85.750.000 • PLANALTO/PR 

' 	• -------................ 	“rtorioquintana&line.com.br  - Fone: 46.3555.1134 ---------...—....—..--....---.....---..—.. 
Selo Digitai n°88fYe.dyF6I.IvmYv, Controle: 7ZHH4.y8dEn. 
Consulte em http://funarpen.corn.br  

\•......., Reconheço por Semelhanç• 	s.r • . as Cis MIM« • =- REIRA DE 

2020. Em Testemur o  rAllyp . 	. 

ANDRADE e SILVIA 	 ; FFZN" Cl* 	0.5 	*0008* 
F68RA8D6A-673669-11*. 	 ilic.
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CAW 
ANEXO 13 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 22/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 
ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM 48 
TELEFONE: 46 3556-1549 
PLANALTO 	 PARANÁ 

O representante técnico da CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 
Sra Amanda Pereira de Andrade, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, 
DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 
financeira para com a contratante. 

Capanema - PR, 06 de novembro de 2020. 

Àérianda Pereira de Andrade 
CREA-RO/CAU n° 10505-D 

Engenheira Civil 

r-Õ4.726.528/00041  
CAW

RRAP
R
LENAG 

- SEVIÇOS EM DE 
TE  

LTDA - EPP 
Estrada Velha Chácara Peireira. 
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ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Amanda Pereira de Andrade, CPF n° 013.051.832-82, CREA-RO/CAU n° 

10.505 — D, declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada 

de Preços n° 22/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, CNPJ n° 

04.726.528/0001-01, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 

DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Capanema - PR, 06 de novembro de 2020. 

1 

`‘,/ Amanda Pereira de Andrade 

CREA-RO n° 10.505 

RG:1158780 

Engenheira Civil 

D 

rb4.726.51 
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pd'ii-e;ra 

L 'r;Jx. 	C;ab,.1 L 	- 
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CAW 
ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Assinatura do 
responsável técnico 

Amanda Pereira 
De Andrade 

Engenheira 
Civil 

CREA - RO 
10.505-D  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, PR, 06 de novembro de 2020. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

r(34.726.528/0001-0T 
CAW - SERVIÇOS r")E. 

TER
LT PLENA
RNGEm  

DA 	P 

Est'id$ Velha Chácara Paireira, Kr AT; 

ClJetle 	 - P;dliGito - fLi 



CAW 	ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 
DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 22/2020 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF n° 04.726.528/0001-01, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa, portador (a) do documento de identidade RG n° 

5.976.116-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 036.693.359-68, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui 

todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da 

licitação. 

I. Usina de Asfalto (C.B.U. Q). 

II. Acabadora de Asfalto; 

III. Rolo Pneumático; 

IV. Rolo Chapa ou Tandem; 

V. Caminhões Basculante 

VI. Caminhão Espargidor; 

VII. Veículo ParaTransp. Funcionário; 

VIII. Caminhão Prancha 

IX. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, etc.); 

X. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data 

da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 

disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros 

compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 

equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos 

prazos de execução desta obra. 

Capanema - PR, 06 de novembro de 2020. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

CPF: 836.693.539-68 
Sócia Administradora 

1134.726 528/0001-L 
CAW SE.q.‘»ÇOS DE 

TERRAP .LAAGEM 
il.) LA - EPP 

Estrada Velha C.nácara Padreira, 
Cidbd8 - 8:;7t,Zi-WO -1:1;4it. 
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CAW 
ANEXO 11 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Edital de Tomada De Preços n° 16/2020 

PROPONENTE: CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 

MUNICÍPIO / LOCAL: CAPANEMA - PR NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO. 
Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 

DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA 

E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Okifea construída: 3.251,31 m2  
Yrazo de Execução: 90 (noventa) dias 
IITEM 

01 

DESCRIÇÃO DOS VEICULOS. MAQUINAS. 
E EQUIPAMENTOS 

PRAZO DE EXECUÇ • O (dias) 

30 	 60 

01 	 0I 

90 

O I 01 Usina De Asfalto 
Utilização 
Quantidade 

02 
01 Vibro Acabadora 

Utilização 
Quantidade 

. 	. 
01 

O C 

08 

O 

0I 

' 01 	 0I 
03 

01 Rolo Pneus 
Utilização 
Quantidade01 
Utilização 
Quantidade 

01 	 01 
04 

01 Rolo Chapa/Chapa 01 	 01 

... ....... 	.. 
08 	 08 

05 

06 

08 Caminhões Basculante 
Utilização 
Quantidade 

01 Espargidor 
Utilização 
Quantidade 0 I 	 0 I 

01 	 01 
07 

01 Veículo Trans. Funcionários 
Utilização 
Quantidade 

08 
01 Caminhão Prancha 

Utilização 
Quantidade 

á ..... 
01 	 0 I 01 

	-mo. - 	 ............ 

Capanema PR, 06 de Novembro de 2020. 

Slviã Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

Aanda Pereira de Andrade 

A-RO/CAU n° 10.505-D 

Engenheira Civil 
FÕ4.726.528/0001-ORE 

CAW - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 
Estrada Velha Chácara Paireira, Ka• 4  

12)1•4x. s Cldéde - 8:;7JO - Plabulto 
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CAW 
ANEXO — 02 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

TOMADA DE PREÇOS — N° 22/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP, CNPJ n° 04.726.528/0001-01, com sede na ESTV 
CHACARA PEDREIRA KM 48 — Próximo à cidade Planalto - PR, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz 
(a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal 
da empresa é a Sr.a Silvia Leticia Steffens da Rosa, Portador do RG sob n° 5.976.116-1 
e CPF n° 836.693.539-68, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela 
assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou 
de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal) 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

k.) 

E-mail: britadorplanalto@outlook.com  
Telefone: (46) 3555-1549 rõ 4 .7 26 . 5 2 8 ú 	%) 

CAW - SUWIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 

LTDA EPP 
Estrada Velha C.!ázara Pdirtira, K,  

LPrpx. a Cidátle • 

1 

/(J 
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7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos a senhora Amanda Pereira de Andrade, 
portador do CPF/MF sob n.° 013.051.832-82, para ser o responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Tomada de Preços n.° 22/2020 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema — PR, 06 de novembro de 2020. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
R.G.: 5.976.116-1 	CPF: 836.693.539-68 

Sócio Administrador 

114 .7 2 6 . 52 810 0 01 - 0711  

CAW - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM  

LTDA - EPP 
Estrada Velha chácara 	

Krr 
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ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório Tomada de Preços n°  22/2020, realizado pelo Município de Capanema PR. 

Capanema - PR, 06 de novembro de 2020. 

C), 

Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

qi4.726.5
2810001,.01,  
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CAW 
ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n°  22/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 22/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 
que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema - PR, 06 de novembro de 2020. 

--Sílvia Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

rii4.726.528/0001-0-11  

CAW
RRAP

R
LENA 

- SEVIÇOS
GEM 

DE 
TE  

LTDA - EPP 
Estrada Velha Chácara Padreira, Krr 

LPILCA. e Cidade 8ü7Vu-;JO - Nali.lto - 



PROPOSTA DA EMPRESA 

CAW -SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA 



'1 

CAW ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 

ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM 48 - PLANALTO — PR 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 FONE/FAX: (46) 3555-1549 

caw@wln.com.br  

Capanema — PR 06 de novembro de 2020. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 22/2020. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 

BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 

322.383,77(TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL, E TREZENTOS E OITENTA E TRÊS 

REAIS, E SETENTA E SETE CENTAVOS), sendo R$128.953,50(CENTO E VINTE E OITO 

MIL, E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS, E CINQUENTA CENTAVOS) 

referentes à mão-de-obra e R$ 193.430,27(CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL, E 

QUATROCENTOS E TRINTA REAIS, E VINTE E SETE CENTAVOS.) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 03 (três) meses, contados a partir do 10° 

dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 05 (cinco) meses, a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

rõ4.726.52810001 -0-11  
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a 	a Pereira de Andrade 

RG: 1.158.780 

CREA RO N°  10505 D 

Engenheira Civil 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Edital Tomada de Preços 22/2020 

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda - Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

CONTRATO DE REPASSE: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃD JOSÉ OPERÁRIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Objeto: 

Item 	 CÓDIGO 	 Macrosserviços/serviços UND Qtd. 

Preço 

unitário(R$) Preço total(R$) 

1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 	 COMP001 PLACA DE OBRA COM EXECUÇÃO 	 1M2 	I 	2,50 R$ 	451,67 RS 	1.129,18 

TOTAL DOS SERVIÇOS PRELIMINARES ~I1_ R$ 	1.129,18 

2 DRENAGEM PLUVIAL 

2.1 90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5M, COM SOLO DE J.@ CATEGORIA, EM LDCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF. 01/2015 M3 221,99 R$ 	10,53 R$ 	2.338,10 

h 
2.2 93375 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA ( CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 MVPOTÊNCIA: 88HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 M, COM SOLO DE 19 CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  04/2016. M3 143,57 R$ 	17,41 R$ 	2.499,67 

2.3 92221 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015 M 277,49 R$ 	185,85 R$ 	51.572,67 

2.4 83659 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACIÇO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA 1:3, SOBE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE 

CONCRETO ARMADO UND 7,00 R$ 	955,67 R$ 	6.689,70 

PAVIMENTAÇÃO 

-WFBIffi 	TOTAL DA DRENAGEM PLUVIAL -"Ir— 	
— 

R$ 	63.100,14 

3 ASFÁLTICA 

3.1 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. M2 3.251,31 R$ 	1,95 R$ 	6.330,87 

3.2 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 5.640,56 R$ 	2,12 RS 	11.981,63 

3.3 95996 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE BINDER EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.AF-11/2019 M3 97,54 R$ 	1.162,21 R$ 	113.362,08 

3.4 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,  

CAMADA DE ROLAMENTO EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.AF-11/2020 TxKM 95,57 R$ 	1.223,10 R$ 	116.892,12 

3.5 93177 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO,COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 

20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE 

TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. M2 3.717,37 R$ 	1,82 R$ 	6.768,35 
- 1 	=' 	TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 	lir 	 R$ 	255.335,05 

4 SINALIZAÇÃO 

4.1 72947 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 156,26 R$ 	18,04 RS 	2.819,40 
-4160~. 	

TOTAL SINALIZAÇÃo: R$ 	
_   

2.819,40 

TOTAL R$ 322.383,77 

Sí vla Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

r{54.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAC:!;A 
LTDA - EPP 

Estada Velha Chácara F)-.lçega. ""

)"i 	CWbJe - U7b:,-;;JO - Kciliaii‘) • i• 



Edital Tomada de Preços 22/2020 

       

       

       

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 
CAVA 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

CONTRATO DE REPASSE: 

Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Total 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

TOTAL 1 ° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 

1 
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	1.129,18 

R$ 1.129,18 0,00 0,00 0,00 1.129,18 
oio 100% 0,00% 0,00% 0,00% 100% 

2 DRENAGEM PLUVIAL 
R$ 	63.100,14 

R$ 50.480,12 12.620,03 0,00 0,00 63.100,14 
% 80,00% 20,00% 0,00% 0,00% 100% 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
R$ 	255.335,05 

R$ 25.533,50 204.268,04 25.533,50 0,00 255.335,05 
% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 100% 

4 SINALIZAÇÃO 
R$ 	2.819,40 

R$ 0,00 0,00 2.819,40 0,00 2.819,40 
oio 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100% 

322.383,77 TOTAL 	 1 R$ 	322.383,77 	R$ 	77.142,801 	216.888,07 28.352,90 	0,00 
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Sócia Administradora 

 

imnanda Pereira de Andrade 

RG: 1.158.780 

CREA RO N° 10505 D 

Engenheira Civil 

  



DEMONSTRATIVO BDI 

Edital de TOMADA DE PREÇOS 22/2020 

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda - Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

CONTRATO DE REPASSE: 

CAW 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 

PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO 

IDENTIFIQUE TIPO DE OBRA: 2 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
2  

FERROVIAS 

informe a base de cálculo do 

ISSQN 

SOBRE SERVIÇOS 

X SOBRE MÃO-DE-OBRA 

INFORME A OCORRÊNCIA DA 

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO. LEI 13.161 DE 

31/08/15 

SEM DESONERAÇÃO 

X COM DESONERAÇÃO 

Intervalo de admissibilidade 

ITEM COMPONENTE DO BDI 19  Quartil Médio 32  Quartil 

Valores 

propostos 

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 3,80% 

Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 

Risco 0,50% 0,56% 0,97% 0,50% 

Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% 

Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 

11: PIS e COFINS 3,65% 

12: ISSQN:(conforme legislação municipal) 3,00% 

13: Cont. Prev. s/ Rec. Bruta (Lei 12844/13-Desoneração) 4,50% 

BDI SEM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 20,73% 

BDI-COM DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 26,44% 

  

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada 

pelo Acordão 2622/2013-TCU, representada pela fórmula abaixo. 

BDI- SEM DESONERAÇÃO = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 

BDI- COM DESONERAÇÃO, [(1+AC+5+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-12-13)]-1 

CD,  
Silvia Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

j Amanda Pereira de Andrade 

RG: 1.158.780 

CREA RO N° 10505 D 

Engenheira Civil 

rõ 4.726.528/0001 -0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

tida Velha Chácara Pd f reira, Ktr 4r, 

t, 	Je • 	- P;dh.lto - F 1 



SELIA KRIGE BE R PAGANI 	 JEANDRA WILMSEN 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

Aos seis dias de novembro de 2020, às oito horas e cinqüenta e quatro minutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS ROLANDO 
SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do n° 22, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL 
E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. A Comissão atestou o 
comparecimento da empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. representados 
pela Sra. Amalnda Pereira de Andrade. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o 
Edital, deu-se a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual 
foi conferida e rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou 
habilitada a empresa. CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. A proponente nada 
arguiu e firmou o Termo de Renúncia ao direito de impugna-lo, razão pela qual foi encerrada a 
fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N° 02, contendo as 
proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão. 
As propostas apresentadas foram: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do 
item 

1 1 1 58981 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

322.383,77 

.De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM 
DRENAGEM PLUVIAL 
E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO 
FERNANDO DE 
NORONHA E OIAPÓS 
NO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR 

CAW 
SERVIÇO 
S DE 
TERRAPL 
ANAGEM 
LTDA EPP 

UN 1,00 322.383,7 
7 

322.383,77 

TOTAL 322.383,77 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse 
em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 CAROLINE PILATI 
MEMBRO 	 MEMBRO 
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Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 22/2020 

Página 1 

Item Produto/Serv iço 
	

UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor. 1881-3 CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 	 CN PJ: 04.726.528/0001-01 Telefone: 	 Status: Classificado 

Email: cavi@Wn.com.br  

Representante: 39827-6 SILVIA LETICIASTEFFENS DA ROSA 

Lote 001 - Lote 001 

001 	58981 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTD ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 	 UN 	 1,00 Classificado 	CAWSERVIÇDS DE 

HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 01APOS NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

 

322 383.77 

 

322.383,77 

122383,77 	322.383,77 * 

VALOR TOTAL• 	322.383,77 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na iiersão: 5526a 
	 06/11/2020 08 53 47 



  

Município de Capanema - PR 

   

PORTARIA N° 7.744. DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.  

Termo do Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 22/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso cie suas atribuições 

legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 22/2020 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 

RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 

pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor teFn. Fr,,cluto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

CAW 
SERVICOS 
DE 
TERRAPLE 
NAGEM 
LTDA - EPP 

1 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE 
NORONHA E OIAPÓS NO BAIRRO 
SAO JOSÉ OPERÁRIO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR 

CAW SERVIÇOS 
DE 
TERRAPLANAG 
EM LTDA EPP 

1,00 322.383,77 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 

22/2020, é de R$ 322.383,77 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e 

Setenta e Sete Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aci nove dias de 

novembro de 2020 

Am rico Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de novembro de 2020 13:53 
Para: 	 'cawengenharia@outlook.com' 

Assunto: 	 Notificação 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO CAW.pdf 

Boa tarde Amai-Ida, segue notificação referente ao seguro que a empresa deve apresentar para poder assinar o 
contrato. Por gentileza traga o contrato assinado juntamente com a garantia, caso contrário o mesmo não terá 

validade. Obrigada! 

Att. Cristiane Wisnievski 
Setor de licitações 

Prefeitura de Capanema-PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 

PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA 
E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, notifico a 

empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA EPP, para que no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis compareça para assinatura do contrato. Nesse dia também deverá ser 

apresentada a forma de garantia conforme item 17 do Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 

servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se 

houver, é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 

proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia 

adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade 

Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de 

Improbidade Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que 

firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá 

ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à 

escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 

da Lei n° 8.666/ 1993. 
17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, 
de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido 

de 90 (noventa) dias; 
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b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 
beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de 
garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 

a) da inadimplência 

de Empreitada; 

b) quando do 

licitador da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o 
por requerimento mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo 

concluído; 

das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de Contrato 

não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo 

valor que dela restar, dar-se-á 

INSS, referente ao objeto contratado 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 
são de inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema, 10 de novembro de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
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CONTRATO N° 523/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.726.528/0001-01, com 

endereço a Rua ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 CEP: 85750000 BAIRRO: PRÓXIMO 

A CIDADE, na cidade de Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) SILVIA LETICIA 

STEFFENS DA ROSA inscrito no CPF n°836.693.539-68, residente e domiciliado em AV. 

PORTO ALEGRE, 865 CEP: 85750000 BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 

realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sob o regime 

de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonãncia com os projetos, 

especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de 

Preços 22/2020. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 
de Preços N° 22/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLAUSITLA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  
2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 322.383,77 

(Trezentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Sete 
Centavos). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
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materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1794 08.002.15.451.1501.1151 33 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 
aditivo ou apostilamento. 

Ctia.TSUILA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DIS 
	

ADÃO DO SERVIÇO 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 3 (três) meses, 
4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto 
no projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obrae deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 	• 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 
CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 

expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
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e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato 

cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os 

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 8 (oito) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 09/11/2020 e 

encerramento em 08/07/ 2021. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será 

discriminado o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DA 8' ObRIGACÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da 

obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 
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6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de  
Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal 
de, todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de  
obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 
obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  
contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 40 
ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver  
necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto 
básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior,  
o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, 
será descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 
6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua  

fiscalização.  
6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que 

não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 
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6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

6.1.28'.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer 

as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora 

das suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente., à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 

patrimônio público; 

6.1.31.Não transferir à terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, 

os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviç,o — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e 

equipamentos para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as'peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necesárias sobre 

qualquer . ponto dwjidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS 08RIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 

que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 
7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 
7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observãncia das normas ambientais vigentes; 
7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 
8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação 

do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 
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9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada 
valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 
parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 
de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, ckt. 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

õnus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em ' conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que' constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento: 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tènha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos  
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 

do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 
60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO 

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base 

nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 

da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/ J3, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 'a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da  

CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a  

obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS S'ANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  

14. 1.0.s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios.  
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14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-

á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo 

com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 

administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar 

e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 

06 e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos 

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas 

pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.  
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16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 

em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 

com as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 

condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 

concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 

especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total 

realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 

contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 

ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

1 , USULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas,  nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições.  
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por 

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 
20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS  

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 

na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 

22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Municíç iG 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito. 

Capanema - PR, 09 de Novembro de 2020. 

ú 

CAIU-SE COS DE TERRAPLENAGEM 

PREFEITO MUNICIPAL 
	

LTDA - EPP 

FORNECEDOR 

SILVIA LETICL4 STEFFENS DA ROSA 

REPRESENTANTE LEGAL 

...1venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centn) 857(10-000 

Fone:( R1)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia no 014142020000507750150933, emitida em conformidade com a MP no 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br  , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da • apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br  utilizando o no 014142020000507750150933000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N0014142020000507750150933 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

valido 
:>0 	,alo expirado 

alo revogado 

digitalmente poL 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Nov 16 2020 10:58AM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Nov 16 2020 10:58AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras • ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 014142020000507750150933 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 1455608 

Data da publicação: Nov 16 2020 10:58AM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Berkley Brasil Seguros 
I a Berkley Company 
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Apólice - Via Segurado 

  

Filial 
5-CURITIBA 

Apolice 

014142020000507750150933 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9728481 
Dt. Emissão 

16/11/2020 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
EXECUTANTE CONSTRUTOR 

- DADOS DO SEGURADO '... 	-,. 
Nome 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CNPJ 
75.972.760/0001-60 

Endereço 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 

Número 

1080 
Complemento 
PREFEITURA 

CEP 
85760-000 

 Bairro 
CENTRO 

Cidade 
CAPANEMA 

UF 
PR 

DADOS DO TOMADOR 
Nome 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CNPJ 
04.726.528/0001-01 

Endereço 
ESTV CHACARA PEDREIRA KM 48 - PROXIMO A CIDADE 

Número 

O 
Complemento 

CEP 
85750-000 

Bairro 
PROXIMO A CIDADE 

Cidade 
PLANALTO 

UF 
PR 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada 'SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do 

'seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

GARANTIAS: 
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 16.119,19 (DEZESSEIS MIL E CENTO E DEZENOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: DAS 24:OOH DO DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2020 AS 24:OOH DO DIA 8 DE OUTUBRO DE 2021. 
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: 
1) Demonstrativo de Prêmio; 
2) Condições Particulares; 
3) Condições Especiais; 
4) Condições Gerais; 
OBSERVAÇÕES: 
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCULAR SUSEP No 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP No 15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br; 
- DDG Berkley: 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br  - Atendimento gratuito ao 
público Susep 0800-021-8484 

4 	-~ 	 CONDIÇÕES DE MODALIDADE 

O MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 16.119,19 09/11/2020 08/10/2021 

CORRETOR 

202011542PR5 - LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS - CTBA 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Endereço: 	Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P 

CNPJ: 	07.021.544/0001-89 	 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444 
SAC: 	 0800-777-3123 	 ou envie um e_mail para: ouvidoria@berkley.com.br  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários 

LEANDRO EZEOUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Nov 16 2020 10:58AM 
ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Nov 16 2020 10:58AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art 1° -
Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras • ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 
seguras. 

b Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750150933 0000000 
Endosso Dt. 

 P9m7p27481 
Emissào 

16/11/ 2020 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 	 Modalidade 
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	EXECUTANTE CONSTRUTOR 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Importância Segurada: 	R$ 	16.119,19 

Período de Vigência: 	09/11/2020 	à 	08/10/2021 

"Prêmio Líquido: 	

!II— 	

R$ 	 170,00 

Adicional de Fracionamento: 	 R$ 	 0,00 

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito 	R$ 	 0,00 

Prêmio Total: 	 R$ 	 170,00 

Condição de Pagamento: 	À vista 

Numero de Prestações: 	1 	 .ffif 

la Prestação: 	 170,00 	

r  ~41 Demais Prestações: 	0,00 

Forma de Cobrança: 	TÍTULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE) 

Vencimentos: 	 25/11/2020 	
L 	 J., 

MODALIDADES 

111 

	

4502 EXECUTANTE CONSTRUTOR 

PRÊMIO TARIFÁRIO 

R$ 170,00 

(*) 	Conforme 	disposições 	da 	Circular 	SUSEP 	401 	de 	2S 	de 	fevereiro 	de 	2010 e 	Nota 	Tecnica 	Atuarial, 	processo 	SUSEP 	no 
1S414.0014S3/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,6S% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabelecido em legislação específica. 

bi Berkley Brasil Seguros 
i a Berkley Company 
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Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 
014142020000507750150933 

Endosso 

0000000 
Proposta 

9728481 
Dt. Emissão 

16/11/2020 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o no de 07.021.544/0001-89, com sede à Av 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede à AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 PREFEITURA - CENTRO, Capanema, PR as obrigações do TOMADOR: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP, 
inscrito no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, com sede à ESTV CHACARA PEDREIRA KM 48 - PROXIMO A CIDADE, Planalto, PR até o 
valor de R$ 16.119,19 DEZESSEIS MIL E CENTO E DEZENOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR 
Importância Segurada - R$ 16.119,19 

II
Vigência - das 24:OOh do dia 9 de Novembro de 2020 as 24:OOh do dia 8 de Outubro de 2021 

OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL, 
ORIUNDO DO PROCESSO No 523/2020 E EDITAL No 22/2020, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITORIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPOS, BAIRRO SÃO JOSE OPERARIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR DESCRITO NA 
CLÁUSULA DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O TOMADOR E SEGURADO, E COBERTO POR ESTÁ APÓLICE. 

 

1 

 

CURITIBA, 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

CONDIÇÕES PARTICULARES 
	 ' u 

Berkley Brasil Seguros 
a E3erkley Company 
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Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 
014142020000507750150933 

Endosso 

0000000 
Proposta 

9728481 
Dt. Emissão 

16/11/2020 

Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os 
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o 

<O  pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro 
ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em 
conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas 
Particulares. 

• • • `. J  • • 	...... 	• 
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OBJETO DA GARANTIA - ANEXO 
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Filial 
5-CURITIBA 

Apolice 

014142020000507750150933 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9728481 
Dt. Emissão 

16/11/2020 
Grupo Ramo 	 Modalidade 

SEGURO GARANTIA - SETOR P RISCOS FINANCEIROS 
	

ÚBLICO 
	

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95: 

—Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais 
como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I —coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 
II —por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em 
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência 
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-ihe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da 
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento 
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

im 4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
o disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

• • •-• 	 • 

:84 'N. 	
^ ' 4 	• 

_ 	.14'; 	 44.   

? 2; 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750150933 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9728481 
Dt. Emissão 

16/11/2020 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 	 Modalidade 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	EXECUTANTE CONSTRUTOR 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o 
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

• 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750150933 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9728481 
Dt. Emissao 

16/11/2020 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo 
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
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a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1, A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
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que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento. 	 t 

6. VIGÊNCIA: 
6.1« Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1, A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
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nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1 Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 

— realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro. os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1 O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1 o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro; e 
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b) incidência de juros moratórios calculados `pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data 
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9,3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade 

do segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 

acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 

beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III = quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições 
Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou 
da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada 	 
Sobre a Vigência Original 	 
Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias 	  

% Do Prêmio 
Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original 	 
Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias 

% Do Prêmio 

15 /365 	  13 	 	195 /365 	  73 
30 /365 	  20 	 210 /365 	  75 
45 /365 	  27 	 225 /365 	  78 
60 /365 	  30 	 F • 	 240 /365 	  80 
75 /365 	  37 	 255 /365 	  83 
90 /365 	  40 	 270 /365 	  85 
105 /365 	  46 	 285 /365 	  	88 
120 /365 	  50 	 300 /365 	  90 
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135 /365 	  56 	  315 /365 	  93 
150 /365 	  60 	 330 /365 	  .95 
165 /365 	  	66 	  345 /365 	  98 
180 /365 	  70 	  365 /365 	  100 

15.1.2.1 Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I - por arbitragem; ou 
II - por medida de caráter judicial. 
No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, 
que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças 
têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
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meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como ãmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen 12- Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 24  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginásio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: lzolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 358/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO. DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHA-
RIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS 
MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante 
legal, ADRIANO RAUL FASOLO, CPF:045.132.099-92 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 106/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato em 17/09/2018, obje-
to do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 354/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n° 358/2018 para mais 12 (doze) meses a partir do término do contrato, 
fica também aditivado seu valor em R$ 88.095,36 (oitenta e oito mil, 
noventa e cinco reis e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema PR, 09 de novembro de 2020 

.4M£R1CO RELU. 	 ADRIANO RAUL FASOLO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
A. R. FASOLO ENGtNHARLk L11./A- !At 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 523/2020 
Tomada de preços N° 022/2020 
Data da Assinatura: 09/11/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENA-
GEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TER-
RITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$322.383,77 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, Trezentos e Oi-
tenta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.744, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 
22/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 22/2020 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIR-
RO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

'4"1117  DOS AIOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CA PA 
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Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CAW SERVICOS 
DE TERRA- 
PLENAGE.M 
LTDA - r.PP 

EXECUÇÃO DE RBCAPEAMEN1 O AS- 
FÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL 
R SINALIZAÇÃO I IORIZONTAI. NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DF 
NORONHA E orareis NO BAIRRO 
%At , Ji P‘E OPERA». i MUNICIPIti DE 
CAPANEMA PR 

CAW SERVIÇOS 
DE TERRAPLA-
NAGEM LTDA 
EPP 

I00 322.383:77 

Art. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 22/2020, é de R$ 322.383,77 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, 
Trezentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
nove dias de novembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 221/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA 
TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 
03 CEP: 85601030 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 5/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 12/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 5/2019, 
entre as partes acima identificadas, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
COM VISTAS A FOMENTAR A ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, AT-
RAVÉS DA REVISÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, em conformi-
dade com o Parecer Jurídico n° 405/2020, fica aditivado seu valor em 
R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PAGAMENTO 
Os R$ 6.000,00 (Seis mil reais), deverão ser pagos em 2 (duas) parcelas 
de R$ 3.000,00 (Três mil reais) cada uma. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema PR, 09 de novembro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
	

MARIFANI BLAS1US RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Repruentante Legal 
CMM ASSESSORIA 71UBLITARTA F PROJETOS I TDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°100/2020. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÓES DESPORTIVAS PARA USO NAS DIVERSAS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
R$ 119.846,02 Cento e Dezenove Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis 
Reais e Dois Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
25/11/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  de-
mais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site wwwcapanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/11/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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EXTRATO DO CONTRATO ff 52312020 
Tomada de preços N' 021'2020 
Data da Assinatura: 	091112020. 
Contratante 	Município de Capaneina-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA • EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS 
RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
01APÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: RS322.383,77 (Trezentos e Vinte e Dois Mil, 
Trezentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Sete 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Em vigor desde o dia 18 
de setembro, a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) 
ainda gera muitas dúvidas 
no ambiente corporativo. 
Pensando, nisso, o Senai no 
Paraná oferece uma consul-
toria especializada no as-
sunto, oferecendo apoio às 
indústrias paranaenses para 
realização de um diagnósti-
co da situação atual da em-

em relação à LGPD. 
aro que a nova legisla-

ção vai promover uma série 
de alterações na forma como 
as empresas lidam com os 
dados de seus clientes e co-
laboradores. Mas, por meio 
dessa consultoria, as indús-
trias terão condições de per-
ceber como se adequar às 
novas regras, identificando 
como alotar os recursos de 
forma mais eficaz para es-
tar em conformidade com 
a norma", afirma Fabrício 
Lopes, gerente executivo de 
Tecnologia e Inovação do 
Sistema Fiep. 

O objetivo da con-
sultoria, portanto, é gerar 
um mapa de compliance da 
LGPD, para que a empresa 
possa visualizar o que pre-
cisa adequar em seus pro-
cessos e como fazer isso. 

Orneio da elaboração de 

um plano de ação, conside-
rando prioridades, prazos e 
responsáveis para as ações 
previstas, a indústria rece-
berá um relatório final, com 
recomendações de tecno-
logias e processos a serem 
implementados. Por conta 
da pandemia de COVID-19, 
todas as ações estão sendo 
realizadas a distância, por 
meio de reuniões virtuais. 
Após a consultoria, a empre-
sa ainda pode contar com o 
apoio do Instituto Senai de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação para o desen-
volvimento do Programa de 
Governança em Privacida-
de de Dados requerido pela 
nova legislação, por meio de 
um novo contrato. Mais in-
formações no cite. 

Sobre a LGPD 
A lei federal 13.709/18, 

mais conhecida como 
LGPD, regulamenta o uso, 
a proteção e a transferência 
de dados pessoais no Brasil, 
garantindo maior contro-
le dos cidadãos sobre suas 
informações pessoais. O 
dispositivo, sancionado em 
2018 pelo então presidente 
Michel Temer, entrou em 
vigor em setembro de 2020, 
com a aprovação da Medida 
Provisória 959/20, exigin- 

do consentimento explícito 
para coleta e uso dos dados 
e obriga a oferta de opções 
para o usuário visualizar, 
corrigir e excluir esses da-
dos. A lei também proíbe o 
tratamento dos dados pes-
soais para a prática de dis-
criminação ilícita ou abusi-
va, entre outra ações. 

Apesar de já estar em 
vigor, as sanções previstas 
pela lei só passam a valer a 
partir do dia 1° de agosto de 
2021. As punições para as 
empresas que descumpri-
rem a legislação vão desde 
advertência até multa diária 
de R$ 5o milhões, além de 
proibição parcial ou total 
do exercício de atividades 
relacionadas ao tratamén-
to de dados. No entanto, 
como a lei já está em vigor, 
empresas e órgãos públicos 
devem se adequar às novas 
regras de coleta, armazena-
gem, utilização e comparti-
lhamento de dados o quanto 
antes, para estarem em con-
formidade à nova legislação, 
ainda que as sanções só pas-
sem a valer em 2021. Criada 
em julho de 2019, a Autori-
dade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) será res-
ponsável pela fiscalização 
do cumprimento da lei. 

PRESTACAO DE CONTAS DO VEREADOR PROF. DELMAR BALZAN 1111' 

RECURSOS VLABILiZADOS PELO VEREADOR PROF. DELMAR RALIAN PARA 

CAPAR EMA. PARCEIRIA COM PREFE810 AMERICO BELLÉ. E O TRABALHO  

CONTINUA. TENHO PORCA POLITICA PARA TRAZER RECURSOS 

TOTAL CONSEGUIDO DE R$ $259 MILHÕES .  

RECURSOS CLUI51A811JZAMOS COM DEPUTADOS.   DO.MEU PARTIDO - PP 

1 PA CARREGADEIRA R$ 283 W. 

MODULOS EANITÁROS RS ASE MIL 

CALÇAMENTO NAS .5.9 CASAS SAÍDA P 1. ROMTA RS 250 MIL 

REVITALTIAÇA0 AV PARICOT DE SOUZA E Av. RiDepEmok,A 2sDM[L 

PA3 E MAC SAÚDE P51. E 515305.5 

RECURSOS COVID SAÚDE RS 390 MIL 

2 RESPIRADORES MECANICOS 

EQUIPAMENTOS PARA M3ROINUUSIR ASRS 150 Mit 

ESCAVADE,RA HICRAUUCA RS 450 MIL 

ASFALTO RUA MATO GRC,550 E RUAS DE ACESSO AO LATICÍNIO FR11,15.4 RS 93C UI 

TOTAL DE RS4,9119MILHÕES - E COM DEPUTADOS E SENADOR DE OUTROS 

PARTIDOS- TOTAL DE19.127MILHÕES 

VOTE PARA VEREADOR PROF. DELMAR BALZAN11111E8EUE E CALONG011 

" 90 
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Consultoria do Senai em LGPD 
auxilia indústrias paranaenses a se 

adequarem à nova legislação 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Setor de Planejamento 
Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, contrato administrativo n° 
523 / 2020- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE 
NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, notifico o Sr. Rubens Luis Rolando Souza de que este processo 
licitatório está concluído, já sendo possível ser dada a Ordem de Início da Obra. 

Capanema, 16 de novembro de 2020 

Roselia reger ecker ani 
• Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 16 de novembro de 2020 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°523/2020 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERROTÓRIO FERNANDO DE 

NORONHA E OIAPÓS NO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR., conforme projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preço n° 

22/2020, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

Ámérico Be e 
Prefeito Municipal 

Diretor 
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 
CNPJ No 04.726.528/0001-01 
De Acordo, em / / 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

PROJETO EXECUTIVO 

Com relação ao contrato administrativo no 523/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO 

FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, oriundo do 

• certame licitatório Tomada de Preço no 22/2020, no que tange ao 

impedimento de executar o projeto Básico em questão segue os 

seguintes apontamentos. 

CONSIDERANDO, que na qualidade de fiscal do referido contrato, 

devidamente vinculado através da ART no 1720205333870, e que o 

Projeto Básico foi elaborado por outra profissional. 

CONSIDERANDO, que recebi uma comunicação do setor de licitações 

do município, de que a obra poderia ser começada não tendo nenhum 

• 	impedimento jurídico para emitir a Ordem de Início dos Serviços. 

CONSIDERANDO, que estudando o Projeto Básico em questão me 

deparei com a seguinte situação. 

Abaixo, segue a Drenagem Pluvial Projetada extraída do Projeto 

Básico, prancha 01/03 folha no 023 do PA. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 1 de 10 . 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Departamento de Engenharia 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Pode se observar que existe bocas de lobo e tubulações nas ruas 

Território Fernando de Noronha e na calçada do Bordo direito da rua 

Oiapós, entretanto em vistoria no local, constatei que nesses trechos 

específicos existe a rede de esgoto cloacal da SANEPAR. 

Diante de tal fato, a tubulação do esgoto cloacal iria sobrepor a outra 

tornando impossível a execução da obra. Nesse sentido elaborei um 

novo Projeto de Drenagem Pluvial (prancha única Drenagem Pluvial e 

assentamento de maio fio tipo MFC03 em anexo), deixando exequível 

a obra dentro da funcionalidade e qualidade, atendendo a bacia de 

contribuição das águas pluviais daquela microrregião. 

1 - Num primeiro momento segue abaixo os itens que serão glosados 

com o novo projeto executivo. 

ITENS A GLOSAR 

Item Descriminação dos Serviços Unidade Quantidade R$ 

Unitário 

R$ 

Total 

2.0 	DRENAGEM PLUVIAL 

2.1 Escavação Mecanizada de Vala com Prof. Até 1,50 m com Retroescavadeira 

Profundidade até 1,50 m com solo de P Categoria em locais de alto 

nivel de interferência m3 221,99 10,53 2.338,10 

2.2 Reaterro Mecanizado de vala com Retroescavadeira largura de 0,80 a 1,50m 

profundidade de 1,50 m com solo de P categoria em Locais com Alto nivel 

de Interferência m3 143,57 17,41 1499,67 

2.3 Tubo de Concreto para Redes Coletoras de aguas Pluviais Diámetro de 600 mm 

junta rígida instalado em local de alto nível interferência fornecimento e 

assentamento m3 277,49 185,85 51.572,67 

2.4 Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Maciço Revestida c/argamassa de cimento e 

areia 1:3 sob lastro de concreto 10 cm e tampa de concreto armado unid 7,00 955,67 6.689,70 

TOTAL DA DRENAGEM 63,100,14 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 10 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

2 - Num segundo momento segue o cálculo dos preços unitários de 

dois serviços novos a serem considerados que estão contemplados no 

novo Projeto Executivo. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO E SARJETA CONJUGADOS)) EM  

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,  

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).  

O 	AF 

Código do Item no SINAPI é o 84273. Com  a Data Base utilizada na 

Licitação que é de junho de 2020 o preço sem BDI R$ 37,63/ m 

R$ 37,63 / m + 26,44%(BDI) - desconto aplicado na licitação (no 

caso é zero) 

O preço Final R$ 47,58/m 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS) EM  

e 	TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,  

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF  06/2016 P 

Código do Item no SINAPI é o 94276. Com  a Data Base utilizada na 

Licitação que é de junho de 2020 o preço sem BDI R$ 47,16/ m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321= Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

R$ 41,16 / m + 26,44%(BDI) - desconto aplicado na licitação (no 

caso é zero) 

O preço Final R$ 52,04/m 

REMOÇÃO DE MEIOS FIOS DE CONCRETO , DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017  

Código do Item no SINAPI é o 97662. Com  a Data Base utilizada na 

• Licitação que é de junho de 2020 o preço sem BDI R$ 0,39/ m 

R$ 0,39 / m + 26,44%(BDI) - desconto aplicado na licitação (no caso 

é zero) 

O preço Final R$ 0,49/m 

3 - Memoria de Cálculo dos Quantitativos: 

Escavação Mecanizada de Vala com Prof. Até 1,50 m com 

Retroescavadeira  

Profundidade até 1,50 m com solo de la Categoria em locais 

de alto  

nivel de interferência  

Tubulação DN 60 travessia 

Tubulação DN 60 Calçada 

Total Tubulação 

Cálculo do Volume: 

8,00 m 

60,50 m 

68,50 m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Tubo de Concreto para Redes Coletoras de àguas Pluviais 

Diâmetro de 600 mm  

junta rígida instalado em local de alto nível interferência  

fornecimento e 

assentamento  

Tubulação DN 60 travessia 	 8,00 m 

Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

60,50 m(comprímento) x 0,80 m(largura) x 1,00 m(profundidade) 

Volume Escavação 	 48,40 m3 

Reaterro Mecanizado de vala com Retroescavadeira largura de 

0,80 a 1,50m  

profundidade de 1,50 m com solo de la categoria em Locais 

com Alto nível  

de Interferência  

Reaterro= Volume Escavação - Volume Tubos 

Volume Tubos= (0,60 x 0,60 x 3,14/4) (área) x 68,50 

m(comprimento) 

Volume Tubos = 19,36 m3 

Reaterro = 48,40 m3 - 19,36 m3 

Reaterro 	 29,04 m3 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 6 de 10 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Tubulação DN 60 Calçada 

Total Tubulação 

60,50 m 

68,50 m 

Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Maciço Revestida  

c/argamassa de cimento e  

areia 1:3 sob lastro de concreto 10 cm e tampa de concreto 

armado  

02 unidades 

ASSENTAMENTO DE GUIA CMEIO-FIO E SARJETA CONJUGADOS)) EM  

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,  

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).  

AF 06/2016 

Rua Território Fernando Noronha 22,26 m 

Rua Território Fernando Noronha 41,43 m 

Rua Oiapós 202,00 m 

Rua Oiapós 202,00 m 

Total 467,79 m 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS) EM  

TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,  

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF  06/2016 P  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Rua Território Fernando Noronha 

Rua Território Fernando Noronha 

Total 

6,53 m 

6,53 m 

13,06 m 

REMOÇÃO DE MEIOS FIOS DE CONCRETO , DE FORMA MANUAL, SEM  

REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017  

Meios Fios Retos 

Meios Fios Curvos 

Total 

467,79 m 

13,06 m 

480,85 m 

4 - Segue abaixo a planilha orçamentária dos valores a serem 

acrescentados. 

ITENS A ACRESCENTAR 

Item Código 

SINAPI 

Descrimi nação dos Serviços Unidade Quantidade R$ 

Unitário 

R$ 

Total 

2.0 	 DRENAGEM PLUVIAL 

2.1 

licitação 

Escavação Mecanizada de Vala com Prof. Até 1,50 m com Retroescavadeira 

Profundidade até 1,50m com solo de I.í Categoria em locais de alto 

nivel de interferência m3 48,40 10,53 509,65 

2.2 

licitação 

Reate rro Mecanizado de vala com Retroescavadeira largura de 0,80a 1,50m 

profundidade de 1,50 m com solo de 13  categoria em Locais com Alto nivel 

de Interferência m3 29,04 17,41 505,59 

2.3 

licitação 

Tubo de Concreto para Redes Coletoras de àguas Pluviais Diâmetro de 600 mm 

junta rígida instalado em local de alto nível interferência fornecimento e 

assentamento m3 68,50 185,85 12.730,73 

2.4 licitação Boca de Lobo em Alvenaria Tijolo Maciço Revestida c/argamassa de cimento e 

areia 1:3 sob lastro de concreto 10cm e tampa de concreto armado unid 2,00 955,67 1.911,34 

TOTAL DO ITEM 15.657,30 

3.0 	 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

3.1 

Ir 

94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO E SARJETA CONJUGADOS)) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 Ni 467,79 47,58 22.257,45 

3.2 94276 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ.FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13 X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AE_06/2016_P M 13,06 52,04 679,64 

3.3 r 	97662 REMOÇÃO DE MEIOS FIOS D E CONCRETO , DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 480,85 0,49 235,62 

TOTAL DO ITEM 23.172,71 

TOTAL DA DRENAGEM 38.830,01 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

5 - Segue abaixo o resumo final e reflexo financeiro do Contrato 

Administrativo em epigrafe. 

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO:  

1) VALOR DO CONTRATO R$ 322.383,77 

2) VALOR A ACRESCENTAR R$ 38.830,01 

3) VALOR A GLOSAR R$ 63.100,14 

4)VALOR FINAL DO CONTRATO (1)+(2)-(3) R$ 298.113,64 

5)DIFERENÇA (2) -(3) - 24.270,13 

PERCENTUAL -7,53% 

Diante todas as informações contidas neste Projeto Executivo o qual 

resultará num termo Aditivo de Supressão, solicito a Comissão 

Permanente de Licitações que encaminhe o PA a Procuradoria 

Municipal , a fim de que se manifeste sobre a matéria e retorne a 

esta fiscalização com os pareceres jurídicos e decisão administrativa 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 Página 9 de 10 
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Munidpio de Capanema PR 

Departamento de Engenharia  

para que possamos dar início as obras do contrato administrativo em 

epigrafe. 

Capanema, 24 de novembro de 2.020 

RUBENS LUIS 	NDO SOUZA 
EN 	NHEIRO CIVIL E SEGURANÇA DO TRABALHO 

A RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 10 de 10 
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OBRA: 
PROJETO DRENAGEM 

ASSENTAMENTO DE MEIO- FIO TIPO MFC03 
Rua Oiapós e Rua Território Fernando de Noronha- São José Operário - Capanema Pr. 

G- 

PREFEITO MUNICIPAL 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

São José 

DESCAIA: 

INDICADA 

f 	  DATA: 

Novembro 2020 

O 	Ekandro C. Malinski 

/Desenvolvimento FroD \ (LOCALIDADE/BAIRRO: s,  RESFONr ' ET.E.-C,IdIC2: 

RU 	S L.R. SOUZA 
CREA RS-SS296-D 

ngenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

FOLHA: 

CMCA 

PREFEITURA MUNICIPAL SAÚDE PÚBLICA 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 22/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ.  
OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Conforme solicita no Parecer 
Técnico encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do Parecer Técnico. 

Capanema, 24 de novembro de 2020 

se ia rigrer 13ecker 	am 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35,52-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA  

TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

Preliminarmente, solicito que a empresa contratada se manifeste 
no prazo de 05 (cinco) dias sobre o Projeto Executivo (fls. 193/203), relativo a 
adequação de projeto e supressão de valores. 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação da 
empresa contratada, retorne o PA à PGM. 

Capanema, de 11 de dezembro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PP 
Dec. ric' 6001/2u15 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vinato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, Contrato Administrativo 
n°523/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a a empresa CAW 
SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP , para que no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis se manifeste sobre o solicitado na manifestação jurídica em anexo. 

Segue em anexo cópia das páginas 193 a 203 para vossa análise, a página 
203 é uma prancha grande não tem como scanear. 

Capanema, 11 de dezembro de 2020 

Roseha Kriger Becke agani 
Pregoer4 Membro da Comissão Permanente de 

abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Enviado em; 	 so4a-feira, 11 de dezembro de 2020 13:42 
Para: 	 'cawenuenharia@outiook.corn'; 'caw0wIn.com.br' 

Assunto: 	 URGENTE- NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 22/2020 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO CAVV.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município dc Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaocap_anerna,pr.gov.br  
licitacaogoapanema.pr.gov.br  
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roselia.licitacao@apanema.prlov.kr  

De: 
Enviada em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

postmaster@outlook.corn 
sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 13:42 
roselia.licitJcao@wanema.pr.gov.br  
Entregue: URGENTE- NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 22/2020 
det4i15.txt; Anexo sem título 00015.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ca,vveng h ri C 	r 111 

  

Assunto: URGENTE- NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 22/2020 



Ilustríssima Senhora 

Pregoeira Rosélia Kriger Becker Pagani 

Setor de licitações prefeitura de Capanema 

Prezada senhora 

Com relação a Tomada de Preços 22/2020, contrato n° 523/2020, Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 

OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR. A Caw Serviços de Terraplenagem-EPP, CNPJ 04.726.528/0001-01. 

DECLARA estar de acordo com as adequações de projeto e supressões de 

valores orçados. 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos 

Planalto-PR, 14 de dezembro de 2020.  

Jata. 

Processo:  3528/2020 
17/12/2020 	Hora: 09:28 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM  

Silvia Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 22/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico após a manifestação 
da empresa Notificada 

Capanema, 17 de dezembro de 2020 

' 
ean. ra Wilmsen 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Rornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanerna - PR 
Dec. riQ 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato a manifestação jurídica 
datada de 17/12/2020 pela supressão do contrato no valor de R$ 24.270,13. 

Capanema, 11 de janeiro de 2021 

  

Américo 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ADiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está.  condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <fIttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:59 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2021. 
Código de controle da certidão: 8D20.B39E.4BB0.3826 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 19370 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 12/03/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 11 de Janeiro de 2021 

REQUERENTE: ROSELIA CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETZ44XH3R9C 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 
1 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
ENDEREÇO 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construçao de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intérmunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logc?idCertidao=13789 
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• Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
o 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023277530-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

• 	Válida até 11/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

u 
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Emitido via Infamo( Pública (11/01/2021 09:30:24) 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.726.528/0001-01 

Razão Social: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2021 a 05/02/2021 

Certificação Número: 2021010702032322544497 

Informação obtida em 11/01/2021 09:32:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .9 ov. br 

https://c•snsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



L, 
Município de Capanema - PR 

000 

minuta 
1.° Termo Aditivo de Supressão do Contrato n° 523/2020, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu 

101, 	representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539- 
68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/ 93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
22/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/202Q, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 22 / 2020, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE 
NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
17/ 12/2020, fica suprimido o valor do Contrato n° 523/2020 em R$ 24.270,13 
(Vinte e quatro mil, duzentos e setenta reais e treze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA 

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPI•ENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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1"DOS ATOS OFICIAIS DO 
.ca...=-w. MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

  

    

GEISON 
ASTOR 
MORE ME 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUI-
NAS PESADAS. INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

60,00 80,00 

TIAGO 
TURRA 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONA-
MENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

TIAGO 
TURRA 

200,00 107.9, 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
LIDA-EPP 

14 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE 
MAQUINAS PESADAS. COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE. DE VÁL-
VULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMINIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/58. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

80,00 225,20 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

' 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMIN- 
HONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO. GASOLINA E 
ÁLCOOL PLAINAS CABEÇOTE, PLAINAS SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁL-
VULAS. CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA. TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA. SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMINIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE. COM  AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

DSC AUTO 
PEÇAS EIRELI 

00,m) 111 11 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

16 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDEM- 
DO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁL-
VULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA. TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100,00 124,10 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM 
ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS, COMPREENDEM- 
DO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁL-
VULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO CO-
MANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO, OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

70,00 125,50 

AUTO 
MECÂNICA 
RFA; OPA 
LTDA - EPP 

Is SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR 
E FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO. DIESEL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMIS-
AS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIE-
LA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ót.e.o. os SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI 
DA DE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08, 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

100.00 188,40 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
LTDA • EPP 

19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
MAQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS. SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE-
QUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. 05 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICA-
DO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

225,00 

DSC AUTO 
PECAS 
EIRELI 

20 SERVIÇO DE. RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES 
E CAMINHONETES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABR.EQUIM, CAMISAS, PISTOES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS 
E COMANDOS. COMPRESSOR DE ARE BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08, 

DSC AUTO 
PEÇAS BREEI 

30,00 206,16 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS MÉDIOS EM ÓNIBUS E MICRO- 
ÓNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, 
SEDES DE. VÁLVULA, VIR A BRF.QUIM, CAMIS-
AS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIE. 
LA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI-
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECÂNICA 
REALEZA EPP 

211.50 

MOUSER 
FRAN- 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 
ÓNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDEM- 

MOUSER 
FRANCISCO 

40.00 130,00 

CISCO DE- 
MOURA 

DO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO. PORTA. TAPETES 

MOURA 
REPARAÇÕES 

REPA- DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E DE SOFÁS 
RAÇÃO DE REFORMA DE MOLAS. 
SOFÁS 
.MOUSER 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS MOUSER 30,00 125,00 
FRAN- PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS FRANCISCO 
-CISCO DE ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO MOURA 
MOURA 
REPA- 

DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

REPARAÇÕES 
DE SOFÁS 

RAÇÃO DE 
',SOFÁS 
MOUSER 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS MOUSER 30,00 125,00 
FRAN- I.F.VES COMPREENDENDO: REPARO NOS FRANCISCO 
'CISCO DE ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO MOURA 
MOURA DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO. REPARAÇÕES 
REPA- REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. DE SOFÁS 
RAÇÃO DE 
SOFÁS 
AUTO 25 SERVIÇO EM SISTEMA E pOS TRATAMENTO AUTO 40.00 124,50 
MECÂNICA DE ARLA EM CAMINHÕES E ÓNIBUS. COM- MECÂNICA 
REALEZA PREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA REALEZA EPP 
LTDA - EPP ELÉTRICA E CATALIZADOR. 	, 

HIDRAULI- 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDEM- HIDRÁULICA 350,00 129.00 
CA REAL 
LIDA - ME 

DO, REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DO5 VEÍCULOS 

REAL LIDA 
ME 

PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO. 
SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR 
DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

DSC AUTO 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRONICA DE COM- DSC AUTO.., 101,60 
PECAS BUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMIN- PEÇAS EIRELI 
EIRELI HONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: 

SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM 
E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNI- 
CO DE COMBUSTIVEL DOS SISTEMAS ELES, 
DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL. REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTIVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APRO- 
PRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 106/2020, é de R$ 300.741,90 (Trezentos Mil, Setecentos e 
Quarenta e Um Reais e Noventa Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
trário. 

con- 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná onze 
dias de janeiro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

I.° Termo Aditivo de Supressão do Contrato n° 523/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 

.1. de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
a..TDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA • PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
Éentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA- 
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 • BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001- 
pl, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
/DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa- 
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
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CARLA APARECIDA RFRNARDO 
SUZAMAR DA COSTA CARLINI 

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 22/2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 22/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HOR-
IZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
17/12/2020, fica suprimido o valor do Contrato n° 523/2020 em R$ 
24.270,13 (Vinte e quatro mil, duzentos e setenta reais e treze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema PR, 11 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratada 

OUTRAS PUBLICAES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CAPANEMA- PR 

EDITAL PSS 02/2020 

CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Pararia, 
no uso de suas atribuições legais, seguindo o disposto nas Leis Munici-
pais: Lei n° 1.608/2017, de 13 de março de 2017, Lei n° 1.637/2018, de 28 
de fevereiro de 2018; Lei n° 1.607/2018, de 16 de fevereiro de 2017; Lei 
N° 1.723/2020, de 27 de janeiro de 2020, visando a contratação de ser-
vidores públicos, em Regime Celetista para suprir demanda temporária, 
excepcional e eventual do Município, convoca os candidatos abaixo 
relacionados, para tomar posse junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo 
estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão. 

ENFERMEIRO 

Capanema, 11 de janeiro de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

• 
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Edição 558 

Descaminho em 
Capanema 

  

• 
Município de Capanèma - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 61/2020 

Na data do dia 
(13) por voltadas 
o71147min, após re-
ceber denúncia de 
que um caminhão 
estaria entregando 
bebidas oriundas 
de outro país em shguns estabeleci-
mentos comerciais 
no município de 
Capanema, a equi- 

pe policial militar 
realizou buscas ao 
veículo e efetuou 
a abordagem, sen-
do constatada en-
tão a situação de 
descaminho. As 
mercadorias e os 
envolvidos foram 
encaminhados 
para providências 
necessárias. 

Ratifico em todos os seus manos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISNAO DE MESAS E CADEIRAS EM POLIPROPILENO PARA 
UTILIZAÇÃO DURANTE A REALIZA/ AO DF: EVENTOS E FEIRA DA LUA 
REALIZADOS NA RUA COBERTA E PRAÇA DO MUNIC/P10 DE CAPANEMA PR. , 
conforme parecer juriclic6 fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Att. 24. É dispensava, a licitaçâo: 
.1 - para outros serviços , compras de valor até 10% Ides por canto) do limite 
previsto na afinei) "a', do inciso II tio artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos rela 	desde que não se refiram a parcelas de, um 7/Imbu serviço, 
maupta ou afie-nação Cr toaMT vulto que possa ser realizada de uma sã vez; 

VALOR TOTAL  R$ 5.4,77.80(Cingx> 	Quatrocentos e Noventa e Sete Reaja e 
Oitenta Centavos) 

Capanema IR, 11 de jantar° de 2021 

Américo Relia 
Prefeito Municipal 

UTRATO IXI CONTRA I,  IN .^L.2 
Ptoremo Jap.. ST ofil ALS,  
Ora ...toar...oro 

Nrussoo,  dr Catou.- 

Munidpio de Capanema - PR 

1.^ Termo Aditivo de Supressão do Contrato ir 523/2020, que 
entre si celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e dr outro lado e cremosa CAW SERVLCOS 
TERR_AfLENAGEM LTDA FPP 

Pelo presente, instiu mento particular que firma de um lado, MUNICIPIO rir 
CAPANEMA - PR, amei ito no Cadastro Nacional. de Pessoa Jurídica (CNIU) sob 
o ir' 75.972.760/0001 Ou. neste, ato representada peio Prefeito Municipal abaixo 
assinado. doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLIII. 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVIC'OS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de, direito privado, situada a 
ESTV CHAGARA PEDREIRA, KM 48 CEP: 85750000 BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE. inscriia no CNP./ sob o 	04.726.528/0001-01, neste ato por seu 
mpmsentaxite legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:636.693.530-
68 rui fim assinada doravante designada CONTRATADA, raiando as Trames 
anichas as normas da Lei 	tu 3.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, ene decorréncia do Edital Tomada de poços n'' 
22/2020. Mediante as seguintes einusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contorne ecr trato firmado eco 09/11/2(20, objeto do 
Edital de liellacao, Modalidade 'Tomada de preços n' 22/2020. entre as partes 
amam identificadas, pari CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASPÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERRANDO DE 
NORONHA E 01APOS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DB 
CAPANEMA PR, CM cuularioidaile cota a Manifestação Juriclica datada de 
17/12/20'20. rua supriinido o valor do Com ra iti 11'523/2020 em R$ 24.270,13 
'Vime e imano mil. duzentos e st lenta reais r, trrix centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do ernaraio originário, nflo 
atingidas por este Temo, panzumecein inalteradas. 

E. por assim eslairni s justados firmam e presente cm 02 (duas) vias de ignal 
teor e forma. 

Capanema - l'R, 11 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
Prefeito 311111k,pat 

	

ROSA 
Re rescalatur 1,901 
CAW SERV1COS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA EPP 
Contnanda 

roam.. 	M(rtAlUtz II a 
RANIXTML SIM) & CA LID-k-Mï 

AQUISIÇÀO DE TTESAS E CADEIRAS 
LM POLPIWRILLTM, VARA UTILIZAS Ao 
DURANTE h REALIZA( AD DE TVENT(Xt E 
FEIRA DA LUA REALIZADOS >A  RUA 
ELLSERTA E MACA X '.1;•\ICIDIO DF 
rAPANEMA FR.  

RST z•Cro 	,1110,(11tOS 
Nos-role S, Rota e Oorrs Coor-orT 

E 	• 	l'oreAus wnra. i1F3,1 

FooTTRIST2.13?1 
CAPANT.MA • PR 

Município de Planalto 
Praça Sào Francisco de Assis, n° 1553 

55.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 001'2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2020 

DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO 
LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pa‘..er na cor 
cinza e modelo guia tátil;  para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Municipio de Planalto PR. 
VALOR TOTAL: R$23.500,00 (vinte e très mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data 
da assinatura. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

..1" ;;;;;TT;;;;O:Polo V.tr.;:;i;;;;;Ï;',";;;;;;:i:- 
t.TenooLSTRIM•, 
CAPANC4A • Int . 	— 

smatorim  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 18 de janeiro de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°523/2020 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA 

E OIAPÓS NA BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIOEM CAPANEMA-PR, conforme projetos 

especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 22/2020 no município de Capanema, 

expedimos o presente oficio corno ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS, 

com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

Américo B- lé 
Prefeito Municipal 

Diretor 
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 
CNPJ No 04.726.528/0001-01 
De Acordo, em 1rJ  / 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

CARTA RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO DIA 14/01/2021 

A Senhora 
Roselia kriaer Becker Paaani  

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, e sua situação atual. 
MODALIDADE 

N° 
OBJETO 

TOMADA 
PREÇOS 
14/2019 

DE EM PROCESSO DE TRAMITES, REUNIÃO 	DIA 15/01/2021 ÁS 9:00 COM A 
EMPRESA 	RESPONSÁVEL, 	PREFEITO, 	RESPONSÁVEL 	TÉCNICO 	E 
PROCURADOR, PARA DEFINIÇÃO FINAL. 

TOMADA 
PREÇOS 
20/2019 

DE CONTRADO COM EXECUÇÁO FINALIZADA EM 100 % ENCAMINHADO 
PARA ANÁLISE DA CAIXA. 

TOMADA 
PREÇOS 
22/2019 

DE EM PROCESSO DE TRAMITES, REUNIÃO 	DIA 1/01/2021 ÁS 9:00 COM A 
EMPRESA 	RESPONSÁVEL, 	PREFEITO, 	RESPONSÁVEL 	TÉCNICO 	E 
PROCURADOR, PARA DEFINIÇÃO FINAL. 

TOMADA 
PREÇOS 
21/2019 

DE EM PROCESSO DE TRAMITES, REUNIÃO DIA 15/01/2021 ÁS 9:00 COM A 
EMPRESA RESPONSÁVEL, PREFEITO, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
PROCURADOR, PARA DEFINIÇÃO FINAL. 

Engenheiro Guilherme Alexandre 
CREA: 178638/D 
Secretário de Planejamento e Gestão de Projetos 
Contato: (46)99913-1346 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 16)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 	Capanema, 15 de janeiro de 2021 



CAW 
	 o o o (1.\, 

Ao 

Setor de Engenharia 

Capanema - PR 

Ref.: Protocolo do mapa de locação dos pontos de sondagem em pavimentação 

asfáltica. 

CAW -- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, empresa jurídica, inscrita no 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 telefone: (46) 3555-1549, com domicílio no município de 

Planalto, estado do Paraná, referente à execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 

DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO 

FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, vem por meio deste protocolar o mapa de locação 

dos pontos em pavimentação asfálticas.  

Conforme contrato 523/2020, Tomada de preços 22/2020. 

Atenciosamente 

Capanema, PR. 20 de Janeiro de 2021. 

• 

• 
Pereira de Andrade 

Engenhem Cedi! 
CREA 10505 D/RO 

Processo: 135/2021 
Data: 21/01/2021 	Hora: 10:55 
A ssunto: 

SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Requ erente: 

CAW SERMOS DE TERRAPLENAGEM 



    

o 

U  LIJ )8( 

PROJETO: LOCAÇÃO DOS PONTOS DE SONDAGEM DAS RUAS OIAPÓS E TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA. 

RESP.TÉCNICA: AMANDA ANDRADE 
CREA RO 10505 D 

TOMADA DE PREÇOS: 22/2020 
CONTRATO: 523/2020 

Prancha:01/01 

DATA:01/21 
CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 



se is ngeriecker 
Chefe do Setor de Licitações 

2g5  
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO FERNANDO Dp; NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Fiscal de Contratos o 
Protocolo 135/2021 para o vosso atendimento e entendimento. 

Capanema, 21 de janeiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

- 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

RESPOSTA AO PROTOCOLO N° 135/2021  

Com relação ao contrato administrativo n° 523/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 

PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUA 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS NO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

oriundo do certame licitatório Tomada de Preço no 22/2020, no que 

tange ao protocolo no 135/2021 datado de 21/01/2021 na qual nos 

solicita uma aprovação no mapa com a locação dos furos de 

sondagem. 

Conforme norma do DNIT 031/2006-ES Pavimentos Flexíveis -

Concreto Asfáltico - Especificação de Serviço no seu item 7.2.1 

Controle de Usinagem do Concreto Asfáltico no seu item a conforme 

segue abaixo. 

c:rritriale da Ltsirtagerri <Jia ciarscretc, astaittcsa 

a) 	Controles c1 quantidade de ligante ria 
mistura 

Ckeverri ser eletuaclas extrações de asfalto. 
i amostras coletadas ria pista. Ioga após 
a passagem cia ac_at,achara (C)Nia=z-rvilE. 
053)_ 

porcentagem de Sigarite na mistura deve 
respeitar ias limites estala,electelcrs no prcrjett, 
ela mistura, devendo-se observar 
tcflerâracla máxima de dt 0.3_ 

IZ)eve ser executada urna cileterrintriaça-  . rua 
mínimo a cada 700m` cie pista 

12i) contrcate da gracluaç.5cr da mistura cie 
agregados 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Pá a de 2 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Notadamente a cada 700,00 m2 de área pavimentada deverá 

ter um furo de sondagem. 

No nosso caso específico a área a ser considerada é de capa, o 

qual é de 2.389,25 m2, com isso obrigatoriamente deverá conter 04 

furos. Como a empresa executora propôs 05 furos, na qualidade de 

fiscal do contrato APROVO O MAPA DE LOCAÇÃO DOS FUROS DE 

SONDAGEM APRESENTADOS. 

Capanema, 21 de janeiro de 2.021 

50:4 \ 
£1tut..2,  er,  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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	 00228 

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 15:48 

Para: 	 'Caw Engenharia' 

Assunto: 	 RESPOSTA AOS PROTOCOLOS 135 E 137/2021 

Anexos: 	 RESPOSTA AO PROTOCOLO 137 2021.pdf; RESPOSTA AO PROTOCOLO 137 

2021.pdf 

Boa tarde , 

Segue em anexo as respostas dos protocolos supracitados. 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engº Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula nº 1943-1 



0(ái()22C 

Município de Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo de Supressão do Contrato n° 523/2020, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539-
68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
22/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n° 22/2020, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE 
NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
17/ 12/2020, fica suprimido o valor do Contrato n° 523/2020 em R$ 24.270,13 
(Vinte e quatro mil, duzentos e setenta reais e treze centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BE L'É 

Prefeito Municipal 
VIA L 	STEFFENS DA 

ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Ao 

Setor de Licitação 

CAPANEMA — PR 

Ref.: Pedido de Aditivo Prazo de execução de obra Contrato N. 0523/2020 

Com relação ao Contrato de Empreitada n.° 523/2020— Tomada de Preços 22/2020 de Execução de 3.251,31 m2  de recapeamento asfáltico com drenagem 
pluvial e sinalização horizontal nas ruas território Fernando de Noronha e Oiapós, bairro 
São José Operário, VENHO SOLICITAR PRAZO DE EXECUÇÃO DE OBRA PARA 

MAIS 60 DIAS, levando em consideração que a ordem de serviço foi dada no dia 
18/01/2021. 

Certos de vossa costumeira atenção, aguardamos. 

Atenciosamente 

Planalto, PR. 19 de Fevereiro de 2021. 

ILVANI RECH 

CAW Serviços de Terraplenagem Ltda. EPP 

_ 

• 

Processo: 465/2021 
Data: 19/02/2021 	Hora: 02:54 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ crente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

rÕ4.726.528/0001-011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Kx 49 
róx. a Cidade - 85750-00O - P:dhalto -1-(J j 



o 9 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 22/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho 
esse PA ao Fiscal de Contrato para análise e emissão de Parecer Técnico a respeito 
do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 19 de fevereiro de 2021 

1/C"ii41 J,L)Le?-7  
Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 08/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 523/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA NA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 

PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS NO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame 

• licitatório Tomada de Preço no 22/2020, no que tange ao protocolo no 

465/2021 datado de 19/02/2021, na qual nos solicita um aditivo de 

prazo de execução do contrato administrativo em epigrafe. 

DOS FATOS: 

Existe uma distorção no sistema de controle dos prazos das 

obras no setor de licitações (o qual deverá ser ajustado). Eles 

funcionam da seguinte maneira: começa a contar o prazo 10 dias 

após a assinatura do contrato administrativo. Constatou se que o 

• contrato foi assinado na data de nove de novembro de 2020. 

Passando 10 dias após essa data, o mesmo vencerá o prazo de 

execução em primeiro de março de 2021. 

Porém a Ordem de Início dos Serviços se deu na data de 

dezoito de janeiro de 2021, porque em função de férias coletivas no  

final do ano acordou se com esta fiscalização que se daria a Ordem  

de Início, no retorno das atividades da empresa, que no caso foi em 

18/01/2021 conforme ordem de início de serviços abaixo. 

Página 1 de 4 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

a 1 4,,  

4 
Município de Capiuwrna - PR 

Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetas 

  

     

Carunmas. ui de ;somo de :`.021 

ORM' ‘1 DE INÍCIO DE SERVIÇO 
'ONTRA TO N°523/2020 

eradi? Diteree. 

Cana reliNk) a k ,hr,a para CONTRATMCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRTIÚRIO FERNANDO DE NORONHA 

E OIAPÔS NA BAIRRO SÀO JOSÉ OPERÁRIOEM CAPANENIA-PR, cookirme projeteis 

esipn:ificadotsnrr pct";:esso licitatáriaT.,mnAR ala Procz% n's 22.,n20 n. tounicipiu de Capanecna, 

exprdtm(n u presente cifiz:),) como ORDEM DE I% I< I() IW SERVIÇOS CONTRATADOS. 

can alidade A penuda data do rucebtmentii dc.te 

danemos tecnieu4anze(44nos á rNecuplo da oba( Mão de pulse da empreiteira .  

Atencicilamenre, 

Aria6rice. IIehé 
11ralCito Municipal 

Diretor 
CAW SERVIÇOS PC TTRRAPi CNAPCM LTDA-CPP 
CNPJ No 04.726.528/0001-01 
De Acordo, enS 

04,411.4~ Nen, W-4110 PirijOr. U.stê 1010 - Cobu -1$1600G0 
rcoe laa3)41-1321 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 4 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

A contar de 18/01/2021 até a data de 21/02/2021 através do 

Diário de Obras, em anexo a esse parecer, foi feito aferição nas 

produções da empresa conforme gráfico abaixo. 

Produção da Obra 

45,00% 

40,00% 

35,00% 

30,00% 

25,00% 

20,00% 

15,00% 

10,00% 

5,00% 

0,00% 
Dias Produtivos 	Dias improdutivos 	Dias improdutivos 

Justificados 	sem Justificativa 

Pode se observar que dias improdutivos foram 42,86%, dias 

Improdutivos Justificados foram 31,43% e Dias Improdutivos sem 

• justificativa foram 25,71%. 

Neste sentido fica claro pra mim como fiscal do contrato que o 

percentual de produção foi alto em relação a dias improdutivos sem 

justificativa e por si só, já justifica a dilatação do prazo de execução, 

ou seja, o pleito da empresa executora. 

É O PARECER: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 P in 3 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

Diante ao explicitado, sou favorável para que se proceda o aditivo de 

prazo de execução de mais 30 dias, ficando a data limite de término 

da execução na data de 01/04/2021. Permanecendo o término da  

vigência na sua forma original.  

Capanema, 22 de fevereiro de 2.021 

RUBENS LU OLANDO SOUZA 
ENGEN 	O C 	DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariaOcapanema.pr.gov.br  



Volta das Férias Coletivas da Empresa executora, emitida a Ordem de Início dos serviços. 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Pernanbuco e Guarany 

CONTRATO: nº 427/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  16/2020 

INÍCIO DA OBRE' 18/01/2021 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 18/01/2021 

DIAS FALTANTE 42 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 19/01/2021 

DIAS FALTANTES: 41 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Dia Improdutivo, chuvas 
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1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

( 	 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 20/01/2021 

DIAS FALTANTES: 40 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Dia Improdutivo, chuvas 



n 

1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

ELI 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: n 9  523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 21/01/2021 

DIAS FALTANTES: 39 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Dia Improdutivo, chuvas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 22/01/2021 

DIAS FALTANTES: 38 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Autorizado por essa fiscalização o mapa com a locação dos furos de sondagem 

Início dos serviços de drenagem pluvial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 23/01/2021 

DIAS FALTANTES: 37 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

o 	 

Sábado sem produção 

\ 	 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 24/01/2021 

DIAS FALTANTES: 36 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Domingo sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 25/01/2021 

DIAS FALTANTES: 35 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 
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1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 26/01/2021 

DIAS FALTANTES: 34 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 



Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

000 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 27/01/2021 

DIAS FALTANTES: 33 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 28/01/2021 

DIAS FALTANTES: 32 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 29/01/2021 

DIAS FALTANTES: 31 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 30/01/2021 

DIAS FALTANTES: 30 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 31/01/2021 

DIAS FALTANTES: 29 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 01/02/2021 

DIAS FALTANTES: 28,00 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Início da remoção dos meios fios de concreto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 02/02/2021 

DIAS FALTANTES: 27 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Remoção dos meios fios de concreto e início do assentamento dos meios fios em curva 

7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 03/02/2021 

DIAS FALTANTES: 26 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meio fio e escavação e assentamento das tubulações na rua Território Fernando de 

Noronha. 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 04/02/2021 

DIAS FALTANTES: 25 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meio fio e escavação e assentamento das tubulações na rua Território Fernando de 

Noronha. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 05/02/2021 

DIAS FALTANTES: 24 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meio fio e escavação e assentamento das tubulações na rua Território Fernando de 

Noronha, início da execução das bocas de lobo. 

► \ 



   

 

Nº 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 06/02/2021 

DIAS FALTANTES: 23 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: n-9  523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 07/02/2021 

DIAS FALTANTES: 22 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n-9  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 08/02/2021 

DIAS FALTANTES: 21 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Reaterro de Valas dos bueiros e execução das bocas de lobo 



00 

1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 09/02/2021 

DIAS FALTANTES: 20 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

execução de bocas de lobo, sendo finalizado toda a drenagem pluvial fechando a 12  medição 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 10/02/2021 

DIAS FALTANTES: 19 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

       

       

       

       

       

       

  

Assentamento de meios fios 
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1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Chuva sem Produção 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020  

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 11/02/2021 

DIAS FALTANTES: 18 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



O 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: n9  523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 12/02/2021 

DIAS FALTANTES: 17 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meios fios e limpeza 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 13/02/2021 

DIAS FALTANTES: 16 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 14/02/2021 

DIAS FALTANTES: 15 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 15/02/2021 

DIAS FALTANTES: 14 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meios fios e limpeza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 16/02/2021 

DIAS FALTANTES: 13 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Feriado sem produção 

••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: n 2  523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 17/02/2021 

DIAS FALTANTES: 12 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meios fios na rua Oiapós. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 18/02/2021 

DIAS FALTANTES: 11 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meios fios na rua Oiapós. 



00 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 19/02/2021 

DIAS FALTANTES: 10 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Assentamento de meios fios na rua Oiapós e limpeza para na sequencia fazer a pintura de ligação. 

Foi alertada a responsável técnica sonre o vencimento do prtazo de execução da obra. 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: n2  523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9. 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 20/02/2021 

DIAS FALTANTES: 9 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 21/02/2021 

DIAS FALTANTES: 8 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
I 

Sem produção 

r 	 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, Contrato Administrativo 
n° 523/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

• EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA 
E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Acato a Manifestação Jurídica datada de 01/03/2021 pelo aditivo de execução de 
da obras. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 01 de março de 2021 

A 	o Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato nu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 



Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, Contrato Administrativo n° 523/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

• COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO 
DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo de prazo de EXECUÇÃO conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, 01 de março de 2021 

/ 

r Walter 

Tec.Co CRC: PR_04-6483/ 0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Ruigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 



032 Departark 	Bode Serviços Urbanos 
i. 

15451.1501.1151 	Pa,Ámentação e Recapdarnento de Vias Urbanas 

4.4.90.51.03.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

800.000,00 	401130463 	'271.645,90 	1741.658,73 

	

800.000,00 	4.013.30463 	271.645,90 	3.741.658,73 

Município de Capanema - 2021 ( 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 09/03/2021 

 

Página 1 

Saldo atual Órgão / Bridada / Projeto ou Atetdade / Corta de despesa / Forte de recuso ( F. PADRÃO/ ORIG/APU DES/ DET ) 

 

Valor autcrizado 	Valor atualizado Liquido empenhado 

01920 E 00303 000301/07/00/00 Rectrscs Ordinários (Uvas) 

01920 EA 00000 OW0/01/07/00/00 Rectrsos Ordinários (Leres) 

01930 E 03605 1039/0999/03/15 Operações de Crédito Internas 

01931 E 00369 1036/03/99/01/02 TC 700/17-Pav.Pedas Irregul.Urb-Cta 30.389-5 

01931 EA 00869 1006/03/99/01/02 TC 7C0/17-PazPedras Irregul.Urb-Cta 33.389-5 

01934 E 00870 100903/9901/02 CR 856605/17-M CID-PatPectas Irreg .Urb-Cta 647240-5 

01934 EA 00870 1006/0399/01/02 CR 85E805/17-M CID-PatPectas Irreg .Urb-Cta 647240-5 

01932 E 00874 1006/03/99/01/02 TC W8/17-SDR-Pav.Pectas Irregul.Urb.-Cta 30.658-4 

01933 E 00931 1006/03/9901/02 CR 867404(18-M CID-PavAsfáltica-Cta 647255-3 

01936 E 01015 1015/14/99/00/03 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei rP 13885/2019 

01936 EA 01015 1015/14/99/0900 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei rP 13.885/2019 

01935 E 10163 1016/12/99/0000 TransfEspeciás-Prcp.0933-003390.PaÁrnAstált-Cta 31.669-7 

01935 EA 10163 1016/12/990003 TranstEspeciais-Prop.0933-003380-P~Astált-Cta 31.668-7 

	

50.000,00 	50.003,00 

	

000 	1.900.003,03 

	

750.000,00 	750.000,03 

	

0,00 	125003,00 

	

0,00 	73317,16 

	

0,00 	 0,03 

	

0,00 	32.064,30 

	

0,00 	121.358,08 

	

0,03 	89.142,86 

	

0,00 	 0,00 

	

0,03 	572.43223 

	

0,00 	 0,00 

	

0,03 	303.000,00  

	

0,00 	50.000,00 

	

15892,92 	1684107,06 

	

090 	750.033,00 

	

0,00 	125.000,00 

	

0,00 	73317,16 

	

0,00 	 OW 

	

0,00 	32054,30 

	

0,00 	121 359,08 

	

0,03 	89.142,86 

	

0,03 	 0,03 

	

0,00 	572432,23 

	

0,00 	 0,00 

	

25575298 	 44247,02 

Total Geral 	800.000,00 	4011304,63 	271.645,90 	1741.658,73 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 09/03/2021 
Tipo: 1 
Ordem: 151 

Emitido por: Clecmar ~ter , na setsão: 5526 r 
	 09/03/2021 1053:15 

E - Grupo da forte do exercício / EA - Grupo da fale de wercicios anteriores 
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 SECRETARIA 
DEPARTAMENTO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 19826 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/05/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 09 de Março de 2021 

REQUERENTE: Amanda Andrade 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 C2HJF2QEM5C4XH3U7M 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
ENDEREÇO 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 

Construção de rodovias e ferrovias, 
calçadas, Obras de terraplenagem, 
rodoviário de carga, exceto 

de máquinas 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14248 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:59 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2021. 
Código de controle da certidão: 8D20.B39E.4BB0.3826 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 000 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023602958-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov,br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (02/03/2021 11:20:34) 



02/03/2021 
	

Consulta Regularidade do Empregador 
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Imprimir 

 

CA! A 
CAIXA ECONÓNUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.726.528/0001-01 

Razão Social:cAw SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/02/2021 a 15/03/2021 

Certificação Número: 2021021401165017404262 

Informação obtida em 02/03/2021 11:21:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crÉcaixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 -
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 01/03/2021 fica, fica prorrogado o prazo de Execução 
do Contrato n° 523/2020 até 01/04/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 01 de março de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato nuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
apanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2R Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DA 
FERRAMENTA UNI - PABT, PARA GESTÃO DE TRANSITO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. , conforme parecer Jurídico fun-
damentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

‘' ' ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
Ir 

.4  DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0685 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do4tigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 14.700,00(Quatorze Mil e Setecentos Reais) 

Capanema - PR, 09 de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 57/2021 
Processo dispensa N° 011/2021 
Data da Assinatura: 09/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	UBI INTELIGÊNCIA NO TRANSITO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DA 
FERRAMENTA UNI - PABT, PARA GESTÃO DE TRANSITO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$14.700,00 (Quatorze Mil e Setecentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HOR-
IZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
01/03/2021 fica, fica prorrogado o prazo de Execução do Contrato n° 
523/2020 até 01/04/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 01 de março de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Contratada 



Município de Capanema - PR 

2," Temo Aditivo ao Contrato n" 523/2020, que entre si 
celebram de um lado o mulocIpio DE CAPA ..,NFM. A - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVIÇOS DF. 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pra** Jurídica ICNR11 sob o n• 
75.972.760/0001-60, neste aio representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BEIJA, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro nado o empresa CAW SERVICOS DF, TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHAGARA PF.DRE1RA, EM 48 - 
CEP; 85750000 	BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNI'J sob o n" 
04.726.5'28/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPE836.693.639-68 ao fim assinado. doravante designada' CONTRATADA. 
estando az partes sujeitas as normas da lei n• 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato. em decorrência do Edital Tomada de Preços n" 22/2020, 
mediante as seguintes cif:maxilas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n' 22/2020, entre as partes acima identificadas, 
pare CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade cum a 
Manifestação Jurídica datada de 01/03/2021 fica, fica prorrogado o prazo de Execução 
do Controlo n" 523/2020 até 01/04/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, alai atingidas por este. 
Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim calarem ajustados firmam o presente em 02 glosai vias de igual teor e forma, 

Capanema - PR, 01 de março de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Muninpal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Repn,sentunte Le9o1 

CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Contmtoria 

A‘ruid. 	 P....agoi 4e Anos. 10.sa - *no - 
Fuor:(P1:1.).P2-1321 
CAPA:NULA-PR 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 041/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2021 

DATA DA ASSINATURA: 09 de março de 2021. 
CONTRATANTE: 	MUNICÍPIO 	DE 	PLANALTO. 
CONTRATADA: VENILDA TEREZINHA BOTTEGA 01488354901 

-ME 

OBJETO: Contratação de empresa com profissional especializado 
para realização de curso/treinamento na área de costura industrial, 
incluindo fornecimento de máquinas, local e material necessário, 
destinado para pessoas de baixa renda, com vulnerabilidade social 
e 	residente 	neste 	Município 	de 	Planalto 	Pr. 
VALOR TOTAL: R$ 2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

LUIZ CARLOS BOM 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema • PR 

	028.! 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO l 11/2021 

Ratificar em todos os seus temas e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONNATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 
DE USO DE SOFTWARE DA FERRAMENTA UNI PABT, PARA GESTÃO DE TRANSITO NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. , conforme parecer Judaico fundamentado na ArL 24. 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10.11. (dez por cento) do limite previsto na 
Minta 'a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 
desde que não se refiram a parcelai de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL; R$ 14.700,(N)IQuatorze Mil e Setecentos Reais.) 

Capanema PR, 09 de março de 2021 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO IX) CON1RATO 1,1" 57:1É4 I 
Pra** dispam R' SI V2021 
Dam r4 asdraists; 
estimular; 	Munki.p* dc C' ema-Pr. 
Cconsak, 	URI INTELIGENÇIA NO 
TRANSITO LTDA 
Objeio-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 
DE UM) DE SOF IWARE DA FERRAMENTA UNI - 
PABT, PARA GESTÃO DE TRÂNSITO NO 
MUNICÍPIO DE PAN FMA • PR 
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CAP.114E2Lt• P11 

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA N°  012/2021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 e suas alterações posteriores, 

dispensa de licitação a despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa com profissional especializado para 

realização de curso/treinamento na área de costura industrial, incluindo 

fornecimento de máquinas, local e material necessário, destinado para pessoas 

de baixa renda, com vulnerabilidade social e residente neste Município de 

Planalto Pr. 

EMPRESA: VENILDA 1 	EREZINHA BOTTEGA 01488354901 - ME. 

VALOR: 125 2,450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta reais). 

DATA: 09 de março de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 



Ao 

Setor de licitações 

Referente a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro devido ao aumento 
de custo do insumo asfáltico CAP 50/70. 

CAW Processo: 688/2021 
Hora: 03:53 Data: 15/03/2021  

A 	ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ 	erente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 04.726.528/0001-01, com sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n°, Centro, 

Planalto/PR, neste ato representada por Silvia Letícia Steffens da Rosa, brasileira, 

casada, empresária inscrita no CPF n.836.693.539-68 PR, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue. 

A requerente sagrou-se vencedora de licitação levada à cabo pelo Município de 

Capanema, cuja proposta, datada de 06/11/2020, foi realizada no valor global de R$ 

322.383,77 (Trezentos Vinte e Dois mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e 

Sete Centavos). Assim, em 09/11/2020 foi firmado o Contrato no 523/2020, com prazo 

de vigência de 240 (DUZENTOS E QUARENTA) dias, a partir da data da assinatura do 

contrato. 

A proposta vencedora, repita-se, datada de 09/11/2020, foi elaborada a partir 

dos valores à época praticados por fornecedores de insumos, notadamente, de 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.), principal objeto contratual. 

Ocorre que, decorrente de álea econômica extraordinária, ou seja, de incomum 

variação de preços de mercado dos insumos, devido aos recentes aumentos ocorridos 

nos preços dos produtos asfálticos que são fornecidos pela PETROBRAS (como é 

apresentado em notas fiscais em anexo). Conforme se verifica nas tabelas a seguir. 

Vale destacar que o ligante asfáltico utilizado na produção do Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (C.B.U.Q.) na região Sul do País é o CAP 50/70. 

O contratado requerente vem experimentando relevante dificuldade em cumprir 

o contrato pelos valores nele previstos originariamente, destoando-se da equação 

delimitada na proposta do dia 06/11/2020, na medida em que a remuneração dessa 

Administração para a execução de recape com C.B.U.Q., não é suficiente para manter 

o equilíbrio econômico financeiro outrora estabelecido. 

Então, a alteração do valor do contrato para trazer frente à elevação dos insumos 

da contratada/requerente e assim manter o equilíbrio econômico-financeiro da relação 
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contratual é medida imperiosa, a fim de manter a execução do contrato sem qualquer 

prejuízo à contratada ou à Administração. 

Senão vejamos. 
Depreende-se do contido no art. 40, inc. XI da Lei 8666/93, que o critério de 

alteração dos valores dos contratos mantidos com a administração pública prevalece 

desde a data da apresentação da proposta, cuja previsão deve ser ato vinculado ao 

edital de seleção. 

Trata-se de uma regra impositiva e não facultativa, devendo, inclusive, de ofício, 

a administração promover o realinhamento dos valores de forma a preservar o equilíbrio 

econômico-financeiro entre os encargos da contratada e a retribuição da administração 

para a justa remuneração do objeto contratual. 

É o que decorre da matriz constitucional dos contratos administrativos contida 
no art. 37, inc. XXI, assim transcrito: 

Art. 37.... 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento mantidas condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal no 8.666/93) extrai-

se, ainda, a seguinte disposição que autoriza a concessão do pleito ora posto: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(.-.) 
II - Por acordo das partes: 
(...) 
d) para reestabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem a fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis  retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Conforme referido, a extraordinária variação, a maior, do valor dos insumos 

necessários ao cumprimento do objeto contratual novel convenção coletiva de trabalho 

é a razão do aumento dos encargos da contratada/requerente e, no entanto. a 
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contrapartida financeira dessa Administração mantém-se a mesma desde o início da 

prestação. 

Pois bem embora de ocorrência previsível, porque é sabido que ao longo de 240 

(DUZENTOS E QUARENTA) dias o processo inflacionário atinge a economia de forma 

ampla, é notável que a variação de preços levada a efeito pelos fornecedores de 

insumos à contratada/requerente superaram a previsibilidade, com proposta, eram 

incalculáveis, aí restando configurada a hipótese de alteração de valor do contrato. 

MARÇAL JUSTEM FILHO, in "Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos", sobre o tema, traça a seguinte reflexão: 

"Durante a execução de contratos, em especial daqueles de 

longa duração, podem ocorrer alterações econômicas imprevisíveis, 

tornando inviável ao particular executar o contrato nas condições 

originalmente previstas. Execução a prestação nos exatos termos 

inicialmente previstos acarretaria sua ruiva, com o enriquecimento 

correspondente da outra parte. 

A aplicação da teoria da imprevisão deriva da conjugação dos seguintes 

requisitos: 

- Imprevisibilidade do evento (o que compreende a inviabilidade de estimativa 

dos efeitos de evento previsível); 

- Inimputabilidade do evento às partes; 

- Grave modificação das condições do contrato; 

- Ausência de impedimento absoluto. 

(...) A inflação pode ser um fato previsível, mas autorizará a incidência da teoria da 

imprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser estimados de antemão e 

apresentarem variação que ultrapassa os limites das previsões generalizadas. " (pg. 894) 

Outro mestre, JOEL DE MENEZES NIEBUHRI, também assenta a orientação de 

necessária manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante da 

álea extraordinária. Assim: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato em face de variação de custo decorrente, em linhas gerais, de eventos 

imprevisíveis ou de consequências imprevisíveis. [...] " 

Como já anotado, a Licitante oferta sua proposta de acordo com os termos do 

instrumento convocatório. Com  supedâneo nas exigências descritas pela Administração 

para cumprir o contrato, a licitante calcula os custos que arcará e a proposta a ser 

ofertada, que lhe deve proporcionar alguma margem de lucro. No cálculo do custo da 

00 
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proposta, diga-se de passagem, a licitante deve inserir todos os ônus e os encargos que 

sejam previsíveis, o que requer redobrados cuidados e atenção. 

Daí nasce uma equação de proporcional idade entre o que se espera gastar e 

receber em contrapartida. Conquanto as condições contratuais possam ser alteradas de 

modo consensual ou unilateral por parte da Administração ou, até mesmo, por fatos 

alheios à vontade das partes contratantes, essa equação deve sempre ser mantida. À 

Administração não reúne forças para compelir terceiros a operarem em prejuízo ou sem 

lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da época da 

proposta são alteradas, sem, que o proponente tenha conseguido prever ditas 

alterações (porque se fosse possível prever seria caso de reajuste) bem como se elas 

repercutem na equação econômica e financeira aumentando ou diminuindo os 

custos do empreendimento contratado. 

(...) 

A alínea 'd' do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 prescreve, com condição para 
aplicação da teoria da imprevisão em relação aos contratos administrativos e, por 
consequência. para que se promova a revisão, que os fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, configurem álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
(. ) 

A álea econômica pode ser ordinária ou extraordinária. A álea ordinária 
corresponde às variações de custo intrínsecas a todos os negócios, que sejam 
normais à natureza do contrato, isto é, às pequenas variações nos elementos de custo 
do contrato que não causam impacto relevante na equação econômico-financeira. Já a 
álea extraordinária diz respeito às variações de custo que ultrapassam a normalidade, 
que sejam incompatíveis com a natureza do contrato, que oneram ou desoneram 
excessivamente o contratado. " 

A revisão do contrato, solução apontada pela melhor doutrina, é, por certo, a 

mais ajustada à manutenção de um verdadeiro equilíbrio econômico financeiro do 

contrato No 523/2020, não apenas para assegurar que o contratado não sofrerá com o 

imprevisível índice de majoração dos insumos necessários ao cumprimento do ajuste, 

mas, notadamente, para assegurar que a Administração, agora alertada sobre o real 

impacto dessa alteração de preços, não pague antecipadamente pela majoração que 

se estima acontecer no futuro. 

Isso se diz porque, se toda e qualquer revisão do contrato decorrente de 

variações nos preços de insumos somente pudesse ocorrer após o decurso de um ano, 

na data do reajuste ou repactuação, caberia aos licitantes, quando formulam suas 

propostas, majorar antecipadamente o valor de seus custos para que, mesmo na 

hipótese de fatos imprevisíveis ou e consequências imprevisíveis, já estarem 
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prevenidos. Ocorre que, para a Administração contratante isso significa que, enquanto 

não se implementar aquele evento extraordinário, estará pagando preços sobrelevados. 

No caso vertente, não seria admissível, sob o prisma da boa-fé contratual, da 

economicidade, da vantajosidade e da probidade administrativa, que esse Município 

aceitasse, em novembro/2020, quando realizado o certame licitatório, propostas dos 

licitantes contemplando quaisquer valores excessivamente superiores ao praticado no 

mercado, sob o argumento de que assim foram propostos para cobrir eventualidades.  

Afinal, caso aceitasse que a proposta vencedora aumentasse os encargos conforme 

uma previsão insólita qualquer, manter-se-ia ela, a Administração, em posição de 

desvantagem econômico-financeira e relação ao contratado. 

Exatamente para equacionar a relação entre encargos do contratado e a 

remuneração da Administração, em face dos agora conhecidos novos custos dos 

insumos e que se presta a revisão, o que ora se requer. 

Para tanto, baseado na planilha descritiva dos serviços que compôs a proposta 

apresentada em novembro de 2020, conforme: 

3 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA UND Qtd. 

Preço 

unitário(R$) Preço total(R$) 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE R$ R$ 

3.1 99814 ALTA PRESSÃO. M2 3.251,31 1,95 6.330,87 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO R$ R$ 

3.2 96402 COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C M2 5.640,56 2,12 11.981,63 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE BINDER EXCLUSIVE CARGA E R$ R$ 

3.3 95996 TRANSPORTE.AF-11/2019 M3 97,54 1.162,21 113.362,08 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO EXCLUSIVE R$ R$ 

3.4 95995 CARGA E TRANSPORTE.AF-11/2020 TxKM 95,57 1.223,10 116.892,12 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, 

COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 

20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA 

PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE 

TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 R$ R$ 

3.5 93177 KM. M2 3.717,37 1,82 6.768,35 
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ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO 

SARJETA CONJUGADOS) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30CM 

(COMPRIMENTOXBASE INFERIORXBASE 
SUPERIORXALTURA), PARA VIAS R$ R$ 

3.6 94276 URBANAS (USO VIÁRIO) M 467,79 47,58 22.257,45 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO 
SARJETA CONJUGADOS) EM TRECHO 

CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X20CM(COM PRI M ENTOXBASE 
INFERIORXBASE SUPERIORXALTURA), R$ R$ 

3.7 94273 PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) M 13,06 52,04 679,64 

REMOÇÃO DE MEIOS FIOS DE 
CONCRETO, DE FORMA MANUAL, SEM R$ R$ 

3.8 97662 REAPROVEITAMENTO M 480,85 0,49 235,62  
R$ 

TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 	 278.507,55 

Abaixo é apresentada a quantidade de ligante asfáltico (CAP) necessária para a 

produção da quantidade de C.B.U.Q. contratada, com o teor utilizado de 5,07%, 

necessária para a execução do referido contrato, assim: 

DESCRIÇÃO 

VOLUME DE 
CBUQ 
UTILIZADO 

(M3) 

Qtde de Ligante 
Cap 50/70(m3) 
teor 5,07% m3/m3 

RECAPE COM 
CBUQ 193,11 9,8 

Em seguida, apresentam-se os índices de cada revisão de preços repassada 

pela Petrobras desde a data da referida proposta, os quais são devidamente 

demonstrados nas notas fiscais (em anexo), para os itens que sofreram impacto da 

referida álea econômica extraordinária e que se espera sejam 

contemplados na presente revisão contratual, tudo representado nas planilhas 

revistas. 
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DATA DO 

REAJUSTE 

TIPO DE 

ASFALTO 

VALOR DA 

TONELADA REAJUSTE 

R$ 

01/11/2020 CAP 50/70 3.670,00 - 

R$ 

01/02/2021 CAP 50/70 3.916,00 6,70% 

R$ 

01/03/2021 CAP 50/70 3.916,00 - 

Abaixo, é demonstrada a evolução de cada reajuste ocorrido no preço do ligante 

asfáltico no período citado, bem como seu valor inicial em setembro de 2020, ou seja, 

época da proposta de preços, expresso por tonelada de ligante asfáltico, conforme notas 

fiscais em anexo datadas no período de 10/11/2020 à 08/03/2021. 

QUANT. 
M3  
(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
CONTRATADO 
(M3) 

(B) 

CONSUMO 
MÉDIO DO 
LIGANTE 
ASFÁLTICO 
0,0507 
M3/M3 

(C) 

AUMENTO 
INSUMO 

ASFÁLTICO 
PETROBRÁS 

01/02/2021 

AUMENTO 
INSUMO 

ASFÁLTICO 
PETROBRÁS 

01/03/2021 

PERCENTUAL 
ACUMULADO 

(D) R$ A SER 
REEQUILIBRADO 
POR UNIDADE 
(E) =(BXD) 

R$ TOTAL A SER 
REEQUILIBRADO 
(F)=(CXE) 

R$ 	385,25 97,54 
R$ 
1.162,21 4,95 

6,70% 

0,00% 6,70% R$ 	77,90 

95,57 
R$ 
1.223,10 4,85 R$ 	81,98 R$ 	397,25 

TOTAL DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO R$ 	782,50 

Desta feita, cristalina a necessidade de alteração das planilhas de preços do 

contrato, contemplando-se os valores atuais previstos e informados pela PETROBRAS, 

uma vez que os valores ali inseridos não contemplam todos os custos envolvidos na 

contratação, o que acaba por tornar os preços previstos menores que os que serão 

realmente praticados e dispendidos pela empresa vencedora do certame. 

Finalmente, pugna-se que essa municipalidade considere e atualize o referido 

contrato com o devido equilíbrio econômico-financeiro, agora revisados e compatíveis 

COM a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 

compatíveis com os valores praticados no mercado e já registrados como médios e 

factíveis. 

Diante de todo o exposto, com fundamento no art.65, inc. II, alínea "d", da Lei no 

8.666/93, requer-se a REVISÃO do Contrato no 523/2020, para manter o equilíbrio da 

equação econômico-financeiro estabelecida na data da proposta apresentada pela 
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contratada, alterando-se os valores do item acima indicado, nos índices e valores 

apontados. 

Outrossim, propugna-se que, havendo necessidade e sendo o entendimento 

dessa Administração, novos esclarecimentos sejam requisitados a 

contratada/requerente de forma a bem demonstrar a pertinência do pedido e os valores 

sobre os quais devem incidir os novos valores. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 	 Capanema, 12 de março de 2021. 

Silvia _Leticia Steffens da Rosa 
Sócia Administradora 
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VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO • 

',LCULO DO IMPOSTO 

•• ..,,,NE DE CALCULO DO ICMS •.  BASE DE. CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

001 
10/12/2020 
52.444,30 

002 
09/01/2021 
52.444,30 

MARCA ESPECIE 

A GRANEL 

PESO BRUTO 

47970,000 

NUMERAÇÃO QUANTIDADE 

28580 

PESO LIQUIDO 

28580,000 

104.888,60 	 18.879,95 	 0,00 	 0,00 	 104.888,60 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO 1P1 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.888,60 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

TRANSPORTES FRAORE LTDA EPP 1-DESTINATARIO 07.780.442)0003-09 

ENDEREÇO MUNICIPIO 	 UF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RODOVIA DO XISTO 5816 SALA03 A 	 ARA UCARIA 	 PR 	 9040086800 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 
	

VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Protocolo: 14 1200216254496 

IPI Aliquota O porcento, conforme decreto 7879 de 28 12 2012, art 3 pag 19. 

PLANALTO-PR 

RESERVADO AO FISCO 

RECEBEMOS DE NTA- NOVAS TECNICAS DE ASFALTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO N1,< 
N. 000006846 

:0 	' 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Identificação do emitente 

NTA- NOVAS TECNICAS DE 
ASFALTOS LTDA 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÓNICA I II II l I 	1111111 i I I Mil 1111111 11 

.. 

ill II III illi I I 

ROD.D0 XISTO, 8516 

Complemento: KM 20 BR 476 

0-ENTRADA 

1-SAIDA 

i CHAVE DE ACESSO DA NF E 
4120 1103 0372 9100 0695 5500 2000 0068 4611 0015 4311 

JD D TEREZA Cep:83705-720 

AKAUCARIA/PR 
Fone: 4135524949 

N. 000006846 
SÉRIE 2 
FOLHA 01/01 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da SEFAZ Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200216254496 10/11/2020 17:07:54 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9037968550 

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF 
03.037.291/0006-95 

DESTINATAR10/REMETENTE  

NOME/RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ/CPF 

CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 	 04.726.528/0001 -01 

DATA DE. EMISSÃO 

10/11/2020 

ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

ESTV CHACARA PEDREIRA KM 48, SN 	 CENTRO 	 85750-000 

DATA ENTRADA/SAIDA 
10/11/2020 

MUNICIPIO 

PLANALTO 

FONE/FAX 

4635551549 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAIDA 
17:06:00 

FATURA 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

COD. PROD 

2220402 

DESCRIÇÃO DO PRODJSER. 

C ASF DE PETR TIPO CAP 

NCM/SH 

27132000 

CST 

000 

CFOP 

5102 

UN 

KG 

QUANT. 

28.580,0000 

V.UNITARIO 

3,6700 

V.TOTAL 

104.888,60 

BC.ICMS 

104.888,60 

V.ICMS 

18.879,95 

V.IPI 

0,00 

A.ICMS 

18,00% 

A.IPI 

0.00M 
50/70 (PRODUTO ASFALT 

ICO) 

CALCULO DO ISSQN 

• 
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RECEBEMOS E, BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE 	BIMEGTO 

CEP 

85750-970 

DATA DE EMISSÃO 

15/02/2021  
DATA ENTRADA/SAIDA 
15/02/2021  
HORA ENTRADA/SAIDA 
16:25 

CÓDIGO ANTT FRETE POR CONTA 

1-DESTINAIARI 
MUNICIPIO 

ARAU C ARIA 

001 002 
17/03/2021 16/0412021 
45.543,08 45.543,08 

CALCULO DO IMPOSTO 

VALOR DO ICMS 

16.395,51 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

91.086,16  
VALOR TOTAL DA NOTA 

91.086,16 

VALOR DÓ ar, 	,ECALChLo DO ICMS'.  

91.086,16 

VALOR DO FRETE 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 	• 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

BRASQUIMICA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 
ENDEREÇO , 

RUA DR VITAL BRASIL N 227 SALA 01 

UF 	CNPJ/CPF 

13.471.578/0009-2 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9052735405 

PLACA DO VEICULO 

UF 
PR 

ESPECI E 
GRANEL 

QUANTIDADE MARCA 

VALOR DO IPI 

0,00 
DESCONTO 

0,00 

NUMERAÇÃO PESO UQUIDC 

23,260 
PESO BRUTO 

23,260 

DEST I NATARI 0/REMET ENT E 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 

CAW SERVICO DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME (004473-01) 
ENDEREÇO .3,- 	• 	

_  

04.726.528/0001-01 
!BAIRRO/DISTRITO 

AI RIO GRANDE DO SUL CX POSTAL, 11 (CENTRO 
MUNICIPIO 1 FONE/FAX UF i INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PLANALTO 1(46) 3555-1549 PR 
FATURA 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
COO. PROD 

PD06010001 

, 

DESCRIÇÃO DO PROD./SERV. 

ASFALTO CAP 50/70 

ASFALTO.3257 ONU/CLASSE 911Q. 

RISCO 99 TEMP.ELEVADA N.E. DE 

CL.P/EFEITO DO DISPOSTO NA LEG 

ISLACAO FISCAL DO ART IGO 22, I 

NCM/SH 

27132000 

CST 

000 

CFOP 

5102 

UN 

T 

QUANT. 

23,260 

V.UNITARIO 

3.916,0000 

V.TOTAL 

91.086,16 
BC.ICMS 

91.086,16 

v.iCmS 

16.395,5 

vil.' 

0.011 

A.ICMS 

18.00°G 

A.iPi 

C 

TEM II, LETRA C, EBALAGEM II 
. I. DEC.96044 DE 1988, DECLARO 

QUE OS PRODUTOS PERIGOSOS EST 
AO ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS 

, EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E 
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RIS 

' COS DAS OPERACOES DE TRANSPORT 
E E QUE ATENDEM AS EXIGENCIAS 

DA REGULAKENTACAO.CIMENTO ASFA 
LTICO DE PETROLEO LIQUIDO TEMP 

ERATURA ELEVADA N.E. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Protocolo: 141210033058284 

Pedido de Venda: 009525 

End.Entrega: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL SN CX POSTAL11 PLANALTO/PR 
Veículos: OUV-8305 / OUU-7816 

As fichas de emergencia encontram-se disponiveis na intemet no endereco: 

https://www.brasquimica.com.br/downloads/prg_dow_qtd.cim7Dow1=CFD1799660639C006D19F3CA7EBD518A1D6E6CA2  
Ou via QRCode: 

RESERVADO AO FISCO 

powered by 	To- 

NF-e 

	

9 a -; 	N. 000007782 
•-••• 	- • 	SÉRIE 4 

Identlficação do emitente 
' 	 BRASQUIMICA PRODUTOS 

DANF E 
DOCUMENTO AUXIUAR DA 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

0-ENTRADA [j 
1-SAI DA 

N. 000007782 
SÉRIE 4 
FOLHA 01/01 

1111 11111110111 lill 1 11 	11111 11111111 1 111111 11 111111 '''Mr .•,. 	 ASFALTICOS LTDA 
, 	•t, 

rOPUI111103 	RODOVIA PR 423, 227 

ESTACAO CEP:83705-000 

CHAVE DE ACESSO DA NF-E 

4121 0213 8299 5700 1088 5500 4000 0077 8214 5336 0832 
0~r . .  oe 

ARAUCARIA/PR 
Fone: (41)3552-2700 - Fax (41)3552-2700 

mmnárasq ui rnica.combr 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.govbr/portal ou no site da SEFAZ Autorizada 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQU IRI DA DE TERCEIR 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
141210033058284 15/02/2021 16:26:38-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9036 35731 

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF 
13.829.957/0010-88 

CALCULO DO ISSQN  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

11852050 

   

   

  

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 

BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 



VALOR CO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

OJ 2 9 r' 
SQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1111111111111111111111111111111 111111 II 1111111 111111111111 11111111111111 

ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL CX POSTAL, 11 
CEP 
85750-970 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
UF 
PR 

MUNIOPIO 

PLANALTO  
FATURA 

FONE/FAX 

04635551549 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR ENTO 
NF-e 

N. 
SÉRIE 4 

0007823 

Identificação do emitente 

BR ASOUIMICA PRODUTOS 
ASFALTICOS LTDA 

RODOVIA PR 423, 227 

E S TACAO CEP:83705-000 

ARAUCAR1A/PR 
Fone: (41)3552-2700 - Fax: (41)3552-2700 

wwwtx-asq ui rrica.com.br  

UREZA DA OPERAÇÃO 

ENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA DE TERCEIR 

CHAVE DE ACESSO DA NF-E 

4121 0313 8299 5700 1088 5500 4000 0078 2315 2873 8789 

(

Consulta de autenticidade no poda! nacional da NF•e 

www.nfe.fazenda.govbr/portal ou no site da SEFAZ Autorizada 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
141210049651372 08/03/2021 14:56:46-03:00 

DOCUMENTO AUXIUAR DA 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

O-ENTRADA 
1-SAIDA 

N. 000007823 
SERIE 4 
FOLHA 01/01 

DANFE 

INSC.ESTAIDUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF 
13.829.957/0010-88 

DESTI NATARIO/ REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CAW SERVICO DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME (004473-01) 
CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 
DATA ENTRADA/SAIDA 
08/03/2021 
HORA ENTRADA/SAIDA 

14:46 

NSCRIÇÃO ESTADUAL 
9036335731 

DATA DE EMISSÃO 

08/03/2021 

001 
07/04/2021 
53.551,30 

1;7/05/2021 
002 

53.551,30 
1 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

107.102,60 

VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS 

19.278,4 
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

107.102,60  

VALOR TOTAL DA NOTA 

107.102,60 

• 
VALOR DO IPI 

0,00 

CÓDIGO ANTT FRETE POR CONTA 

1-D EST1NATARI( 
PLACA DO VEICULO 

PESO BRUTO 

27,350 
MARCA NUMERAÇÃO ESPECIE 

GRANEL 

UF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9052735405 

CNPJ/CPF 

13.471.578/0009-25 

PESO LIQUIDO 

27,350 

MUNICI PIO 

PRAUCARIA 
UF 

PR 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 
COD. PROD 	DESCRIÇÃO DO PROD./SERV. NCM/SH CST CFOP UN OUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS v.iCmS V. IPI 

0,0(1 

A.IPI 

PD06010001 ASFALTO CAP 50/70 27132000 000 5102 T 27,35 3.916.0000107.102.6 107.102,60 19.278,4' 

A.ICIAS 91 

18.00 0.00°4 
ASFALTO-3257 ONU/CLASSE 9.1_10. 
RISCO 99 T EA/P.E LEVADA N.E. DE 
CL.P/EFE IT O DO DISPOSTO NA LEG 
ISLACAO FISCAL DO ARTIGO 22, I 
TEM II, LETRA C, EBALAGEM II 
I. DEC.96044 DE 1988, DECLARO 
QUE OS PRODUTOS PERIGOSOS EST 
AO ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS 
, EM3ALADOS, IDENTIFICADOS, E 
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RIS 
COS DAS OPERACOES DE TRANSPORT 

I 	E E OUE ATENDEM AS EXIGENCIAS 
DA REGULAVENTACAO.CIMENTO AS FA 
LT100 DE PETROLEO LIQUIDO TEM3  
ERATURA ELEVADA N.E. 

RAZÃO SOCIAL 

BRASQUIMICATRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA 
ENDEREÇO 

RUADR VITAL BRASIL N 227 SALA 01 

QUANTIDADE 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Protocolo: 141210049651372 
Pedido de Venda: 009567 
End.Entrega: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL SN CX POSTAL11 PLANALTO/PR 
Veiculos: NTJ-1022 /JRD-0973 
As fichas de emergencia encontram-se disponíveis na intemet no endereco: 

https://www.brasquimica.com.bildownloads/prg_dow_qtd.cfm?Dow1-CFD1799660639C006D19F3CA7EBD  
518A1D6E6CA2 
Ou via ORCode: 

RESERVADO AO FISCO 

   

powered by C 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

CALCULO DO ISSON 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALCULO CO ISSON 
	

VALOR DO ISSON 

11852050 

DADOS ADICIONAIS 



o 0292 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 22/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho 
esse PA ao Fiscal de Contrato para análise e emissão de Parecer• Técnico a respeito 
do pedido de reequilíbrio. 

Capanema, 16 de março de 2021 

eandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



o 

1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noror 

CONTRATO: n9- 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 22/02/2021 

DIAS FALTANTES: 7 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ha 

Assentamento de meio fio de concreto e limpeza da rua. 



9 Ck 

1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noron 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 23/02/2021 

DIAS FALTANTES: 6 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Limpeza e Pintura de Ligação na Rua Oiapós. 

a 



   

 

Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F NoronF 

CONTRATO: n2  523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 24/02/2021 

DIAS FALTANTES: 5 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

a 

Chuva sem produção 



O N‘ ' 21- ' 

   

 

N2 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronh 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 25/02/2021 

DIAS FALTANTES: 4 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Reperfilagem na rua Oiapós e Pintura de Ligação na Rua território Fernando de Noronha. 

a 



   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noro 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 26/01/2021 

DIAS FALTANTES: 34 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

nha 

Sem produção 

( 	 



i~ q q  

   

 

Nº 1. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronh 

CONTRATO: n 2 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 27/02/2021 

DIAS FALTANTES: 2 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

a 

Sem produção 



Sem produção 

a 3 3 

   

 

Nº 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noro 

CONTRATO: n-2  523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/03/2021 

DATA: 28/02/2021 

DIAS FALTANTES: 1 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

nha 



301 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noror 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 01/03/2021 

DIAS FALTANTES: 31 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

ha 



"." 

1 Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Nor 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 02/03/2021 

DIAS FALTANTES: 30 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

onha 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noron 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 03/03/2021 

DIAS FALTANTES: 29 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

/ 

ha 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F N( 

CONTRATO: n 2  523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9- 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 04/03/2021 

DIAS FALTANTES: 28 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ronha 

Chuva sem produção 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronl 

CONTRATO: n9  523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 05/03/2021 

DIAS FALTANTES: 27 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem produção 

a 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



Sem produção 

O 3) 's 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronha 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 06/03/2021 

DIAS FALTANTES: 26 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronh 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 07/03/2021 

DIAS FALTANTES: 25 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

• 

a 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



Mobilização para dar continuidade da obra, limpeza e pintura de ligação 

0 0305 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F No 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 08/03/2021 

DIAS FALTANTES: 24 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ronha 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Norc 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 09/03/2021 

DIAS FALTANTES: 23 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução da Capa 

nha 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



Finalização da Capa 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronh 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 10/03/2021 

DIAS FALTANTES: 22 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noron 

CONTRATO: n2  523/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 	_ 01/04/2021 

DATA: 11/03/2021 

DIAS FALTANTES: 21 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ha 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

•Ik3  0 311 

Sem produção 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F NoronF 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 12/03/2021 

DIAS FALTANTES: 20 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

a 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Sem produção 



   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronh 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 13/03/2021 

DIAS FALTANTES: 19 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

( 	 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noronl 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 14/03/2021 

DIAS FALTANTES: 18 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

a 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



o 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F NoronF 

CONTRATO: nº 523/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 15/03/2021 

DIAS FALTANTES: 17 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

a 

Início dos trabalhos de sinalização horizontal 



OBRA: Pavimentação Asfáltica Oiapós Territorio F Noro 

CONTRATO: n9  523/2020 

LICITAÇÃO: TP ng. 22/2020 

INÍCIO DA OBRA: 23/11/2020 

PRAZO FINAL: 01/04/2021 

DATA: 16/03/2021 

DIAS FALTANTES: 16 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ha 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Finalização dos serviços de sinalização horizontal e finalização da execução da obra. 

Entrega dos laudos de sondagem 



CAW 

Ao 

Setor de licitações 

Capanema — PR 

Ref.: Protocolo do laudo de sondagem em pavimentação asfáltica. 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, empresa jurídica, inscrita no 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 telefone: (46) 3555-1549, com domicílio no município de 

Planalto, estado do Paraná, referente à execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 

DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO 

FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, vem por meio de este protocolar o laudo de 

sondagem em pavimentação asfálticas. 

Conforme contrato 523/2020. Tomada de preços 22/2020. 

Atenciosamente 

Capanema, PR. 16 de março de 2021. 

Processo: 698/2021 
Data: 16/03/2021 	Hora: 09:29 A ssunto: 

SOLICITACAO 
DO SETOR DE LICITACA 

Requ erente: 
CAW 

SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

Amanda Andrade 

CREA-RO 10505 D 

Responsável técnica 



ti)  u.1, B, - Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

RELATÓRIO MENSAL EXECUTIVO 
DE OBRAS E/OU SERVIÇOS 

Cliente: CAW 
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URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 

RELAÇÃO DE RUAS: 

1 	Rua Oiapos 
2 	Rua Território Fernando de Noronha 

kurban@hotmail.com 	 (0xx45) 9 9945-3700 
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(i)URBAN 
CONIVOLE TECNOLOO. 

CONTROLE DA ESPESSURA, DENSIDADE APARENTE, GRAU DE COMPACTAÇÃO DE PISTA DOS CORPOS DE 
PROVA EXTRAÍDOS COM A SONDA ROTATIVA 

atonte: 	CAW - Candnitora de obras LTDA. 
Obra: 	Capam= PR 

Usina; 	CAW - Contendora de obre LTDA. 
Mandai: 	Faia 'C" DNIT 031/2006-ES 

CP. N' 
%sentido Dittitrmlranio da Densidade Aparento CP. 

Aplicanio Espelina Média Volume Dem. Ap. Dons. G.0 Obs Buo Ar Peso Inane cm$ Pista Projeto % Local Lado serviço Data Medidas 
1 Rua Oiapoe B.D 12/03/2021 7,52 7,65 7,49 7,65 ' 	7,58 1251,5 742,6 508,9 2,459 2518 97,67 
2 Rua Diana; EIXO 12/03/2021 7,44 7,67 7,51 7,30 7,48 1163,6 691,7 471,9 2,466 2518 97,93 
3 RIA Oiapos B.E 12/03/2021 7,56 7,70 7,43 7,50 7,55 1173,3 694,8 478,5 2,452 2.518 97,38 
4 Rua Tont Fem. do 'tonna B.D 12/03/2021 8,40 8,18 8,37 8,64 8,40 1362,6 805,8 556,8 2,447 2,518 97,19 
5 Rua Tern. Fern da nom& EIXO 12/03/2021 7,96 8,08 8,11 7,81 7,99 1200,9 710,6 490,3 2,449 2,518 97,27 

MÉDIA 7,80 97,49 

101,03 

100,03 

99,00 

U 
98,00 

iik' 	
...------------4-----..........,...,,....______„_____. 

97,00 

96,00 

Laboratorista 	

..‘,/~ 

Cioba r Robinson martin 
95,00 	 Eagenháro Civil 

1 	 2 	 3 	 4 	 5 Croa PR-144.910/D 

Cleber Robison Martini 
Engenh;:fro Civil 

CREA-PR 14491010 



URBAN 
CONTROLE E r.oLc ,,i( 

- Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

rj;luFzsekNi 	Extração de betume e granubmetiia 

Registro: 	mrpo de prova NP 01 	 Ela prelbdra: 	CAW 

Trecho: 	Capinem 	 Teor adotado: 5,3% 

SubtrecIto: R1 	OleplXi 	 Engenbakor 	Clebif Roblion Perdi 

Brirviço: 	Caod,a1oa$o de COLIQ 	 Laboratorista: FebbnelUrban 

AMAIS ihmulooroídelas da Mistura (D8 	-ME 83/98) 

Pano da Amostra (g) 753,8 Espeaficações 

Céd100  (Pop (moo) medo (9) Poss. (9) % Poso- Faixa de Tarimbo Falba "C° - DNIT 
r 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 
r 	

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 PEN 002 3/4" 19,100 

PEN 002 1/2" 12,730 39,20 714,6 94,8 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 56,54 658,1 87,3 74,10 88,10 70,00 90,00 
46,10 56,10 44,00 72,00 PEN 020 No 4 4,760 238,20 419,9 55,7 

PEN 007 No 10 2,000 150,76 269,1 35,7 27,00 37,00 22,00 50,00 

MN 017 No 40 0,420 131,16 137,9 18,3 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 63,62 74,3 9,9 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 No 20( 	0,074 22,31 52,0 6,9 4,80 8,80 2,00 10,00 

Análise Gráfico da 	Granulométrica 

~na (em) 	 5 	':.• 	:. 	8 	A 
ror 	 e 

Teor da Asfalto (DNER-ME 53/94) 

Tara 

Arnostra+Umnte+Tam 794,20 

os Amostra~nte 794,20 so 

is 
■ ,..,, ... 
 '' .7ffl 

Ari 2, Amostra-Ligonte+Tara 753,80 
..... ..... 

4/141~ 3a Amostra-Ligante 753,80 70 

z 411/ «- Betume 40,40 

Teor da Uganta (%) 5,09 1-  4I  
s.  

.."07 
00È 

70 Densidade dos Agregados 2,868 

...4411P" 80 
Densidade do Ligante 1,016 

2a 

10 _..e109‘110.- 90 
Local/coleta: 	 Trecho 

Registro: 	 129 
o 

.fair 

101 

Data: fi 	2 	? 	9 	; 	k k  Ihs (RI) 	% 	% 	4 	 4 

Equivalera« ~aios I 	~No 	I 	Roteies I Peneira Fator de coneção do and 2,043 

Controla de compactaçio - Método Maraball (75 golpes) 

ta 

i. 
5 

Corpos de onera 1 2 3 Média FspeclIkedlo 
Peso ao ar a 

p,,,,trbete  P0a0 Immo b 
aPan=rte VOIIZIE c a - b 

~Idade d a / c Variável 

Densidade ter!~ e 
% de vazios I' (e- e) x 100 3 e 5 

Halos 
% v.ca g (d x r)/s 
% VAIA h f + g >16 
% IL B.V. 1 9 / h 75 a 82 

7
1/
5

/
2

,7
1
%

.
 

 

i n
ga

nh
el

ro
  r
ee

po
; 

v
e
l 

Leitura J 
Eat. ~gorem k 

Estabidade Estabilidade 1 j x k 
Frit de carroçai) m 
Estab. corrigida ri I x m > 500 

FkAncla 
Letiva o 
Fluência p 2,0 a 4,5 

Albaa c p r 
Clernalm cp s 

Peseténda tab, F.= t  
tração 

dorme-i Aras do Cp (tM) u 
carga maura v 

OPA x 

5 

feurban@hotmail.com  (0xx45) 9 9945-3700 



URBAN 
CONTROLE TECNOLÕGICO 

- Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

11:1 URBAN Extração de betume e granulomebia 

  

Registro: 	como de prova N002 	 Empreiteira: 	CAW 

Trecho: 	Caponeim 	 Teor adotado: 5,3% 

~Mocho: Rara °lapas 	 Engenheiro: 	Oeber Rodam Manta 
Serviço: 	caracterizasào de CBUQ 	 Laboratorista: Fabiana Lirban 

Análise Granulornátrica da Pifastara (DM3a-ME 83/98) 
Peso 

Cécige 

da ~outra 

(Pd) 

(g) 

(mm) 

760,8 Especricações 

retido (g) p 	(g) % pass. Faixa de Trabalho Faixa 'C" - DMT 

' 	100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 
PEN 019 1 1/2" 38,100 v 	100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 37,27 723,3 95,1 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8' 9,520 63,13 660,2 86,8 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 N. 4 4,760 239,59 420,6 55,3 46,10 56,10 44,00 72,00 
PEN 007 N. 10 2,000 153,64 267,0 35,1 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 N. 40 0,420 130,06 136,9 18,0 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 N. 80 0,177 57,81 79,1 10,4 6,00 12,00 4,00 16,00 
PEN 013 N. 20C 0,074 22,06 57,0 7,5 4,80 8,80 2,00 10,00 

RO 
raiam 

Gráfico da Análise Grarailamétrica 
5 	g 	 ›S 	5, 	4 0000 	. 	. 

o a 

Teor de ~alo (DNER-ME 53/94) 

Tara 

Amostra+Ligante+Taia 801,30 
so  10  Amostra+Ligante 801,30 /s.-s. ...  

dI 20 Amostra-linante+Tara 760,60 

70
.....,..... 

Ar/ Amostra-Ligante 760,60 

/IP 	 
30 

Betume 40,70 ZR,- 
so /  

40-  

Teor de Ligaste (%) 5,08 sol 

k 
00,  

Densidade dos Agregados 2,868 

00 

70  
Densidade do Ligante 1,016 

10 

80 
Local/coleto: Trecho 

o 

_ 

. 	. 	. 	 LIO 

90 
Regit115: 129 

Remirei 

	

MU 	$ 	 ; 	X 	' (per% 	% 	% Data: 

Equipamentos utizados 	I 	Balança 	1 	Ratares 	1 	Peneiras Fator de cor eção do anel 2,043 

Controls de compadtação - Paatodo Marshall (75 golpes) 
Corpos de prova 1 2 3 Medo Espedficaçao' 

Peso ao ar a 

Densidade Pese iriam b 
aparaste Volume c a- b 

Densidade d a / c Variável 
Densidade teórica e 

ti  
% de vazios f (e-cVe)x 100 3 a 5 .9 

Vazios 
% V.C.B. g (dxr)/s e 

2 
% V.A.M. h f -1-  g >16 3 
% R.B.V. i g / h 75 a 82 

/
2
4:
  

E
ng

en
h

ei
ro

  r
es

po
ns

áv
el

 

haura J 
Fat. aneVprensa k 

Estabadade Estabilidade 1 9x k 
Fat. de correção m 

Estab. conigida n I x m > 500 

MuSrice 
Latira o 

Fkrênda p 2,0 a 4,5 
Atura c.p r 

~atro c.p a 
Resistência 

tração 
Leitura pias t  

&ne", Area do Cp (criS) u 

Carga ruptura v 

MA x 

6 
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URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 ri) 
CCP  URBAN 

	
Extração de betume e granulometria 

Raglatre: 	corpo de prova Na 03 	 Em prodt•Ira: 	CAW 

Tapei.: 	Capanerre 	 Taor adotado: 5,3% 

Subtmeho: Rim Oleias 	 empanei.: 	Gabar Rolison ~tini 

lierstee: 	Caracterizaçao de CEUQ 	 Laboratoriota: FahlonellAten 

AMEDII Gbanulomátrica da 'diabra (DIER-NE 53/911) 

Paia da Assara (g) 536,2 Eipedkageom 

~go (Pog (~) retido (9) Pago- (9) % pia. Faixa de Trabalho Fada "C" - DATT 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 ' 	100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 " 	100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

MN 002 1/2 12,730 48,50 787,7 94,2 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 51,84 735,9 88,0 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 No 4 4,760 267,58 468,3 56,0 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 No 10 2,000 166,40 301,9 36,1 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 No 40 0,420 142,15 159,7 19,1 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 70,58 89,1 10,7 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 Na 20C 0,074 25,42 63,7 7,6 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico da Análime Granulornitrice 
,-. 	 . 	El '4 g 	k 70.01 0.00) 	..• 

1110 	 • 	o 

Teor de Asfalto (DNER-ME 53/94) 

Ta -a 

Amostra+ligante+Tara 881,37 

se is Amostm+Ligente 881,37 
-  

- 28 Aniatia-Lgante+Tara 836,20 01, 

» Amostra-Ligente 836,20 70 
Retorne 45,17 :è".:68 	  ,,,,t- 

Teor da Ligamos (%) 5,12 3 d . , 
-I 
... 

k ,o Densidade dos Agregados 2,868 

Densidade do Ligante 1,016 20 

to 

, 

- 	 - 

BO  

ºs 
Local/coleta: Trecho 

o ,  00 
Rega): ist 129 

Data: § 	9 
% 
! 	:  ~no (p0) 	, 	% 

EcliMionentoo utifedos 	1 	&lenço 	1 	Rotarex 	1 	PeneMs Fator de coneção do mel 2,043 

Controla de 	 - 144odo Mandos§ compactai" (75 golpai) 

1 
ã 
e 

3 

Corpos de prova 1 2 3 Mádla Espec~ci 

Peso ao ar a 

Densidade Pelo iniir93 b 
aparente vokrne c a - b 

Dualidade d a / e Variável 

Densidade teórica e 

% de vazios f (e-cge)x 100 3 a 5 

Vazios 
% V.C.11 g (dar)/a 
% V.A./4 h f + g >16 

% R.B.V. 1 9/ h 75 a 82 

in
g

o
nh

sW
o  

n
o

p
o

ná
 

Latira j 

Fat anal/pranie k 

Estabilade Fatal:Mede 1 j x k 

F. de correção m 

Esteei. cerrIgkla n Iam > 500 

Flukicki 
Latira o 

ReInda p 2,0 a 4,5 

Abra c.p r 

INernafie c.a a 
Resistenda uai" "no t  

traçãO 
d,,,,,,,,,,,, Arem do Cp (are) u 

Caga rupbza v 

143 x 

7 
fcurban@,hotmail.com  (0xx45) 9 9945-3700 



URBAN 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

- Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

o 4  o r-- 
k, L 

URBAN ....,....,...,....« - Extração de betume e granulometria 

Registro: 	0070 de grosa No 04 	 Empreiteira: 	CAW 
Trecho: 	Caparam.. 	 Teor @dotado: 5,3% 

~mono, Rua Tenio5rb remando de Saranha 	 Engenheiro: 	Cleber Rolasse Manta 
serviço: 	Caraceerbaçâo de COUQ 	 Laboratorista: Fabiana Urban 

Análise Gkanulansátrica da ~t ura (DNER-ME 83/99) 

Pareo da Ammatra (g) 903,9 Espearicações 

05400 (P00 (=) ~do (0) p 	(9) % para. Febra de Trabalho Faha 'C" -  orar 
. 	100,0 1.00,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 
--.- 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 P 	100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 52,68 810,9 93,9 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8' 9,520 66,50 744,4 86,2 74,10 88,10 70,00 90,00 
PEN 020 No 4 4,760 271,17 473,3 54,8 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 No 10 2,000 175,31 297,9 34,5 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 0/7 Na 40 0,420 143,36 154,6 17,9 11,20 21,20 8,00 26,00 
PEN 016 No 80 0,177 60,45 94,1 10,9 6,00 12,00 4,00 16,00 
PEN 013 No 20( 0,074 25,91 68,2 7,9 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico da análise granula/nanica 
q 	 '.:.- 	5 	g Paletas Mem) 	a 	.. 	a 

100 	 .. 

Teor de ~Mim (IXER-ME 53/94) 

Tara 
Amostra+Ligante+Tara 910,50 

00 Y. 
o 

Amostra+Ugante 910,50 
nã,c.. «Ar 

ia 

aii  Amadas-Ligante+Tara 863,60 

70 

...TN.. 

Amostrotigante 863,60 30 

Betume 46,90 ..-':60 «k-. 

5.1 Teor de 1.10anta (46) 5,15 15° / 

3. 

(90,  

Densidade dos Agregados 2,868 

20 
.- 

70 

Densidade do Ligaste 1,016 

10 
- 

04/ 

se 
Local/coleta: Trecho 

o 
- 	....." - 

	

. 	
• ta

Registro: 129 

M 	13 	? 	
; 	k 	% 	.. Data: Peneirem (sel) 	, 	t 

Equipamentos utirados 	1 	Balança 	1 	Rotarex 	1 	Penekas  Fator de correção do anel 2,043 

Controle de corapastação - Matado Manha' (75 golpes) 

Corpos de prova 1 2 3 Nada Espedflaição 
Peso ao ar a 

Densidade "so inni")  b 
aPerente unam c a - b 

Densidade d a / c Varãvel 
Densidade teórica e • 

II: 
9 de vazios f (e-d/e)x 100 3 a 5 2 

\b m. 
% V.C.B. g (dxr)/s e 

2 
9 V.A.N. h f + g >16 3 
% R.B.V. 1 g / h 75 a 82 

,4
41
1

/ 11
 

 
E

ng
en

h
ei

ro
  r

os
no

  v
e

l  

Letura .1 

Fat and/prensa k 
Estatidade Bestidade 1 jr k ., 

Fel. de corseção m 

Estab. caniçada n I x m > 500 

Bineis 
teima o 

Fkiikida p 2,0 a 4,5 
Mtura c. p r 

Bambu cp s 
Ressitanda 

tração 
Lio pra. t 

das-anal Ares d° CP (cri') u 
Carga ruptua v 

PPP, x 

fcurban@hotmail.com 
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URBAN 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

- Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

o é., 

MRfflNr"1  Extração de betume e granulometria 

  

Registro. 	mrpo de liCW1Ippos 	 Empreiteira: 	CRW 

Trecho. 	Capaste 	 Teor adotado: 5,3% 
subtrwello: Rue Terrtárb Fernando de Netlfdle 	 Enspeahero. 	aeber Robbon Merde 

s.,,vico: 	Caracterkaçâo de CEIUQ 	 Loborateristet Fabionel Urbe° 

Amélia Granulosnátrica da f4atura (DNER-ME 83/918) 

Peso 

Código 

da Amostra 

(Po» 

(g) 

(mm) 

855,8 Especikag5es 

Faixe de Trabalho Fabm 'C - Dial( retido (g) pass. (g) % pese. 

''. 	100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 
. 	

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100  100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 35,21 823,6 95,9 87,20 100,00 80,00 100,00 

90,00 PEN 004 3/8" 9,520 76,43 747,2 87,0 74,10 88,10 70,00 

PEN 020 N° 4 4,760 267,09 480,1 55,9 46,10 56,10 

37,00 

44,00 

22,00 

72,00 

50,00 

26,00 

PEN 007 

PEN 017 
No 10 

No 40 

2,000 

 0,420 

177,77 302,3 35,2 27,00 

140,84 161,5 18,8 11,20 21,20 8,00 

PEN 016 

PEN 013 

No 80 

N° 20( 

0,177 

0,074 

66,13 95,3 11,1 6,00 12,00 4,00 16,00 

10,00 26,62 68,7 8,0 4,80 8,80 2,00 

par. 
no 

Gráfico da Análise Gra nulamébice 

	

(°°°)
..( 	 .5 	4g 	a . 	. 

e 	o 

Teor de ~alto (DNER-NE 53/94) 

Tara 

Amostm+Ligente+Tera 905,00 

ai Amostia+ 	an Ugte 905,00  96 / 

_ lii Amosba-Ligante+Tera 858,80 ....,..... 
Amostra-Ligante 858,80 _ 70 30 

Betume 46,20 :".-.,,-60 

- 
..i 

"1 
1sv  

eo - 
Teor da tepente (%) 5,10 

k » - 

.5k 

.. Densidade dos Agregados 2,868 

ze Densidade do Ligente 1,016 

o - 
- 

90 
Locd/coleta: Trecho 

Reg:teu: 129 
o ,Z 	 . 

lerei 
M 	

t 	% 
id 	R 	 4 	kL• 	

- 

X 	
too 

(rd) 	, 	

• 

Data: 

Equipamentos utimodos 	I 	Babnça 	I 	Roteies 	I 	Peneiras Fator de coacção do anel 2,043 

Comado da 	 - Notado Nanam' 

.! 
B 
C 8 
3 

Corpos de prova 

compactação 

1 2 

(75 golpeia) 

3 Méde Espedficação 

Peso ao ar a 

Densidade P000  bano b 

oPorento voluse c a - b 

Deneldede d a / c Vardriel 

Denedade teálca e 

% de vades f (e-d/e)x 100 3 a 5 

Veados 
% V.C.13. g (do r)/s 

% V.A.M. h f + g >16 

% R.B.V. I g / h 75 a 82 

\144 

i 

1 

NA 

Latira / 
Fat anel/prense k 

Estebedade Estatddade I I x k 

F. de =mão m 

Eetab. cangde n I x m > 500 

Fluênch 
talara o 

Ruênde P 2,0 a 4,5 

Abra c. p r 

Illa rnato c.p 5 
Resastênda trib. pr.. t  

[ração 
db~,.., *roa do Cp (arei) u 

Carga metera v 

14% x 

9 
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URBAN 
CONTROLE TECNOLOGICO 

- Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

    

     

1:glk-~AN 	 ENSAIO MARSHALL 

Ibrahim: 	129 	 Empreiteira,' 	COMINC7A11 

'nem.: 	Capariam PR 	 Teor Projeto: 5,3% 

lhabtrocho: Rua Obpds - TerribMo Fernando de Noranho 	 Engenheiro: 	1312ber Rabiem MerM 

~rios: 	Caracterização de CBUQ 	 Latmralorleta: ~mei Urben 

Análise Gkanulornétrice de Platura (Olifft-P4E 83/99) 

Peno de Aeaaabe (g) 954,4 

Cddi90  (Por) (mm) Faixa de Trabalho F 	- 0/1ff retido (9) Pese- (9) % Pess. 
. 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 
.- 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

MN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 37,60 916,8" 96,1 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8' 9,520 75,90 840,9' 88,1 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 No 4 4,760 308,10 532,8"  55,8 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 Na 10 2,000 195,40 337,4 35,4 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 No 40 0,420 172,30 165,1 17,3 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 N° 80 0,177 68,80 96,3'  10,1 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 14. 20C 0,074 21,70 74,6' 7,8 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico da emillee Iiimmulanderlea Teor de Asfalto (DIER-NE 53/94) 

100 
Panem 

g 	
a, 	5 	5 	5. 	g a g 	a (nan a 

• o 

Tara 

Amostia+Upante+Tara 1005,40 

mo Arnostm41.1gante 1005,40 90. 

as ,0  Amostra-lkiente+Taa 954,40 
reeereeer  

30  Amostia-Lioante 954,40 70 

Betume 51,00 ZIle . 

- 

00-i 

sol Teor da ~atei (Ma) 5,87 
1,,, 

ae / . 
k 

ala ,  

,. Densidade dos Apegados 2,868 

a 
' .. 

ao 
Densklade do Ligaste 1,016 

10 

.• 

90 
Locd/coleta: 

o 3 im 
Regitio: 129 

Penem 
§ 	Y O  	Z 	k k 	..

Data: Os» 	r, 	t 	t 

Equipamentos I 	»ma 	I 	Rotura 	I Peneies utizados Fator de coneçáo' do anel 2,043 

Controla de 	 - Método Harém. compectação 

Cavos de prova 1 2 

(75 golpes) 

3 Média Especlika;ão 
Peso ate ar a 1.271,40 1.272,00 1.271,10 

Demidede Osso tome b 767,50 768,40 768,60 

ate  tblume c a - b 503,90 503,60 502,50 

Densidade d a / c 2,523 2,526 2,530 2,526 Variável 
Densidade Lesta e 2,625 2,625  2,625 1 

% de vazios f (e-cl/e)x 100 3,89 3,79 3,116 3,77 3 a 5 ii 

Vazios 
a v.c.a g (d x r)/ ri 12,60 ' 	12,61 12,63 8 
% V.A.M. h f + g 16,49 16,40 16,27 16,39 >16 3 
%11.13.V. 1 g/ h 76.40  76,90 77,60 76,07 75 a 82 
tensa J 600,00 560,00 

Fat. aneVprense k 2,04 2,04  
Estabilidade Establilade I j x ir 1.225,80 1.144,06 

Fat de arr~o m 1,04 1,04 

Estab. contida n Ix m L274,93 1.189,94 1.232,34 > 500 

Mukincla 
leitura o 4,00 3,90 
Fluanda p 3,18 3,10 3,14 2,0 a 4,5 

Mara c.p r 6,33 6,35 6,33 

Ministro c.p a 10,16 10,16 10,16 a 
Resistência Labs. mim t 530 

ti-ação 
&arrearei Ama do CR (anis) u 2.053 

Canja fwlara v 2.185,58 
PIPA x 1,05 

	  lo 
(0xx45) 9 9945-3700 fcurban@hotmail.com  



Serviço: Furo Sondagem Serviço: Furo Sondagem 

Serviço: Corpo de prova N" 01 Serviço: Corpo de prova N° 02 

eber 0Lbsgri 

11:1  URBAN — Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: CAPANEMA 

TRECHO: RUA OIAPOS, RUA TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA. 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 

DATA: 12/03/2021 

Enienhoiro Civil 
CRER-PR 144910/D 

Cleber Robison Martini 
Engenheiro Civil 

CREA PR-144.910/D 

fcurban@hotmail.com 	 (0xx45) 9 9945-3700 



URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
CONTROLE TECNOLÓGICO CNPJ: 36.357.589/0001-27 

CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: CAPANEMA 	 DATA: 12/03/2021 

TRECHO: RUA OIAPOS, RUA TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA. 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

Serviço: Furo Sondagem Serviço: Furo Sondagem 

Serviço: Corpo de prova N° 03 Serviço: Corpo de prova N° 04 

ber Robison Martini 

	

Er.-!enh 	c,v! 

	

- 	•  

Cleber Robison Martini 
Engenheiro Civil 

CREA PR-144.910/D 

12 

kurban@hotmail.com  (0xx45) 9 9945-3700 



Cl: ter Robison Afiar ini 
Engenheiro CÀvil 

CREA-PR 1449'10/D 

Serviço: Corpo de prova N° 05 

• 

URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
CONTROLE TECNOLÓGICO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 

CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: CAPANEMA 
	

DATA: 12/03/2021 

TRECHO: RUA OIAPOS, RUA TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA. 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

Serviço: Furo Sondagem 

Cleber Robison Martini 
Engenheiro Civil 

CREA PR-144.910/D 

fcurban@hotmail.com 	 (0xx45) 9 9945-3700 
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1:1) URBAN Controle Tecnológico LTDA 
CNPJ: 36.357.589/0001-27 

CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: CAPANEMA 	 DATA: 12/03/2021 

TRECHO: RUA OIAPOS, RUA TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA. 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

CONCLUSÃO 

Foi realizado analise da espessura das camadas de capa asfáltica, em 05 amostras, sendo determinado a 

cada 700 m2  de área pavimentada: 

• Com base nas analises dos corpos de prova coletados em campo, e os resultados apurados no laboratório 

na Obra da Rua Oiapos, Rua Território Fernando de Noronha, Cidade de Capanema, com espessura 

especificada em Projeto de 7,00 cm, obteve um valor médio de 7.80 cm de espessura. 

Os ensaios realizados em laboratório, especificado pela Faixa "C" DNIT 031/2006-ES, onde foram 

coletadas amostras de C.B.U.Q., ATENDERAM a todas as prescrições estabelecidas no Projeto da Massa para 

faixa de aplicação. Assim sendo posso atestar a aceitação dos serviços contratados conforme resultados dos 

ensaios tecnológicos apresentados. 

• 

Cleber Robison Martini 
Engenheiro  Civil 

CREA-PR 14491010 

Cleber Robison Martini 
Engenheiro Civil 

CREA PR-144.910/D 

fcurban@hotmail.com 	 (0xx45) 9 9945-3700 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6,496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

ART de Obra ou Serviço 
1720211340590 CREA-PR 

—7, assina 
• oneiloSUS OSS",ik 

(7  dc  f r;T4.5  
La,4'4: .sair  ",, 7...,, 

'at'se/1 41º:MSON MARI"s"4J CP'F 	443 I: 

1 Responsável Tecnico 	 

CLEBER ROBISON MARTINI 

ENGENHEIRO CIVIL 

ErrgYeta Con!fatoçta URBAN CONTROLE TEC NOLOGICO LTDA 

2. Dados do Contrato 

CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA • EPP 

AV RIO GRANDE DO SUL, SN 

CENTRO - PLANALTO:PR 85750•000 

Contrate (Sem número) 

vaos 	RS 3,850,00 

	 3.. Dados da Obri/Serrno 
RUA OIAPOS E RUA TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA 00 

SÃO JOSE OPERARIO • CAPANEMKPR 85760-000 
Data de Inicio: 09x1 12020 	Previsto de termino: 08,07:2021 

RNP, 17141124605 

Carteira PR-144910,D 

RestotroNdee 71985 

CieRJ 04.72632&0001-01 

Celebrado em: 09'1112020 

Tipo de opre~e Pessoa Jurídica (Directo Pnvado) braeatra 

ExeruCio 	 Quantidade 

(CartirDIR t duabOade Eri ano. Louca) (.1, 	 para con!rok3 t solbarxo 	 21 at.,  

Aptrs a condes/o das atividades técnicas o profissional devera proceder abaixa deita ART 

05 ENSAIOS DE GRA.: 	ENSAIOS EXTRAÇÃO EIET . 05 ENSAIOS DE G C 05 EXTRAÇÕES DE C P 01 EtiSAl0 MARSHALL 

8.1riforma$Ses 	 
- A ART ê selais «Intente desnuda alidade contasse,* roto, 1',"446 rn 

rodapé desse lassoutárro ou c coderkesd na she eseneetres-pr.w1.in  

-A etnentersdarte deste slcisamessio pode ses verdeada rro 541t 
wenn creeer. org  ter 0.ko 

• e &verde da ve insolada da ART sere de neadanieti.tetede ds j”VfX3.8..1"0,  
e do vandsatarde se" o OWIrtrrOte th,Curnefitar o rine.,44 SZ411"4,~ 

Valor da ART.  R5 88.78 	Regada sen • 17/03P021 	 Valor Pego. R$ saJs 

CRER PR 
• 

116nip 	24101017202113 540 

is* »"POW4r*P.V,  0,1 

CAW - SSITV$0050£119tiCAPW4400411,TDA • I,PP 	04 72t 524.8 0001 01 	Central de asrrndrwrasrtw,. 01100 Dit. ODE? 

A aa crsxradede 41.«a A i pW3k.  kr" V.,"'"At,A 	nrdellairseitot refreei! irei Zr ,puktín,,,.,,,. 
Inno's"»* effin, 17fli 1. .112..1 1l 9ttt'13 

Olk". tx**,P,  o't 
	

PRE47!,,R 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER N° 11/2021  

Com relação ao contrato administrativo n° 523/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 

PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS BAIRRO SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame licitatório 

Tomada de preços no 22/2020, na qual a empresa deveria apresentar 

o projeto específico adotado para a execução do objeto do referido 

contrato administrativo. 

Como a mesma não apresentou, entretanto o memorial 

descritivo anexo ao projeto básico especifica se a não apresentação 

do projeto, pode se balizar no item REVESTIMENTO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE(CBUQ), as faixas limites B e C do 

Departamento de Estradas do Paraná-DER ou Departamento Nacional 

de Infraestrutura Terrestre DNIT pela faixa "C" DNIT 031/2006-ES, 

sendo assim adotaremos como parâmetro os limites comparativos 

será sobre a faixa C do DNIT. 

1.0 	- Grau de Compactação 

Foram feitos 05(cinco) na qual a média é de 97,49%, sendo 

plenamente aceitável. 

2. - Granulometria 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Sendo adotado a norma rodoviária Especificação de Serviço 

DNER — ES 313/97 e 031/2006 DNIT Pavimentação — Concreto 

Betuminosos no item 5.2.1 A composição de concreto betuminoso 

deve satisfazer os requisitos do quadro seguinte com as respectivas 

tolerâncias no que diz respeito a granulometria e os percentuais do 

ligante betuminoso.  

Peneira de malha quadrada % passando em peso das faixas 
Discriminação Abertura 

_ ....,__ _____ 

A B __
mm 

C Tolerâncias 

fixas de 

projeto 
2" 50,800 100 - - - 

1 1/2" 38,100 95-100 100 - + ou - 7% 
1" 25,400 75-100 95-100 - +ou - 7% 

3/4" 19,100 60-90 80-100 100 +ou -7% 
1/2" 12,700 - - 85-100 +ou- 7% 
3/8" 9,500 35-65 45-80 75-100 + ou - 7% 
Nº4 4 4,800 25-50 28-60 50-85 + ou - 7% 

N2  10 2,000 
r 

20-40 20-45 
r 

30-75 + ou - 5% 
Nº 40 0,420 

r 
10-30 10-32 

r r 
15-40 + ou - 5% 

Nº 80 0,180 5-20 8-20 8-30 + ou - 2% 
Nº 200  0,074 1-8 3-8 5-10 + ou - 2% 

Betume Solúvel no 4,0 a 7,0 4,5 a 7,5 4,5 a 9,0 
CS2(+) % Camada de Camada de Camada de + ou - 3% 

Ligação Ligação e Rolamento 
(Blinder) Rolamento 

Todas as amostras estão dentro da faixa granulométrica 

da Curva C, conforme gráficos apresentados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 5 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

3. - Teor de Betume 

O teor de betume médio encontrado no ensaio é de 5,11%, 

portanto se enquadra nos limites de tolerãncia, tendo como 

limite 4,5% a 9,0%, conforme resumo abaixo os valores encontrados. 

RESUMO DOS TEORES DE BETUME ENCONTRADO NO ENSAIO 

N 2  DA AMOSTRA FAIXA DE REFERÊNCIA 

4,50 A 9,00% 

VALOR ENCONTRADO 

% 

SITUAÇÃO 

corpo de prova nº 01 4,50 a 9,00 % 5,09 ok 

corpo de prova n2  02 4,50 a 9,00 % 5,08 ok 

corpo de prova nº 03 4,50 a 9,00 % 5,12 ok 

corpo de prova nº 04 4,50 a 9,00 % 5,15 ok 

corpo de prova ng 05 4,50 a 9,00 % 5,10 ok 

MÉDIA DAS AMOSTRAS 5,11 OK 

4 - Espessura Média 

A camada projetada na pista de rolamento é de 7,00 cm de 

altura. 

Como parâmetro na mesma norma o item 7.3.1 Será medida a  

espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista, ou  

pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes e depois do  

espalhamento e compressão da mistura. Admite-se a variação de +  

ou - 5,00°/0 em relação as espessuras do projeto. 

Utilizamos a sondagem para determinar a espessura média que 

deu como resultado o seguinte. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

RESUMO DAS ESPESSURAS DAS AMOSTRAS 

Nº Corpo de 

Prova 

Leituras Encontradas Média 

cm 12  Leitura(cm) 22  Leitura(cm) 32  leitura(cm) 42  Leitura(cm) 

Rua Oia pós BD 7,52 7,65 7,49 7,65 7,58 

Rua Oia pós EIXO 7,44 7,67 7,51 7,30 7,48 

Rua Oia pós BE 7,56 7,70 7,43 7,50 7,55 

Rua Territ. Fernando Noronha BD 8,40 8,18 8,37 8,6z, 8,40 

Rua Territ, Fernando Noronha EIXO 7,96 8,08 8,11 7,81 7,99 

MÉDIA GERAL DAS AMOSTRAS 7,80 

Espessura Projeto 	 = 7,00 cm 

Espessura média encontrada 	 = 7,80 cm 

Sendo assim será aceitável, pois está acima dos limites de 

tolerância estipulados. 

É O PARECER 

Diante das análises feitas sob os resultados encontrados no 

ensaio apresentado, CONCLUÍMOS QUE AS AMOSTRAS ESTÃO 

DENTRO DO QUE ESPECIFICA A NORMA DO DNIT 031/2006 

DNIT PAVIMENTAÇÃO — CONCRETO BETUMINOSOS, lembrando 

que a responsabilidade da veracidade dos resultados encontrados no 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

campo e em laboratório está sob a tutela do Engenheiro Civil Cleber 

Robison Martini vinculado na ART n° 1720211340590. 

Capanema, 16 de março de 2.021 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIR 	E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 5 de 5 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 17 de março de 2021. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 
CONTRATO N 523/2020 

Tendo em vista o que preceitua o contrato no 0523/2020, assinado 

com esta municipalidade, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO 

JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame licitatório 

Tomada de Preço no 22/2020 declaro que a está dentro das 

conformidades sem nenhum problema técnico, estando a mesma em 

condições de uso ao que se foi proposta. 

Atenciosamente, 

Engenheiro Ruben 	is Rolando Souza 
CRE Á 	88.296/D 

iscai da Obra 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

• 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 12/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 523/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM 

PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS 

TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS NO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame 

licitatório Tomada de Preço no 22/2020, no que tange ao protocolo no 

668/2021 datado de 15/03/2021 na qual nos solicita um reequilíbrio 

financeiro do contrato em epígrafe folhas n° 0282 a 0292 do PA, 

segue o seguinte. 

Cabe observar que o mérito de acatar ou não o solicitado pela 

empresa executora, contidos nas folhas n° 0282 a 0292 do PA, é 

matéria jurídica, tendo essa atribuição a procuradoria municipal. 

Na qualidade de engenheiro fiscal do contrato cabe a mim 

analisar os números propostos e calcular o que está dentro da 

legalidade prevista na legislação, a fim de subsidiar a procuradoria no 

seu parecer jurídico. 

CÁLCULO: 

O Reequilíbrio econômico-financeiro ou recomposição de preços 

se dá no sentido de equilibrar a equação financeira da relação 

firmada entre a Administração e o Contratado prejudicado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Neste intuito, o cálculo do reequilíbrio será através da 

comparação dos valores dos serviços solicitados dos preços da 

proposta da empresa executora(os itens 3.3 - Execução de 

Pavimento com Aplicação de Concreto Asfáltico Camada de Blinder 

Exclusive Carga e Transporte e o item 3.4 - Execução de Pavimento 

com Aplicação de Concreto Asfáltico Camada de Rolamento Exclusive 

Carga e Transporte),com os preços tirados da tabela mais atual do 

SINAPI, que no nosso caso é de dezembro de 2020, conforme correio 

eletrônico enviado por parte da REGOC/CV abaixo datado de 

01/02/2021. 

rtabensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De, 	 121°C7VCV - RE Governo Cascavel/PR riegovcv4PCaimi gov. Or 
Enviado em, 	 segunda-traíra. 1 de fevereiro de 2021 16:49 
Assunto 	 INFORMATIVO REGOV/CV er" 001/2021 - Planithas de Reforancia 

51r4APLDEZEMBRO-2020 
Anexos, 	 Referência 12-2020.24, 

E 	otos-adicto:to conto aPU BI ICO 

/11411,001PAA71V01111100V/CV n.  001/2021 

Carsonnel/PR„ 01 de ievw.alro de 2021. 

Senhor Gest' Municipal de Conventos e Contratos (GMC). 

1 	Segura e.n anexo a plantaria de adennços SINAPI referentes a ptUttlyilliR0/2920  conorsarn desoneresao 

1.1 ~ftrén~ 12-2020  (nao alterar nome): versai, adaptada para urdi:raça. na rt.ANIILH/y~~  (Versa. 3.0.3) e na 
PlaRPOIMA 041~N.TAIRIA (PO ft4027476)- 

2. Destaca-se qoe os anesos tem formato diferente dos relatados disconlbIlitados pela CAIXA na pagaa na énterner. sendo. 
portanto, guri, nao nos reoponseoihrenross por revrivitualis .1.1artr.r.,a, que ...xxxxart. ax...tir benta, ax, redatora, contato no Cite, 
recomenda-se a conferancla corri os relatórios disponibilizados nos seguintes endereços: 

2.1. natatório 	SineApt 	o...sone...do: 	 t•tIt,...,ix.,,W.4.......R.Ov UNDowniciaris/sinarti-a-Partir.rui 2009. 
EZEN'MaitóeLrelf1.0.14~1Ç.9..M12ParCOeS  PR 122.0Or.s...-io xtp 

2.2. Relatório 	StNAPI 	Rio 	Desonerado, 	Il/tP,/isV‘feet.S21.MlatraV,LU1.ì0cM104511/..StElagta  nartàt ittk 200.3,  
ctilMJNIAM...r.84.. inStreníVS Qafttilltteitakiní ,P13......4 22 SflQ. l',4,osr,Qes~.444,4,ïp 

3. Solicita-se dIsponibifizer em tempo habil os referidos arquivos aos respensavei, tesnicus(Enstirrificiros/Arquiteten.) vinculados 
ao vosso município. 

4. Endereços pine Operratood dos arquivos IritanianalMiiitiplis e Manilha. Orça...anta...a- 

4.1,  Planilha  MiaftiPiti f1110:11.9ó~efailL~ELI:21911~1191:32.~2129.e. 
4.2. Planilha 	 Orçamentaria: 	 fido figef136~~. 

5. Por oportuno,r•scoamrndah-als a leitora do Monoral de °Modos-4es terniito de rndee•hada das Coavenproh, OGV. disponivel 
para Opaopkaact no seguinte local: 

1.1. h..1921./.1.0DY.,..CalítattAv tiI/PerintlOadsli".17 
k5,,Norr.t14,1“0 	 ! 	 t molinharia  AOS._ Clitn•Cel191111eti, 

9. 	Pana mesures esclarecimentos. favor entrai em contato.  

Ationcledanorotre 

Paul Albert. Kap/ 
Arquiteto 
REGOS, Crescarvell/PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Na sequencia segue abaixo a planilha orçamentária original da 

proposta dos itens a serem reequilibrados segundo a solicitação da 

empresa executora. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PROPOSTA EMPRESA EXECUTORA 

Item Código 

SINAPI 

Descrição Unid Quantidade R$ 

unitário 

R$ 

Total 

3.3 

r 

95996 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 

DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

BI NDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019 M3 97,54 1.162,21 113.362,08 

3.4 

r 

95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 

DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 M3 95,57 1.223,10 116.892,12 

TOTAL 230.254,20 

Segue a planilha demonstrativa dos preços reequilibrados dos 

serviços propostos, tendo como o cálculo o custo unitário de cada 

serviço sendo adotado a tabela do SINAPI com desoneração de 

dezembro de 2020, aplicado o BDI adotado na licitação que é de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

26,44% e aplicado o desconto dado pela empresa no certame 

licitatório que é de 0,000016%, para ai sim, termos os valores 

unitários reequilibrados conforme segue abaixo. 

PLANILHA DEMOSNTRATIVA DO REQUILIBRIO 

Item Código 

SINAPI 

Descrição Unid Quant R$ unit 

1 	s/BDI 

BDI 

26,44% 

R$ unit 

total 

Desconto 

0,000016% 

R$ unit 

Req 

R$ total 

Req 

3.3 95996 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLI1CO, CAMADA DE BINDER - 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

ÁF_11/2019 M3 97,54 972,19 257,05 1.229,24 0,02 1.229,22 119.897,86 

3.4 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE, AF_11/2019 M3 95,57 1.023,22 270,54 1.293,76 0,02 1.293,74 123.642,60 

TOTAL 243.540,47 

Na sequencia segue o resumo financeiro dos valores originais, 

valores reequilibrados e a diferença a ser efetivamente paga a 

empresa. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 5 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

RESUMO FINANCEIRO 

VALOR DO ORÇAMENTO DA LICITAÇÃO R$ 230.254,2000 

VALOR DO ORÇAMENTO REQUILIBRADO R$ 243.540,4700 

DIFERENÇA R$ 13.286,2700 

É O PARECER: 

Diante ao cálculo explicitado no presente parecer, o valor a ser 

implementado para que a equação financeira da relação entre as 

partes não seja prejudicada é de R$ 13.286,27 (treze mil 

duzentos e oitenta e seis reais com vinte e sete centavos). 

Solicito a Comissão Permanente de Licitações que encaminhe 

este PA a Procuradoria Municipal de Capanema na pessoa do 

Eminente Procurador Municipal Dr. Romanti Ezer Barbosa a fim de 

que se pronuncie sobre a presente matéria. 

Capanema, 17 de março de 2.021 

RU 	S LUIS ROLANDO SOUZA 
ENG 
	

CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 5 de 5 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 22/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do pedido de reequilíbrio. 

Capanema, 17 de março de 2021 

• , 
e?ançcí"a ilmsén I  ) 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Capa 	1/06/202 

Romanti Barbosa 
Procurador Juridi 
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Tramitação do Processo 	 ..,—Fiágina 1 de 1 

Processo: 688/2021 	 Data: 15/03/2021 15:53 	Situação: Encaminhado 

Requerente: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 	 Documento: 04.726.528/0001-01 

Contato: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 4 

Descrição: REF CONTRATO 523/2020 - REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

Ocorrência:4 	 Data: 01/06/2021 16:52:00 	 Previsão: 22/06/2021 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: Senhora Presidente da CPL, 

Em atenção ao Protocolo n° 688/2021, relativo ao Pedido de reequilibrio apresentado pela empresa CAW serviços de terraplanagem 
Ltda. ? EPP, com fundamento técnico no Parecer Técnico n° 12/2021 (fls. 339/343) e com fundamento jurídico no art. 65, II, ?d?, da Lei 
n° 8.666/1993, a PGM manifesta-se pelo reequilíbrio contratual com base nos valores apontados pelo Engenheiro Civil Municipal (fl. 
343). 

É o Parecer.  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 5901/2015 

OAS/PR 56.575 

	

*Ocorrência: 3 	 Data: 01/06/2021 16:51:00 	 Previsão:14/06/2021 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE 

	

Ocorrência: 2 
	

Data: 15/03/2021 16:09:00 	 Previsão: 05/04/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 
	

Confirmação: não 

Descrição.  REF CONTRATO 523/2020 - REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

ANEXOS 

Anexo 	 Descrição 

688 pdf 	 REQUERIMENTO 

Ocorrência.  1 	 Data:15/03/2021 15:53:24 	 Previsão: 05/04/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 	 Confirmação: não 

Descrição:Abertura do processo 

500.2065i 	 romanti, 01/06/2021 16:52:47 



OO 3 4 6 

  

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 22/2020, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o 
Parecer Jurídico datada em 01/06/2021 pelo Reequilíbrio Econõmico 
Financeiro dessa obra. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 09 de junho de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Tec.Cont. 	 e - 6483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

0347 

'37 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 8/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES NA BR 163, ACESSO A LINHA JACARÉ, ZONA RURAL DO 

• MUNICÍPIO DE CAPANEMA- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7, informo que há dotação orçamentária para o 
Reequilibrio Econõmico Financeiro no valor de 13.286,27(Treze mil, duzentos e oitenta e 
seis reais e vinte e sete centavos) ,conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
Anterior 

Capanema, 09 de junho de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:24:21 do dia 28/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2021. 
Código de controle da certidão: F330.F949.5DB7.E2A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 20537 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 06/08/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 07 de Junho de 2021 

REQUERENTE: ELDO BLUME CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEMMM4XHCQUC 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
ENDEREÇO 

EST CHÁCARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=14965 
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09/06/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador Wk0350 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.726.528/0001-01 

Razão SOCial:CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021 

Certificação Número: 2021041200560424440824 

Informação obtida em 09/06/2021 10:52:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 	O 0351 
Secretaria de Estado da Fazenda 

ti 
	 Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024306129-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09/06/2021 10:52:15) 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 -
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 01/06/2021 fica Reequilibrado o contrato n° 523/2020 
no valor R$ 13.286,27 (Treze mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de junho de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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vaticínio  

OPORTUNIDADE 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 
sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensão 
e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 

disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 
Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO ELETRÔNICO" N2  031/2021 

00 MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n5  2727/2007 
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei n2  8.666/93 e complementares, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, ne 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob nº 031/2021, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de móveis, equipamentos e 
materiais, visando suprir a falta desses nas Unidades Básicas de Saúde do 
município de Planalto, de acordo com a necessidade de cada uma. 
VALOR TOTAL: R$ 107.004,51 (cento e sete mil quatro reais e cinquenta e um 
centavos). 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 18 de junho de 
2021, a partir das 09h0Omin. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao 
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de licitações do 
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail: 
licitacao@planalto.prsov.br 	ou 	através 	do 	site 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

Avena, OI.O.do.  Cidra Virkric Nfigot da Orara 0000 -Cerdo,' 	MC 
FukrAt13562-0I21 

CAPANEMA-PR 

Município de L.Npanema - PR 

3." Termo Axiais.° ao Contrato n" 523/2020:  que entre ai 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro Lodo a empresa CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urro lado, MUNICIPIO DE 
CAPAREI» - PR: inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ((INRI) sob o n°  
75.072.700/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO unir., doravante designada 
CONTRATANTE, e dto outro lado a empresa CAW SERMOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
• EPP. peruara jurídica de direito privarb, situada a ESTV CHÁCARA PEDREIRA, KM 48 •• 
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNIM sob o n° 
04.726.528/0001-01., neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICÁ STEFFENS 
DA ROSA, CPF:336.093.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando ala partes sujeitais mo normas da 1ci o' 8,600/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato. era decorrEncia do Edital Tomada de Preços n` 22/2020, 
mediante ao seguintes cláusulas e ciondkó es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Cimfonne Contrato firmado em 00/11/2020, objete CIO Edital de 
licilaçaa, Modalidade Tomada de ?recos mo' 22/0020, entre as partes acima identificadas, 
pano CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade rum a 
Manifealasào Joridica datada de 01/00/2021 lica Reequilibrado o contrato n" 523/2020 
no valor li$ 13:286,27 (Time má, duzentos e oitenta e sais reais e Vintd, e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Aro demais cláusulas do contrato originário, ralo atingidas por este 
Termo, pia-manei= inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmara o presente 102 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanertus - PR. 09 de junho de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Maracipal 
	

Repwwntante teord 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA • EPP 
bnbdxfarbd 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

"TOMADA DE PREÇOS" Nº 002/2021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com 

base na Lei ng, 8.666/93, 1C 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 

demais legislação aplicável em sua sede, sito a Praça São Francisco de 

Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS sob ne 002/2021, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e 

especializada no ramo da infraestrutura de rede de lógica, que 

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução da 

reestruturação do cabeamento estruturado do Centro Municipal de 

Saúde, situado no Município de Planalto/PR, incluindo o 

rnecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a área 

total de 1.111,50m2. 

VALOR TOTAL: R$54.646,66 (cinquenta e quatro mil seiscentos e 

quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

DATA DA ABERTURA: 28 de junho de 2021— às 09:00h (nove horas). 

Maiores informações podem ser obtidas junto ao Departamento de 

Licitações em horário de expediente, ou através do e-mail: 

licitacao@planalto.pr.gov.br.  

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANE/vIA 

QUINTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2021 - EDIÇÃO 0746 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 

00035/' 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

• E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes  

a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HOR-
IZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada 
de 01/06/2021 fica Reequilibrado o contrato n° 523/2020 no valor R$ 
13.286,27 (Treze mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centa-
vos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de junho de 2021 

AMERICO RELU 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Contratada 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante legal, ODAIR 
GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
37/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20190, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PR., em conformidade com a Manifestação jurídica datada 
de 02/06/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
210/2019 até 04/06/2022, em atendimento ao item 11.1 do contrato foi 
aplicado o INPC/IBGE do período, fica também aditivado seu valor em 
R$ 268.715,76 (Duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e quinze reais 
e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 



Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 -
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 

1.-  DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 01/06/2021 fica Reequilibrado o contrato n° 523/2020 
no valor R$ 13.286,27 (Treze mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de junho de 2021 

•-___31_ 	c.„.. 	zi-trac4-- c_\, 
AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

SIL 	ICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



03i-ti 

CAW 
Ao 

Setor de Licitação 

Capanema - PR 

Referente ao contrato 523/2020 — Tomada de preços 22/2020 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP, empresa 
jurídica, inscrita no CNPJ: 04.726.528/0001-01 telefone: (46) 
3555-1549, com domicílio no município de Planalto, estado do 
Paraná, vem mui respeitosamente  REQUERER ADITIVO DE 
CONTRATO DE 30 DIAS, referente à execução da obra de 
recapeamento asfáltico COM DRENAGEM PLUVIAL E 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO 
FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Conforme o 
Contrato Administrativo 523/2020 Tomada de Preços 22/2020.A 
solicitação de aditivo de contrato está sendo solicitada 
exclusivamente para o recebimento, do reequilíbrio econõmico 
financeiro, pois a obra encontra-se 100% concluída. 

Nestes termos • 	Pede deferimento 

Planalto — Pr. 21 de junho de 2021. 

Processo: 1812/2021 
21/06/2021 	Hora: 02:10 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 

Req uerente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEN 

26.528/0001-011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrade Velha Chácara Pedreira. Kir iZ 

12rex. a Cidade - 85750-000 - P;arialto - 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 22/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho 
esse PA ao fiscal do contrato. 

Capanema, 21 de junho de 2021 

OkCI 	ji 1)C t 
Maricy K. de Oliveira 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br 
	 0\00358 

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de junho de 2021 17:00 

Para: 	 'planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Anexos: 	 CCF_000582.pdf 

Boa tarde, segue em anexo pedido de aditivo de prazo de vigência da empresa CAW TOMADA DE PREÇOS 22-2020. 

Att 

Maricy K. de Oliveira 

Setor de licitações 

Prefeitura de Capanema PR 

(46) 3552-1321 



00035' 
apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de junho de 2021 16:58 
Para: 	 'erik.kurogi@gmail.com' 
Assunto: 	 PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO 
Anexos: 	 CCF_000582.pdf 

Boa tarde, segue em anexo pedido de aditivo de prazo de vigência da empresa CAW TOMADA DE PREÇOS 22-2020. 

Att 
Maricy K. de Oliveira 
Setor de licitações 
Prefeitura de Capanema PR 
(46) 3552-1321 



A ÉRICO B 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - 
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 

• 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E OIAPÓS, BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 01/03/2021 fica, fica prorrogado o prazo de Execução 
do Contrato no 523/2020 até 01/04/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 01 de março de 2021 

SÇ
'L ..17...'1;?,,.C a-Jc 

VIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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